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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça Nove de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso - Bahia 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2021 

 
  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO E 
A EMPRESA ESMAEL SOUSA SANTOS EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - Bahia, neste 
ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, brasileiro, maior, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESMAEL 
SOUSA SANTOS EIRELI, inscrito (a) no CNPJ: nº 14.922.648/0001-20, localizada na Avenida ACM, nº 
469, Centro, Capim Grosso - Bahia, neste ato representado por Esmael Sousa Santos, inscrito no CPF: 
697.981.765-53 e Documento de Identidade nº  803713886 SSP/BA, doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo e observando as normas da Lei 8.666/93, firmar o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
 

1.1 – O objeto do presente contrato visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO - BAHIA, conforme Processo Administrativo nº 
044/2021  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO:  
 

2.1 – Este Contrato tem o valor global de R$ 5.325,00 (Cinco mil e trezentos e vinte e cinco reais), conforme 
especificações abaixo descriminadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 KIT CERTIFICADO PF A3 
TOKEN– 3 ANOS 

UND 10 475,00 4.750,00 

02 KIT e-CNPJ A3 TOKEN – 3 
ANOS 

UND 01 575,00 575,00 

TOTAL R$ 5.325,00 
 
 

2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
 

2.3 - O CONTRATADO, deverá emitir notas fiscais dos serviços executados, tomando-se por base os preços 
ora pactuados, cujo a original será remetida à CONTRATANTE. 
   
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

3.1 – O presente contrato terá duração de 01/02/2021 á 01/08 /2021, contados a partir da data de assinatura 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 

UNIDADE: 02.02.01 - Secretaria de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 4.122.2.2.007 - Gerenciamento e Modernização da Administração Municipal 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 000 – Recursos Ordinários 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça Nove de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso - Bahia 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 

 
5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº 020/2021, na forma prevista do art. 24, II, da 
Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
 
6.1 – Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste contrato, se sujeita o CONTRATADO às 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a 
administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar o CONTRATADO as sanções previstas nos artigos 81 
a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, 
se necessário e por conveniência executar ou não o especificado na Cláusula Primeira, e poderá ser rescindido 
pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência da 
hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos dispositivos o 
CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 
 

 

CAPIM GROSSO – BA. 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

______________________________________             _________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                    ESMAEL SOUSA SANTOS EIRELI 
Prefeita Municipal de Capim Grosso                       CNPJ: 14.922.648/0001-20                                                                      

Contratante                                                                      Contratado 
 

 

TESTEMUNHAS: 
1) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 

2) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO E, DO OUTRO, PATRICIA 
RAMOS LIMA-ME 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Nove de Maio, 
s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do SECRETARIA DE 

EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, com sede a Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte - Capim 
Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 31.359.483/0001-49, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Educação a Sra. NEUMÁRIA GOMES DA SILVA, doravante denominada CONTRATADA e e a Patrícia 
Ramos Lima-Me,  inscrito no CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 situada à ACM, nº 21 Andar 01, Sala J, Centro, no 
Município de Capim Grosso - Bahia, neste ato representado por Patrícia Ramos Lima, CPF: 039.353.114-78, 
doravante denominada CONTRATADA celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, 

segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, face ao disposto no Processo Administrativo nº053/2021 e Dispensa de Licitação nº 028/2021, com 

parecer jurídico, em conformidade com o que estabelece o artigo 24, inciso IV da Lei Federal de Licitações regendo-
se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº 028/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa  PATRÍCIA RAMOS LIMA-ME, realize A PRESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 
TINTA PARA IMPRESSORAS TANK DE TINTA, PÓ DE TONNER, CILINDROS E MANUTENÇÃO, PARA AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, da Dispensa,, PARA AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, da Dispensa, conforme solicitado no Processo Administrativo nº 

053/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação na Dispensa de Licitação nº 028/2021. 
 

LOTE 01                            SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA BROTHER 1 1 50,00 R$ 50,00                

2 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP 1 1 33,50  R$ 33,50 

3 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG 1 1 40,00 R$ 40,00 

4 HORA TÉCNICA MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA 1 15 35,00 R$ 525,00 

TOTAL R$ 648,50 

 

 

LOTE 02                       AQUISIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 PÓ DE TONNER SAMSUNG 100G 1 5 60,00 R$ 300,00 

2 PÓ DE TONNER HP 100G 1 8 40,00 R$ 320,00 

3 KIT REFIL DE TINTA EPSON ORIGINAL ECOTANK 1 3 60,00    R$ 180,00 

4 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL 1 2 120,00 R$ 240,00 

5 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL ECOTANK 1 2 75,00 R$ 150,00 

TOTAL R$ 1.190,00 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
 

 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 
forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros,  tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de  04 (quatro) 
meses, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 
a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 
serviços/fornecimentos, dos materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Secretaria Municipal de Administração, um Preposto para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do 
contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
serviço/fornecimento e de materiais de consumo para atender às necessidades da Secretaria, 
tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

2.2. – Da execução do contrato: 

a) O objeto deste contrato será de entrega parcelada, de responsabilidade da CONTRATADA, para qualquer 
quantidade, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração.  

2.3. – Local de Entrega do objeto.  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
 

 

 
a) O objeto deste contrato será entregue em local determinado, conforme emissão de Ordem de 

Fornecimento e Serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração, para qualquer 
quantidade solicitada, com responsabilidade da empresa CONTRATADA. (PRAZO DE ENTREGA 01 HORA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 
nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o serviços; 
g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
h)  Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 1.838,50 ( Um mil e oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta 
centavos), constante da proposta integrante da Dispensa nº 028/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 

como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 
estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 

 
4.4 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                
 
4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 
acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 

variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 

requerimento. 
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Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
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CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 

5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, 

sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 03 (três) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 
entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Unidade/Órgão: 02.02.01 –  FME- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto / Atividade: 12.361.3.2.014 – GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Fonte(s): 001 REC. IMP. E TRANSF. IMP - EDUCAÇÃO 25% 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 

ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos Arts. 78 e 80 da 

lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 
na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
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emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 

acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, 
ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 

prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão contratual; 
 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 05 (cinco) anos 

nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 
 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim 

Grosso. 
 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 

notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 

contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir 
os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 

outras penalidades.  
 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência da Prefeita Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência da Secretaria 
Municipal de Educação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada 
a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, a Dispensa de Licitação Nº 028/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 04 de fevereiro de 2021 

 

 
JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

PATRICIA RIOS LIMA-ME 
CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 

  Contratada 
 
 
 

 
 

NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 

 
 

 
TESTEMUNHA 1: _______________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: _______________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº S087/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO E, DO OUTRO, PATRÍCIA 
RAMOS LIMA-ME 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 

Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr.º Jose Sivaldo Rios De Carvalho através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – 
FUNSAÚDE, Pessoa Público Interno, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo Horizonte, Capim Grosso - BA, inscrito 

no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª 
Leide Costa Rios, doravante denominada CONTRATANTE e a Patrícia Ramos Lima-Me,  inscrito no CNPJ sob nº 
09.401.031/0001-29 situada à ACM, nº 21 Andar 01, Sala J, Centro, no Município de Capim Grosso - Bahia, neste 

ato representado por Patrícia Ramos Lima, CPF: 039.353.114-78, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, face ao disposto no Processo Administrativo nº S047/2021 e Dispensa de Licitação nº S020/2021, com 
parecer jurídico, em conformidade com o que estabelece o artigo 24, inciso IV da Lei Federal de Licitações regendo-

se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº S020/2021 

a)CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre 
os contratantes acima mencionados, afim de que a empresa  PATRÍCIA RAMOS LIMA-ME, realize A PRESTAÇÃO 
DE AQUISIÇÃO DE TINTA PARA IMPRESSORAS TANK DE TINTA, PÓ DE TONNER, CILINDROS E MANUTENÇÃO, 
PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO – BAHIA, da Dispensa, conforme solicitado no Processo Administrativo nº S047/2021, a qual 

fora declarada vencedora após homologação e adjudicação na Dispensa de Licitação nº S020/2021. 
 

LOTE 01                            SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA BROTHER 1 2 50,00 R$ 250,00               

2 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP 1 2 33,50  R$ 167,50 

3 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG 1 2 40,00 R$ 200,00 

4 HORA TÉCNICA MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA 1 17 35,00 R$ 1.875,00 

TOTAL R$ 842,00 

 

 

LOTE 02                       AQUISIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 PÓ DE TONNER SAMSUNG 100G 1 10 60,00 R$ 1.500,00 

2 PÓ DE TONNER HP 100G 1 15 40,00 R$ 1.680,00 

3 KIT REFIL DE TINTA EPSON ORIGINAL ECOTANK 1 3 60,00    R$ 660,00 

4 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL 1 4 120,00 R$ 1.200,00 

5 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL ECOTANK 1 7 75,00 R$ 1.800,00 

TOTAL R$ 2.385,00 
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1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros,  tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de  04 (quatro) 
meses, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 
a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas. 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 
serviços/fornecimentos, dos materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Secretaria Municipal de Administração, um Preposto para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do 
contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
serviço/fornecimento e de materiais de consumo para atender às necessidades da Secretaria, 
tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

2.2. – Da execução do contrato: 

a) O objeto deste contrato será de entrega parcelada, de responsabilidade da CONTRATADA, para qualquer 
quantidade, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração.  
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2.3. – Local de Entrega do objeto.  
 
a) O objeto deste contrato será entregue em local determinado, conforme emissão de Ordem de 

Fornecimento e Serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração, para qualquer 
quantidade solicitada, com responsabilidade da empresa CONTRATADA. (PRAZO DE ENTREGA 01 HORA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o serviços; 
g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
h)  Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato R$ 3.227,00 ( Três mil e duzentos e vinte e sete reais), constante da proposta 
integrante da Dispensa nº 027/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para 

a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
. 

 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 
estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 

imprensa oficial.                
 
4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 
acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 

variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
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4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, 

sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 04 (quatro) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 

entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Unidade/Órgão: 02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
Projeto / Atividade: 10.302.0005.2.023 - Atenção a Saúde da Pop. para Proc. em Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ 
Fonte(s): 002 Rec. Imp. e Transf. Imp. - Saúde - 15% 
        014: Transferência de Recursos do SUS 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da 
lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 

na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, 
ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão contratual; 
 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 

a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim 
Grosso. 

 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir 

os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades.  
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10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência da Prefeita Municipal de CAPIM GROSSO, as demais penalidades serão de competência da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada 
a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, a Dispensa de Licitação Nº S020/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 

qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma só 
finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 04 de fevereiro de 2021 

 
 

JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

PATRICIA RIOS LIMA-ME 
CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 

  Contratada 
 

 
 

LEIDE COSTA RIOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHA 1: _______________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: _______________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO E, DO OUTRO,  PATRÍCIA 
RAMOS LIMA-ME 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 

Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr.º Jose Sivaldo Rios De Carvalho através do  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CAPIM GROSSO-BAHIA, situado na Av. Leonício Ferreira Santos, s/n, Centro, Capim Grosso – Bahia, inscrita no CNPJ 

sob número 11.514.691/0001-68, neste ato devidamente representada pelo Secretária Municipal de Assistência 
Social Srª. Hosana Silva Ferreira, doravante denominada CONTRATANTE e a Patrícia Ramos Lima-Me,  inscrito 
no CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 situada à ACM, nº 21 Andar 01, Sala J, Centro, no Município de Capim Grosso - 

Bahia, neste ato representado por Patrícia Ramos Lima, CPF: 039.353.114-78, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, face ao disposto no Processo Administrativo nº 054/2021 e Dispensa de Licitação nº 029/2021, com 

parecer jurídico, em conformidade com o que estabelece o artigo 24, inciso IV da Lei Federal de Licitações regendo-
se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº 029/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa PATRÍCIA RAMOS LIMA-ME, realize A PRESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 
TINTA PARA IMPRESSORAS TANK DE TINTA, PÓ DE TONNER, CILINDROS E MANUTENÇÃO PARA AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, da Dispensa, conforme solicitado no Processo 
Administrativo nº 054/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação na Dispensa de 

Licitação nº 029/2021. 
 
 

LOTE 01                            SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA BROTHER 1 2 50,00 R$ 250,00               

2 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP 1 2 33,50  R$ 167,50 

3 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG 1 2 40,00 R$ 200,00 

4 HORA TÉCNICA MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA 1 17 35,00 R$ 1.875,00 

TOTAL R$ 842,00 

 

 

LOTE 02                       AQUISIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 PÓ DE TONNER SAMSUNG 100G 1 10 60,00 R$ 1.500,00 

2 PÓ DE TONNER HP 100G 1 15 40,00 R$ 1.680,00 

3 KIT REFIL DE TINTA EPSON ORIGINAL ECOTANK 1 3 60,00    R$ 660,00 

4 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL 1 4 120,00 R$ 1.200,00 

5 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL ECOTANK 1 7 75,00 R$ 1.800,00 

TOTAL R$ 2.385,00 
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1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 

forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros,  tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de  04 (quatro) 
meses, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 
a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas. 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 
serviços/fornecimentos, dos materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Secretaria Municipal de Administração, um Preposto para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do 
contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
serviço/fornecimento e de materiais de consumo para atender às necessidades da Secretaria, 
tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

2.2. – Da execução do contrato: 

a) O objeto deste contrato será de entrega parcelada, de responsabilidade da CONTRATADA, para qualquer 
quantidade, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração.  
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2.3. – Local de Entrega do objeto.  
 
a) O objeto deste contrato será entregue em local determinado, conforme emissão de Ordem de 

Fornecimento e Serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração, para qualquer 
quantidade solicitada, com responsabilidade da empresa CONTRATADA. (PRAZO DE ENTREGA 01 HORA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o serviços; 
g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
h)  Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 3.227,00 ( Três mil e duzentos e vinte e sete reais), constante da 
proposta integrante da Dispensa de Licitação  nº 029/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 

preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 
estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 

 
4.4 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                
 
4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 
acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 04 (quatro) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 
entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Unidade/Órgão: 02.06.02 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto / Atividade: 08.244.0006.2.031 – Gerenciamento das Ações do FMAS 
Elemento de despesa: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte(s): 000 – Recursos Ordinários 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 

contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da 
lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 
na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
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emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, 
ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 

 
a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 

rescisão contratual; 
 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 

mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 
 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 

serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim 
Grosso. 

 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 

notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 

contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir 
os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades.  

 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência da Prefeita Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 

Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada 

a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, a Dispensa de Licitação  nº 029/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 

Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma só 
finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 04 de fevereiro de 2021 

 
 

 
JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

PATRÍCIA RAMOS LIMA 
CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 

  Contratada 
 

 
 

HOSANA SILVA FERREIRA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHA 1: _______________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: _______________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO E, DO OUTRO, PATRICIA 
RAMOS LIMA-ME 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
CAPIM GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. 
Jose Sivaldo Rios de Carvalho, doravante denominada CONTRATANTE e a Patrícia Ramos Lima-Me,  inscrito no 
CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 situada à ACM, nº 21 Andar 01, Sala J, Centro, no Município de Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado por Patrícia Ramos Lima, CPF: 039.353.114-78, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 

abaixo, face ao disposto no Processo Administrativo nº052/2021 e Dispensa de Licitação nº 027/2021, com 
parecer jurídico, em conformidade com o que estabelece o artigo 24, inciso IV da Lei Federal de Licitações regendo-

se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº 027/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 

mencionados, afim de que a empresa  PATRÍCIA RAMOS LIMA-ME, realize A PRESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 
TINTA PARA IMPRESSORAS TANK DE TINTA, PÓ DE TONNER, CILINDROS E MANUTENÇÃO, PARA AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, da Dispensa,, PARA AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, da Dispensa, conforme solicitado no Processo Administrativo nº 
052/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação na Dispensa de Licitação nº 027/2021. 
 

LOTE 01                            SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA BROTHER 1 5 50,00 R$ 250,00               

2 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP 1 5 33,50  R$ 167,50 

3 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG 1 5 40,00 R$ 200,00 

4 HORA TÉCNICA MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA 1 51 35,00 R$ 1.875,00 

TOTAL R$ 2.402,50 

 

 

LOTE 02                       AQUISIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 PÓ DE TONNER SAMSUNG 100G 1 25 60,00 R$ 1.500,00 

2 PÓ DE TONNER HP 100G 1 42 40,00 R$ 1.680,00 

3 KIT REFIL DE TINTA EPSON ORIGINAL ECOTANK 1 11 60,00    R$ 660,00 

4 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL 1 10 120,00 R$ 1.200,00 

5 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL ECOTANK 1 24 75,00 R$ 1.800,00 

TOTAL R$ 6.840,00 
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1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 
forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros,  tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de  04 (quatro) 
meses, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 
serviços/fornecimentos, dos materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Secretaria Municipal de Administração, um Preposto para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do 
contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
serviço/fornecimento e de materiais de consumo para atender às necessidades da Secretaria, 
tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

2.2. – Da execução do contrato: 
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a) O objeto deste contrato será de entrega parcelada, de responsabilidade da CONTRATADA, para qualquer 
quantidade, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração.  

2.3. – Local de Entrega do objeto.  
 
a) O objeto deste contrato será entregue em local determinado, conforme emissão de Ordem de 

Fornecimento e Serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração, para qualquer 

quantidade solicitada, com responsabilidade da empresa CONTRATADA. (PRAZO DE ENTREGA 01 HORA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 
contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 

indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 
d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 

f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o serviços; 
g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
h)  Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 9.242,50 ( Nove mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos), constante da proposta integrante da Dispensa nº 027/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 

 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 
estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 
 
4.4 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 

imprensa oficial.                
 
4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 

acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 

entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
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4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 

requerimento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 

5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 03 (três) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 
entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

 

Unidade/Órgão: 02.02.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto / Atividade: 04.122.0002.2.007 – Gerenciamento e Modernização da Administração Municipal 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Fonte(s): 000 Recursos Ordinários 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos Arts. 78 e 80 da 
lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 

na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, 
ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão contratual; 
 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 05 (cinco) anos 
nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 

serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim 
Grosso. 

 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir 

os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência da Prefeita Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência da Secretaria 
Municipal de Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada 
a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, a Dispensa de Licitação Nº 027/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 04 de fevereiro de 2021 

 

 
JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

PATRICIA RIOS LIMA-ME 
CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 

  Contratada 
 

TESTEMUNHA 1: _______________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: _______________________________________________                            
CPF: ______________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça 09 de Maio – Nova Morada 
Capim Grosso - Bahia 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 087/2021 
 
  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, FORMATAÇÃO E CABEAMENTO DE REDE DE 
COMPUTADORES DAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO-BA 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Nove de Maio, s/n, Nova Morada, Capim Grosso 
- BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE 
CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e a JOVILINO ALMEIDA CRUZ JUNIOR, inscrito (a) no CNPJ: nº 12.368.647/001-50, 

localizada na Avenida ACM, nº 21, Andar 1, Centro, Capim Grosso - Bahia, neste ato representado por Jovilino Almeida Cruz Junior, inscrito 
no CPF: 003.353.485-30 e Documento de Identidade nº 08553493-52 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, face ao disposto no Processo 
Administrativo nº068/2021 e Dispensa de Licitação nº 033/2021, com parecer jurídico, em conformidade com o que estabelece o artigo 24, inciso IV 
da Lei Federal de Licitações regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº 033/2021. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
 
1.1 – O objeto do presente contrato visa à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, instalação, formatação, e 
cabeamento de rede computadores das secretárias do município de Capim Grosso, conforme Processo Administrativo nº 068/2021  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO:  
 
2.1 – Este Contrato tem o valor global de R$ 3.680,00 (Três mil e seiscentos e oitenta reais ), conforme especificações abaixo descriminadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 Suporte técnico em informática na 
instalação, operativa e manutenção 
preventiva e corretiva de rede de 
comunicação entre os equipamentos 
microcomputador, notebook e periféricos 
de informática  

MES 8 366,00 2.928,00 

02  
 
Suporte técnicos em informática, 
manutenção de computadores, cabeamento 
de rede interna.  
 
 

MÊS  8 94,00 752,00 

TOTAL R$ 3.680,00 

 
 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes.  
 
2.3 - O CONTRATADO, deverá emitir notas fiscais dos serviços executados, tomando-se por base os preços ora pactuados, cujo a original será 
remetida à CONTRATANTE. 
   
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
3.1 – O presente contrato terá duração de 15/02/2021 á 15/10 /2021, contados a partir da data de assinatura deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão / Unidade: 02.02.01 - Secretaria de Administração 
 

Atividade: 4.122.2.2.007 - Gerenciamento e Modernização da Administração Municipal 
 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça 09 de Maio – Nova Morada 
Capim Grosso - Bahia 

 
 

Fonte de Recursos: 000-Recurso Ordinário  
 

 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores. 
 
 
5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº 033/2021, na forma prevista do art. 24, II, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
 
6.1 – Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste contrato, se sujeita o CONTRATADO às penalidades previstas no CAPUT do art. 
86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a administração poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar o CONTRATADO as sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, se necessário e por conveniência executar 
ou não o especificado na Cláusula Primeira, e poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e 
especialmente pela ocorrência da hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos dispositivos o 
CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – 
Bahia, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 
 

 
CAPIM GROSSO – BA. 15 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

______________________________________             _________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO               JOVELINO ALMEIDA CRUZ JUNIOR 
Prefeita Municipal de Capim Grosso                       CNPJ: 12.368.647/001-50  
Contratante                                                                Contratado 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
1) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 

2) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 088/2021 
 
  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, FORMATAÇÃO E CABEAMENTO DE REDE DE 
COMPUTADORES DAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO-BA 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Nove de Maio, s/n, Nova Morada, Capim Grosso 
- BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE 
CARVALHO, através do SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, com sede a Praça Nove de Maio, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 31.359.483/0001-49, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. 
NEUMÁRIA GOMES DA SILVA, doravante denominada CONTRATANTE e a JOVILINO ALMEIDA CRUZ JUNIOR, inscrito (a) no CNPJ: nº 

12.368.647/001-50, localizada na Avenida ACM, nº 21, Andar 1, Centro, Capim Grosso - Bahia, neste ato representado por Jovilino Almeida Cruz 
Junior, inscrito no CPF: 003.353.485-30 e Documento de Identidade nº 08553493-52 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, face ao disposto no Processo 
Administrativo nº069/2021 e Dispensa de Licitação nº 034/2021, com parecer jurídico, em conformidade com o que estabelece o artigo 24, inciso IV 
da Lei Federal de Licitações regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº 034/2021. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
 
1.1 – O objeto do presente contrato visa à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, instalação, formatação, e 
cabeamento de rede computadores das secretárias do município de Capim Grosso, conforme Processo Administrativo nº 069/2021  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO:  
 
2.1 – Este Contrato tem o valor global de R$ 9.144,00 ( Nove mil  e cento e quarenta e quatro reais), conforme especificações abaixo 
descriminadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 Suporte técnico em informática na 
instalação, operativa e manutenção 
preventiva e corretiva de rede de 
comunicação entre os equipamentos 
microcomputador, notebook e periféricos 
de informática  

MES 8 910,00 7.280,00 

02  
Suporte técnicos em informática, 
manutenção de computadores, cabeamento 
de rede interna.  
 
 
 
 

MÊS  8 233,00 1.864,00 

TOTAL R$ 9.144,00 

 
 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes.  
 
2.3 - O CONTRATADO, deverá emitir notas fiscais dos serviços executados, tomando-se por base os preços ora pactuados, cujo a original será 
remetida à CONTRATANTE. 
   
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
3.1 – O presente contrato terá duração de 15/02/2021 á 15/10 /2021, contados a partir da data de assinatura deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

Órgão / Unidade: 02.04.01 - FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Atividade: 12.361.3.2.014 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.361.3.2.022- DESENVOLVIMENTO DA    EDUCAÇÃO BASICA – 40%   
 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica 
 
 

Fonte de Recursos: 001 - REC. IMP. E TRANSF. IMP - EDUCAÇÃO 25% 
019-  

 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores. 
 
 
5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº 034/2021, na forma prevista do art. 24, II, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
 
6.1 – Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste contrato, se sujeita o CONTRATADO às penalidades previstas no CAPUT do art. 
86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a administração poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar o CONTRATADO as sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, se necessário e por conveniência executar 
ou não o especificado na Cláusula Primeira, e poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e 
especialmente pela ocorrência da hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos dispositivos o 
CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – 
Bahia, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 
 

 
CAPIM GROSSO – BA. 15 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

______________________________________             _________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO               JOVELINO ALMEIDA CRUZ JUNIOR 
Prefeita Municipal de Capim Grosso                       CNPJ: 12.368.647/001-50  
Contratante                                                                Contratado 
 
 
 

 
_________________________________________ 
NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 

2) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº S111/2021 
 
  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, FORMATAÇÃO E CABEAMENTO DE REDE DE 
COMPUTADORES DAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO-BA 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, Capim Grosso - BA, inscrito 
no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Jose Sivaldo Rios De Carvalho através do  FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE, Pessoa Público Interno, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo Horizonte, 
Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª Leide 
Costa Rios, doravante denominada CONTRATANTE e a JOVILINO ALMEIDA CRUZ JUNIOR, inscrito (a) no CNPJ: nº 12.368.647/001-50, 

localizada na Avenida ACM, nº 21, Andar 1, Centro, Capim Grosso - Bahia, neste ato representado por Jovilino Almeida Cruz Junior, inscrito 
no CPF: 003.353.485-30 e Documento de Identidade nº 08553493-52 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, face ao disposto no Processo 
Administrativo nºS058/2021 e Dispensa de Licitação nº S026/2021, com parecer jurídico, em conformidade com o que estabelece o artigo 24, inciso 
IV da Lei Federal de Licitações regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos 
e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº S026/2021. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
 
1.1 – O objeto do presente contrato visa à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, instalação, formatação, e 
cabeamento de rede computadores das secretárias do município de Capim Grosso, conforme Processo Administrativo nº S058/2021  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO:  
 
2.1 – Este Contrato tem o valor global de R$ 3.208,00 ( Três mil e duzentos e oito reais), conforme especificações abaixo descriminadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 Suporte técnico em informática na 
instalação, operativa e manutenção 
preventiva e corretiva de rede de 
comunicação entre os equipamentos 
microcomputador, notebook e periféricos 
de informática  

MES 8 320,00 2.560,00 

02  
 
Suporte técnicos em informática, 
manutenção de computadores, cabeamento 
de rede interna.  
 
 
 
 

MÊS  8 81,00 648,00 

TOTAL R$ 3.208,00 

 
 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes.  
 
2.3 - O CONTRATADO, deverá emitir notas fiscais dos serviços executados, tomando-se por base os preços ora pactuados, cujo a original será 
remetida à CONTRATANTE. 
   
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
3.1 – O presente contrato terá duração de 15/02/2021 á 15/10 /2021, contados a partir da data de assinatura deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão / Unidade: 
02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 33

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
 

Atividade: 10.302.0005.2.023 - Atenção a Saúde da Pop. para Proc. em Média e Alta Complexidade 
 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica 
 

Fonte de Recursos: 002 Rec. Imp. e Transf. Imp. - Saúde - 15% 
014: Transferência de Recursos do SUS 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores. 
 
 
5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº S026/2021, na forma prevista do art. 24, II, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
 
6.1 – Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste contrato, se sujeita o CONTRATADO às penalidades previstas no CAPUT do art. 
86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a administração poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar o CONTRATADO as sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, se necessário e por conveniência executar 
ou não o especificado na Cláusula Primeira, e poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e 
especialmente pela ocorrência da hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos dispositivos o 
CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – 
Bahia, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 
 

 
CAPIM GROSSO – BA. 15 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

______________________________________             _________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO               JOVELINO ALMEIDA CRUZ JUNIOR 
Prefeita Municipal de Capim Grosso                       CNPJ: 12.368.647/001-50  
Contratante                                                                Contratado 
 
 
 

 
_________________________________________ 
LEIDE COSTA RIOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 

2) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 
AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 

CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.514.691/0001-68 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 
MUNICIPIO DE  CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, NEUCI 
BASTOS DA CRUZ. 

 
PROCESSO ADM. N° 026/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
Inexigibilidade de Licitação nº 026/2021 
Contrato n° 049/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, CAPIM 

GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO - BA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.514.691/0001-68, com sede na Avenida Leonicio Ferreira Santos, Nº 28, Centro, Capim 

Grosso - Bahia, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistente Social, a Sra. Hosana Silva Ferreira, doravante 
denominada CONTRATANTE e o Sr. NEUCI BASTOS DA CRUZ, inscrito no CPF sob nº 030.107.545-07 e RG 11.231.610-
70 SSP/BA, situado na Travessa das Mangueiras, 33, Novo Oeste. Capim Grosso/BA doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, 
constante no processo administrativo nº 026/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais 
as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 13, e 55, XI da 

Lei 8.666/93. 

 

Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 
Credenciamento apresentado pelo CONTRATADO em 01/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa o SERVIÇOS DE OFICINEIRO EM DIVERSOS ÁREAS PARA ATUAR NO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO-BAHIA. (FACILITADOR DE ARTESANATO  EM GERAL) 

 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, obrigada a 
fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
quantia de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) mensais, e valor global de R$  13.200,00 (Treze Mil e duzentos reais) 
deduzidos os impostos, que será recolhido na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes. 

 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de freqüência dos serviços executados, 
tomando-se por base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE.  

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a 
substituir, salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera 
de governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   

 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO  
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 
AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 

CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.514.691/0001-68 

 

O prazo para execução dos serviços será pelo período de 01 de fevereiro de 2021 á 01 de fevereiro de 2022 a contar 
da data de assinatura do contrato, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 02.06.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social                                                                                  

 PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0006.2.034 - Manutenção das Ações de Proteção Social Básica - PSB 

              08.244.006.2.031 – Gerenciamento das ações do FMAS                                                                                                 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – Outros Serviços Terceiros – P. Física                                                                  

FONTE DE RECURSOS: 029 – Transferências de Recursos do FNAS /  000 – Recursos Ordinários       

                     028 – Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 

A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de quaisquer cláusula 
e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, das sansões constantes nos 
artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 

 
I - Advertência; 
 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 

meses; 
 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 

correspondente; 
 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 

Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 

 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 

65, da Lei 8.666/93. 
 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
III - Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
     

 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 
AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 

CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.514.691/0001-68 

 

V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 

 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a 
regularização. 

 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo 

com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas conseqüências 

previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 

 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do 

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
a) devolução de garantia se for o caso; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

c) pagamento do custo da desmobilização. 

 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 

situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 

declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 

 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 

com as seguintes conseqüências contratuais: 
 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 

b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 
AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 

CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.514.691/0001-68 

 

 

O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 

Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

 
Este contrato está vinculado a Dispensa de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 24, II, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA XII  – DA PUBLICAÇÃO  E VINCULAÇÃO 
 
10.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário Oficial 
no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

 
10.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.66/93, e suas alterações 

posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, como único, para dirimir quaisquer 
dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando a qualquer outro foro, por mais especial que seja. 

E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contrato na presença das testemunhas abaixo 
assinadas em quatro vias de igual forma e teor. 

 
 
Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia, 01 de fevereiro de 2021 

 
 

 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO 
 
 
 
       HOSANA SILVA FERREIRA                                                                                NEUCI BASTOS DA CRUZ 
   SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL                                                                              CPF sob n° 030.107.545-07 
           CONTRATANTE                                                                                                              CONTRATADO 
 
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 
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CONTRATO Nº S114/2021 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO E, DO OUTRO,  BAHIA MEDIC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 09 de Maio, 

Nova Morada, neste Município, inscrita no CNPJ sob o no 13.230.982/0001-50, representado neste ato pelo Prefeito José 
Sivaldo Rios de Carvalho, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE, com sede a Rua Luiz 

Gonzaga, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 

pela Secretaria Municipal de Saúde, a SRA. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa BAHIA 
MEDC COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELLI, inscrito no CNPJ sob nº  15.229.287/0001-01 situada à  RUA JOSE DE DEUS 
PEREIRA, Nº 287, GALPÃO A, BAIRRO: CAIÇARA,  MUNICIPIO DE GUANAMBI – BAHIA. doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante 

no processo administrativo nº S040/2021, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 

as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os 

termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Edital de Pregão Eletrônico  nº S003/2021. 

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 15/02/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, afim 

de que a empresa BAHIA MEDC COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELLI realize: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE PENSO, INJETÁVEIS E SANEANTES. na forma do Anexo 01 

do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º S040/2021, a qual fora declarada vencedora após 

homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico  nº S003/2021. 
 
1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 

contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 

65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes 

da execução do objeto desta licitação. 

1.4. – A entrega dos itens deverão obedecer ao seguinte: 
 

a) Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: forma 
farmacêutica, concentração, condições de conservação, etc.  
O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação de 
conteúdo, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições 
de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

b) Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constando nos rótulos e bulas, todas as 
informações em língua portuguesa, contendo número do lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária 
e artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.  

c) As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o 
respectivo número do Conselho  
Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde 
a fábrica está instalada. 

d) O número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade medicamento entregue. 
e) Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com os respectivos quantitativos na 

nota fiscal. 
f) Todos os lotes deverão ser acompanhados de laudo técnico analítico-laboratorial, expedido pela empresa 

produtora/titular do registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios em 
Saúde (Reblas). 
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g) O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do 
produto.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12 (doze) meses, no 

local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre 

contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários 

ou descontos de duplicatas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, 

bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à 

execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 

casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) declarar os materiais efetivamente prestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$  52.499,80 ( CINQUENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) constante da proposta integrante da licitação Pregão Presencial nº S003/2021, aceito 
pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, 
objeto deste instrumento. 
 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o 
fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 
certidão negativa de débito com a seguridade social, da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, sob pena de 
não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 
a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 
 
4.3. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
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competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                
 
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 
acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação 
do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em 
vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, sem prévia 

e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, ser 

prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE:     02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.025 - ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO:    3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE:    014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e sem que 

assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, 

alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente 
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apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 

da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, 

contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o 

reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 

8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou nos 

prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% 

do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 

 

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos 

da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses 

previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo na superior 

a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em que 

cessar o motivo que lhe deu origem. 

 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com 

outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 

deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 

e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO. 

 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação 

administrativa à contratada, sob pena de multa. 

 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, a 

contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 

Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  

 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de competência 

da Prefeita Municipal de CAPIM GROSSO, as demais penalidades serão de competência do Secretário Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário Oficial no 

prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

 
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada a Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº S003/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, para 

submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma só finalidade, 

afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 15  de fevereiro  de 2021. 

      
  
_________________________________________    ______________________________________________________________ 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                    LEIDE COSTA RIOS 
   PREFEITO MUNICIPAL                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

          CONTRATANTE                                                                                                                CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________________________________________ 
                                                         BAHIA MEDC COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELLI. 

CNPJ: 15.229.287/0001-01 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ______________________________________________        TESTEMUNHA 2: _________________________________________________                                     

 

CPF: _____________________________________         CPF: _____________________________________       
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LOTE 03  - SANEANTES 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA  V.UNI   V.TOTAL  

3 1 AGUA OXlGENADA 1 LT LITRO 400 FARMAX 
 R$          
3,93  

 R$              
1.572,00  

3 2 
ALCOO L, ETILICO 70% , SOLUCAO ANTI 
SSEPTICA USO EXTERNO 1 LT. 

LT 3.000 
JALLES 

MACHADO 
 R$          
4,89  

 R$            
14.670,00  

3 3 ÁLCOO L ABSOLUTO 99,5% - 1 LT LT 1.000 
JALLES 

MACHADO 
 R$          
5,93  

 R$              
5.930,00  

3 4 ÁLCOOL GEL 1 Kg UNID 1.000 KASGEL 
 R$          

13,43  
 R$            

13.430,00  

3 5 
ALCOOL IODADO, MEDICI AL, 0,1%, 
SOLUCAO TOPICA, 1 LT. 

LT 400 
VIC 

PHARMA 
 R$          

10,24  
 R$              

4.096,00  

3 6 ÉTER ETÍLICO 35% C/ 1 LT. LT 50 RIOQUÍMICA 
 R$          

29,23  
 R$              

1.461,50  

3 7 
CLOREXIDINA TÓPICA 2% FRASCO 1 LT 
USO EXTERNO 

LT 30 RIOQUÍMICA 
 R$          

13,61  
 R$               

408,30  

3 8 

PVPI DEGERMANTE C/ 1 LT, C/ 
POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, FR 
PLASTICO COM Q.S.P AQUOSO 
EQUIVALENTE A 1 % DE IODO ATIVO C/ 0l 
LT. 

UNID 300 
VIC 

PHARMA 
 R$          

19,08  
 R$              

5.724,00  

3 9 

PVPI TÓPICO C/ 1 LT, COM POLIVIN 
ILPIRROLIDONA A 10 %, FR PLASTICO COM 
Q.S.P AQUOSO EQUIVALENT E A 1% DE 
IODO AT IVO C/ 0l LT. 

UNID 300 FARMAX 
 R$          

17,36  
 R$              

5.208,00  

VALOR TOTAL 
 R$         

52.499,80  

CINQUENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS 
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PROCESSO ADM. N° S049/2021 
CREDENCIAMENTO N° S002/2021 
Contrato n° S118/2021 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
CAPIM GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, através do O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica Interna, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Nova Morada - Capim Grosso - Ba, 
inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde e Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada CONTRATANTE e a CLIMEC- 
CLÍNICA MÉDICA CIRÚRGICA CAPIMGROSSENSE, inscrito no CNPJ sob nº  42.751.321/0001-78, situada à Rua: 
Adnalvino Dias de Deus, S/N, Bairro: Oliveira, Capim Grosso-Ba, neste ato representado por LYDIA FOUNTORA 
PINHEIRO, inscrito CPF:070.445.885-15, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, 
afim de que empresa realize CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE (EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA E TOMOGRAFIA), 
CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA conforme quantidades, especificações e valores estabelecidos na 
forma do anexo 01 item(ns) do Edital, a qual fora declarada credenciada após homologação no Processo de 
Credenciamento nº S002/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 
a) disponibilizar os serviços descritos na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12 (doze) meses, no local 
e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 
b) assegurar a boa qualidade dos serviços a serem prestados; 
c) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato; 
d) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 
e) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 
f) entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas no presente credenciamento; 
i) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários ou 
descontos de duplicatas; 
j) manter atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de dez (10) anos ressalvado 
o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.069, de 13.07.90, que prevê dezoito (18) anos para a criança e o adolescente; 
k) não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente a fim de experimentação; 
l) atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 
prestação dos serviços; 
m) afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados 
nessa condição; 
n) justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não 
realização de qualquer ato profissional necessários à execução dos procedimentos previstos neste Contrato; 
o) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 
p) respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 
contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 
necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
2.3 - A prestação dos serviços se dará nos consultórios ou clínicas particulares da CONTRATADA como, também, 
poderão ser nos ambulatórios e consultórios da SMS, conforme necessidade deste e acordo entre as partes. 
 
2.4 – A CONTRATADA deverá juntar no ato da assinatura deste termo contratual, uma declaração de agenda fixa de no 
mínimo de 30 (trinta) dias (copiar a mesma da habilitação), disponibilizando os dias e horários para atendimento dos 
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pacientes a serem enviados pela SMS, sendo que, os pacientes que, porventura, não forem atendidos por motivos 
aleatórios ao contrato, deverão ter a remarcação de sua consulta/exame realizada pelo credenciado. 
 
2.5 – A CONTRATADA fica ciente que as consultas e exames serão divididos entre os credenciados conforme a 
capacidade de atendimento de cada um, sendo que, a CONTRATADA atenderá os pacientes, mediante a sua capacidade, 
para cada especialidade, demonstrada na habilitação, visando que, a SMS realizará os envios dos pacientes, conforme 
suporte de atendimento de cada credenciado. 
 
2.6 - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal que com ele tenha vínculo de 
emprego, para a execução do objeto do Contrato a ser celebrado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para a esta Administração. 
  
2.7 – A CONTRATADA será responsável pela indenização de danos causados ao paciente, aos órgãos do SUS e a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticada, ficando para a Prefeitura o direito de regresso. 
 
§ Único – A responsabilidade de que trata este item estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à 
prestação de serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 
a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 
casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 
d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 131.760,00 (Cento e trinta e um mil e setecentos e sessenta reais), 
constante da proposta integrante do Credenciamento nº S002/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 
preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.1.1 – A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de Procedimentos constante do edital para 
cada especialidade. 
 
 

LOTE 01 - ULTRASSONOGRAFIAS 
 

ITEM PROCEDIMENTO QUANTIDADE MÊS  V. UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL 2400 120 R$45,00 R$108.000,00 

2 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTRITICA E 
MORFOLOGICA 

120 10 R$198,00 R$23.760,00 

TOTAL R$131.760,00 

4.2. – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo 
o fiscalizador competente.  
 
4.2.1 - Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão 
negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, sob pena 
de não pagamento (pessoa jurídica). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 
a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste 
de preço. 
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4.3. – Para o efetivo pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à Secretaria de Saúde, até o 5º dia 
útil do mês subseqüente, o relatório/listagem dos exames/consultas realizadas no período, devidamente carimbada e 
assinada, contendo ainda, as requisições expedidas pela Central de Regulação. 
4.4 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação, complexidade e 
especialidade das respectivas Áreas Médicas. 
 
4.5 – É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de descredenciamento, permitindo novos 
Credenciamentos a qualquer momento. 
 
4.6 – A CONTRATADA ficará exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de paciente, na hipótese de atraso 
de quarenta e cinco (45) dias no pagamento devido pelo poder público, ressalvadas às situações de calamidade pública 
ou grave ameaça da ordem interna ou às situações de urgências ou emergências. 
 
4.7 – Os valores dos procedimentos indicados na Tabela Referência SIA-SIH/SUS ficarão sujeitos à eventual correção, 
com base nos índices oficiais e, conforme determinação e autorização pelo Ministério da Saúde. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, 
ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57, inciso II, parágrafo 1º da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE: 02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FUMSAUDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0005.2.023 – Atenção a Saúde da Pop. para Proc. em Media e Alta Complexidade                                   
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTES: 002 –Rec. Imp. e Transf. Imp. – Saúde 15% 

     014 – Transferência de Recursos do SUS 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e 
sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 
pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei 
n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 
8.2 – Este termo contratual poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que a CONTRATADA deixou de 
satisfazer as exigências estabelecidas no contrato, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição 
de novos credenciados. 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 
9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua aceitação de 
credenciamento, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas 
incidentes sobre a prestação de serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 
na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. – A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, 
em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 
 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 
b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 
20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c)A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas na legislação vigente. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo na 
superior a 02 (dois) anos em situações não previstas na legislação vigente. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em 
que cessar o motivo que lhe deu origem. 
 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com 
outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 
deduzidas do valor correspondente ao valor dos serviços, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim Grosso. 
 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, 
a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados 
à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  
 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) 
solicitantes, no caso em apreço o Secretário Municipal de Saúde.  
10.3 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar 
aos infratores as sanções do art. 87 da Lei 8666/93. 
 
10.4 – Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, a Prefeitura manterá disponível ao usuário do 
SUS um serviço de denúncia na Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Capim Grosso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
10.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
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10.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.66/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº S002/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma só 
finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 
Capim Grosso, 18 de fevereiro de  2021. 
 
 

 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO 

 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CLIMEC- CLÍNICA MÉDICA CIRÚRGICA CAPIMGROSSENSE  
CNPJ sob nº 42.751.321/0001-78 

CONTRATADA 
 

 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 

 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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PROCESSO ADM. N° S049/2021 
CREDENCIAMENTO N° S002/2021 
Contrato n° S119/2021 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
CAPIM GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, através do O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica Interna, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Nova Morada - Capim Grosso - Ba, 
inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde e Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada CONTRATANTE e a CLÍNICA VIDA, 
inscrito no CNPJ sob nº  04.573.764/0001-27, situada à Rua: Dr. Alváro Covas, 309, Bairro: Centro, Riachão do Jacuípe-
Ba, neste ato representado por LUCIANO FALCÃO CARNEIRO, inscrito CPF:640.343.305-97, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, 
afim de que empresa realize CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE (EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA E TOMOGRAFIA), 
CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA conforme quantidades, especificações e valores estabelecidos na 
forma do anexo 01 item(ns) do Edital, a qual fora declarada credenciada após homologação no Processo de 
Credenciamento nº S002/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 
a) disponibilizar os serviços descritos na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12 (doze) meses, no local 
e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 
b) assegurar a boa qualidade dos serviços a serem prestados; 
c) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato; 
d) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 
e) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 
f) entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas no presente credenciamento; 
i) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários ou 
descontos de duplicatas; 
j) manter atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de dez (10) anos ressalvado 
o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.069, de 13.07.90, que prevê dezoito (18) anos para a criança e o adolescente; 
k) não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente a fim de experimentação; 
l) atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 
prestação dos serviços; 
m) afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados 
nessa condição; 
n) justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não 
realização de qualquer ato profissional necessários à execução dos procedimentos previstos neste Contrato; 
o) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 
p) respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 
contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 
necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
2.3 - A prestação dos serviços se dará nos consultórios ou clínicas particulares da CONTRATADA como, também, 
poderão ser nos ambulatórios e consultórios da SMS, conforme necessidade deste e acordo entre as partes. 
 
2.4 – A CONTRATADA deverá juntar no ato da assinatura deste termo contratual, uma declaração de agenda fixa de no 
mínimo de 30 (trinta) dias (copiar a mesma da habilitação), disponibilizando os dias e horários para atendimento dos 
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pacientes a serem enviados pela SMS, sendo que, os pacientes que, porventura, não forem atendidos por motivos 
aleatórios ao contrato, deverão ter a remarcação de sua consulta/exame realizada pelo credenciado. 
 
2.5 – A CONTRATADA fica ciente que as consultas e exames serão divididos entre os credenciados conforme a 
capacidade de atendimento de cada um, sendo que, a CONTRATADA atenderá os pacientes, mediante a sua capacidade, 
para cada especialidade, demonstrada na habilitação, visando que, a SMS realizará os envios dos pacientes, conforme 
suporte de atendimento de cada credenciado. 
 
2.6 - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal que com ele tenha vínculo de 
emprego, para a execução do objeto do Contrato a ser celebrado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para a esta Administração. 
  
2.7 – A CONTRATADA será responsável pela indenização de danos causados ao paciente, aos órgãos do SUS e a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticada, ficando para a Prefeitura o direito de regresso. 
 
§ Único – A responsabilidade de que trata este item estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à 
prestação de serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 
a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 
casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 
d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), constante da proposta integrante do 
Credenciamento nº S002/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total 
prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.1.1 – A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de Procedimentos constante do edital para 
cada especialidade. 
 
 

 
     

      

LOTE 02 – TOMOGRAFIA  

ITE
M 

PROCEDIMENTO QUANTIDADE 
 V. 

UNITÁRI
O 

VALOR TOTAL 

 

1 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DO TORAX 

120 R$350,0
0 

R$42.000,00 
 

2 CONTRASTE 
120 R$200,0

0 
R$ 24.000,00 

 
TOTAL R$66.000,00  

      
 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo 
o fiscalizador competente.  
 
4.2.1 - Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão 
negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, sob pena 
de não pagamento (pessoa jurídica). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 
a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste 
de preço. 
 
4.3. – Para o efetivo pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à Secretaria de Saúde, até o 5º dia 
útil do mês subseqüente, o relatório/listagem dos exames/consultas realizadas no período, devidamente carimbada e 
assinada, contendo ainda, as requisições expedidas pela Central de Regulação. 
4.4 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação, complexidade e 
especialidade das respectivas Áreas Médicas. 
 
4.5 – É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de descredenciamento, permitindo novos 
Credenciamentos a qualquer momento. 
 
4.6 – A CONTRATADA ficará exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de paciente, na hipótese de atraso 
de quarenta e cinco (45) dias no pagamento devido pelo poder público, ressalvadas às situações de calamidade pública 
ou grave ameaça da ordem interna ou às situações de urgências ou emergências. 
 
4.7 – Os valores dos procedimentos indicados na Tabela Referência SIA-SIH/SUS ficarão sujeitos à eventual correção, 
com base nos índices oficiais e, conforme determinação e autorização pelo Ministério da Saúde. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, 
ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57, inciso II, parágrafo 1º da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE: 02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FUMSAUDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0005.2.023 – Atenção a Saúde da Pop. para Proc. em Media e Alta Complexidade                                   
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTES: 002 –Rec. Imp. e Transf. Imp. – Saúde 15% 

     014 – Transferência de Recursos do SUS 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e 
sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 
pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei 
n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 
8.2 – Este termo contratual poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que a CONTRATADA deixou de 
satisfazer as exigências estabelecidas no contrato, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição 
de novos credenciados. 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 
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9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua aceitação de 
credenciamento, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas 
incidentes sobre a prestação de serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 
na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. – A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, 
em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 
 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 
b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 
20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c)A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas na legislação vigente. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo na 
superior a 02 (dois) anos em situações não previstas na legislação vigente. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em 
que cessar o motivo que lhe deu origem. 
 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com 
outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 
deduzidas do valor correspondente ao valor dos serviços, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim Grosso. 
 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, 
a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados 
à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  
 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) 
solicitantes, no caso em apreço o Secretário Municipal de Saúde.  
10.3 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar 
aos infratores as sanções do art. 87 da Lei 8666/93. 
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10.4 – Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, a Prefeitura manterá disponível ao usuário do 
SUS um serviço de denúncia na Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Capim Grosso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
10.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
10.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.66/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº S002/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma só 
finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 
Capim Grosso, 18 de fevereiro de  2021. 
 
 

 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO 

 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CLINICA VIDA 
CNPJ sob nº 04.573.764/0001-27 

CONTRATADA 
 

 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 

 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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 1     PREGÃO ELETRÔNICO  Nº S003/2021 
 

CONTRATO Nº S113/2021 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO E, DO OUTRO,  FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 09 de Maio, 

Nova Morada, neste Município, inscrita no CNPJ sob o no 13.230.982/0001-50, representado neste ato pelo Prefeito José 
Sivaldo Rios de Carvalho, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE, com sede a Rua Luiz 

Gonzaga, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 

pela Secretaria Municipal de Saúde, a SRA. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 05.00006/0001-70 situada à Rua Conde do Arco - Feira 
de Santana/BA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de 
Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante 

no processo administrativo nº S040/2021, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 

as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os 

termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Edital de Pregão Eletrônico nº S003/2021. 

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 15/02/2021.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, afim 

de que a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA realize: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE PENSO, INJETÁVEIS E SANEANTES. na forma do Anexo 01 

do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º S040/2021, a qual fora declarada vencedora após 

homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico  nº S003/2021. 
 
1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 

contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 

65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes 

da execução do objeto desta licitação. 

1.4. – A entrega dos itens deverão obedecer ao seguinte: 
 

a) Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: forma 
farmacêutica, concentração, condições de conservação, etc.  
O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação de 
conteúdo, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições 
de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

b) Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constando nos rótulos e bulas, todas as 
informações em língua portuguesa, contendo número do lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária 
e artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.  

c) As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o 
respectivo número do Conselho  
Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde 
a fábrica está instalada. 

d) O número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade medicamento entregue. 
e) Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com os respectivos quantitativos na 

nota fiscal. 
f) Todos os lotes deverão ser acompanhados de laudo técnico analítico-laboratorial, expedido pela empresa 

produtora/titular do registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios em 
Saúde (Reblas). 
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g) O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do 
produto.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12 (doze) meses, no 

local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre 

contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários 

ou descontos de duplicatas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, 

bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à 

execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 

casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) declarar os materiais efetivamente prestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais) constante da proposta 
integrante da licitação Pregão Eletr nº S003/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e 
suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o 
fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 
certidão negativa de débito com a seguridade social, da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, sob pena de 
não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 
a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 
 
4.3. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
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competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                
 
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 
acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação 
do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em 
vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, sem prévia 

e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, ser 

prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE:     02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.025 - ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO:    3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE:    014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e sem que 

assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, 

alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente 
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apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 

da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, 

contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o 

reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 

8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou nos 

prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% 

do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 

 

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos 

da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses 

previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo na superior 

a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em que 

cessar o motivo que lhe deu origem. 

 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com 
outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 

deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 

e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO. 

 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação 

administrativa à contratada, sob pena de multa. 

 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, a 

contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 

Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  

 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de competência 

da Prefeita Municipal de CAPIM GROSSO, as demais penalidades serão de competência do Secretário Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário Oficial no 

prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

 
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada a Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº S003/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, para 

submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma só finalidade, 

afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 15  de fevereiro  de 2021. 

      
  
_________________________________________    ______________________________________________________________ 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                    LEIDE COSTA RIOS 
   PREFEITO MUNICIPAL                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

          CONTRATANTE                                                                                                                CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________________________________________ 
                                                         FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ: 05.00006/0001-70 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ______________________________________________        TESTEMUNHA 2: _________________________________________________                                     

 

CPF: _____________________________________         CPF: _____________________________________       
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LOTE 2  

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

1 ADRENALINA / EPINEFRINA lMG/ML  
INJETÁVEL EV AMPOLA 1ML < Registro  
ANVISA : 1038700780011 > -  
Apresentação: CX C/ 100 AMP 

AMP 600 HYPOFARMA 2,22 
(dois reais e vinte e dois 

centavos) 

1.332,00 
(um mil trezentos e trinta e 

dois reais) 

2 AMINOFILINA 24MG/ML INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML < Registro ANVISA :  
1108500240024 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 600 FARMACE 1,13 
(um real e treze centavos) 

678,00 
(seiscentos e setenta e oito 

reais) 

3 AMIODARONA 50 MG/ ML INJETÁVEL 
AMPOLA 3 ML < Registro ANVISA :  
11343012200022 > - Apresentação: CX 

C/ 100 AMP 

AMP 500 HIPOLABOR 2,22 
(dois reais e vinte e dois 

centavos) 

1.110,00 
(um mil cento e dez reais) 

4 ATROPINA 0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 
1ML < Registro ANVISA :  
1108500170026 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 300 FARMACE 0,85 
(oitenta e cinco centavos) 

255,00 
(duzentos e cinquenta e cinco 

reais) 

5 AMPICILINA 1G INJETÁVEL  
FRASCO-AMPOLA < Registro ANVISA :  
1037002990231 > - Apresentação: CX 

C/ 50 fa 

FR-AMP 600 TEUTO 3,38 
(três reais e trinta e oito 

centavos) 

2.028,00 
(dois mil e vinte e oito reais) 

6 AMICACINA 250 MG/ ML AMPOLA 2 ML <  
Registro ANVISA : 1037002970060 > - 

Apresentação: CX C/ 50 AMP 

AMP 500 TEUTO 1,83 
(um real e oitenta e três 

centavos) 

915,00 
(novecentos e quinze reais) 

7 BICARBONATO DE SODIO 100MG/ML  
SOL INJET EV AMPOLA 10ML < Registro  
ANVISA : 1108500230037 > -  
Apresentação: CX C/ 100 AMP 

AMP 100 FARMACE 1,19 
(um real e dezenove 

centavos) 

119,00 
(cento e dezenove reais) 

8 BUPIVACAÍNA 0,50% FRASCO - AMPOLA 
20 ML < Registro ANVISA :  
1038700530013 > - Apresentação: CX 

C/ 25 AMP 

AMP 100 HYPOFARMA 3,49 
(três reais e quarenta e nove 

centavos) 

349,00 
(trezentos e quarenta e nove 

reais) 

9 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
MG/ML+500MG/ML INJETÁVEL IM/EV 
5ML < Registro ANVISA :  
1037000280083 > - Apresentação: CX 

C/ 120 AMP 

AMP 3.000 TEUTO 2,85 
(dois reais e oitenta e cinco 

centavos) 

8.550,00 
(oito mil quinhentos e 

cinquenta  reais) 

10 DESLANOSIDEO 0,2MG /ML INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML < Registro ANVISA :  
1049712290018 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 500 UNIAO QUIMICA 1,67 
(um real e sessenta e sete 

centavos) 

835,00 
(oitocentos e trinta e cinco 

reais) 

11 CEFALOTINA 1G INJETÁVEL  
FRASCO-AMPOLA EV < Registro ANVISA :  
1037002980066 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 1.000 TEUTO 7,96 
(sete reais e noventa e seis 

centavos) 

7.960,00 
(sete mil novecentos e 

sessenta  reais) 

12 CEFTRIAXONA 1G INJETÁVEL  
FRASCO-AMPOLA EV < Registro ANVISA :  
1037007120154 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 5.000 TEUTO 5,17 
(cinco reais e dezessete 

centavos) 

25.850,00 
(vinte e cinco mil oitocentos e 

cinquenta  reais) 

13 CEFTRIAXONA 1G INJETÁVEL  
FRASCO-AMPOLA IM - Apresentação: 

CX C/ 5 AMP 

AMP 1.000 EUROFARMA 8,29 
(oito reais e vinte e nove 

centavos) 

8.290,00 
(oito mil duzentos e noventa  

reais) 

14 CEFTRIAXONA 500MG INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA IM < Registro ANVISA : 
1004307100012 > 

AMP 2.000 EUROFARMA 8,73 
(oito reais e setenta e três 

centavos) 

17.460,00 
(dezessete mil quatrocentos e 

sessenta  reais) 
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LOTE 2  

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

15 CETOPROFENO 50MG/ML INJETÁVEL IM 
AMPOLA 2ML < Registro ANVISA :  
1049700040062 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 5.000 UNIAO QUIMICA 1,35 
(um real e trinta e cinco 

centavos) 

6.750,00 
(seis mil setecentos e 

cinquenta  reais) 

16 CETOPROFENO 100MG INJETÁVEL IV 
FRASCO-AMPOLA < Registro ANVISA :  
1049700040097 > - Apresentação: CX 

C/ 50 fa 

FR-AMP 1.000 UNIAO QUIMICA 4,35 
(quatro reais e trinta e cinco 

centavos) 

4.350,00 
(quatro mil trezentos e 

cinquenta  reais) 

17 CIPROFLOXACINO 2MG/ML EV BOLSA 
INJETÁVEL 100ML. < Registro ANVISA : 
1038700420021 > 

AMP 500 HYPOFARMA 23,53 
(vinte e três reais e 

cinquenta e três centavos) 

11.765,00 
(onze mil setecentos e 

sessenta e cinco reais) 

18 CLINDAMICINA 150MG/ ML INJETÁVEL 
AMPOLA 4ML < Registro ANVISA :  
1038700360029 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 1.000 HYPOFARMA 5,19 
(cinco reais e dezenove 

centavos) 

5.190,00 
(cinco mil cento e noventa  

reais) 

19 CLONIDINA 150MCG/ML INJETÁVEL 
AMPOLA 1ML < Registro ANVISA :  
1029801930069 > - Apresentação: CX  
C/ 30 AMP 

AMP 400 CRISTALIA 8,54 
(oito reais e cinquenta e 

quatro centavos) 

3.416,00 
(três mil quatrocentos e 

dezesseis reais) 

20 CIMETIDINA 150 MG/ML INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML < Registro ANVISA :  
1037002850030 > - Apresentação: CX  
C/ 120 AMP 

AMP 3.000 TEUTO 1,80 
(um real e oitenta  centavos) 

5.400,00 
(cinco mil e quatrocentos  

reais) 

21 CLORETO DE POTASSIO 19,1% AMPOLA 
10 ML < Registro ANVISA :  
1108500150092 > - Apresentação: CX  
C/ 200 AMP 

AMP 300 FARMACE 0,29 
(vinte e nove centavos) 

87,00 
(oitenta e sete reais) 

22 CLORETO DE SODIO 20% AMPOLA 10  
ML < Registro ANVISA : 1108500010096  
> - Apresentação: CX C/ 200 AMP 

AMP 2.000 FARMACE 0,30 
(trinta  centavos) 

600,00 
(seiscentos  reais) 

23 COMPLEXO B INJETÁVEL EV/IM AMPOLA 
2ML < Registro ANVISA :  
1038700290012 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 5.000 HYPOFARMA 0,98 
(noventa e oito centavos) 

4.900,00 
(quatro mil e novecentos  

reais) 

24 DEXAMETASONA 4MG/ML INJETAVEL  
EV/IM AMPOLA 2,5ML < Registro ANVISA 
: 1037002870120 > - Apresentação: CX 

C/ 120 AMP 

AMP 15.000 TEUTO 0,87 
(oitenta e sete centavos) 

13.050,00 
(treze mil e cinquenta  reais) 

25 DICLOFENACO 25MG/ML INJETÁVEL IM 
AMPOLA 3ML < Registro ANVISA :  
1108500160012 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 15.000 FARMACE 0,79 
(setenta e nove centavos) 

11.850,00 
(onze mil oitocentos e 

cinquenta  reais) 

26 DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO  
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML < Registro  
ANVISA : 1108500180048 > -  
Apresentação: CX C/ 100 AMP 

AMP 30.000 FARMACE 0,65 
(sessenta e cinco centavos) 

19.500,00 
(dezenove mil e quinhentos  

reais) 

27 DOBUTAMINA 250MG/ML SOLUÇÃO  
INJETÁVEL AMPOLA 20ML < Registro  
ANVISA : 1037005820035 > - 

Apresentação: CX C/ 50 AMP 

AMP 300 TEUTO 5,65 
(cinco reais e sessenta e 

cinco centavos) 

1.695,00 
(um mil seiscentos e noventa 

e cinco reais) 
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28 DOPAMINA 5MG/ ML INJETÁVEL AMPOLA 
10 ML < Registro ANVISA :  
1029801060021 > - Apresentação: CX  
C/ 10 AMP 

AMP 300 CRISTALIA 2,81 
(dois reais e oitenta e um 

centavos) 

843,00 
(oitocentos e quarenta e três 

reais) 

       

 

LOTE 2  

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

29 DIMINIDRATO + VITAMINA B6 INJ  
50MG/ML+50MG/ML AMPOLA 1ML <  
Registro ANVISA : 1049711280027 > - 

Apresentação: CX C/ 50 AMP 

AMP 5.000 UNIAO QUIMICA 1,67 
(um real e sessenta e sete 

centavos) 

8.350,00 
(oito mil trezentos e 

cinquenta reais) 

30 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA  
(VITAMINA B6) + GLICOSE + FRUTOSE  
AMPOLA 10 ML INJETÁVEL EV < Registro  
ANVISA : 1063902410011 > - 

Apresentação: CX C/ 100 amp 

AMP 1.000 TAKEDA 4,20 
(quatro reais e vinte  

centavos) 

4.200,00 
(quatro mil e duzentos  reais) 

31 ETILEFRINA 10MG/ML INJETÁVEL EV 
AMPOLA 1ML < Registro ANVISA :  
1049712200019 > - Apresentação: CX  
C/ 6 AMP 

AMP 1.000 UNIAO QUIMICA 1,40 
(um real e quarenta  

centavos) 

1.400,00 
(um mil e quatrocentos  reais) 

32 ERGOMETRINA MELEATO /  
ETILERGOMETRINA 0,2MG/ ML IM/EV 
1ML < Registro ANVISA :  
1049701260058 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 500 UNIAO QUIMICA 2,65 
(dois reais e sessenta e cinco 

centavos) 

1.325,00 
(um mil trezentos e vinte e 

cinco reais) 

33 FUROSEMIDA 10MG/ML EV SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML < Registro  
ANVISA : 1108500200030 > -  
Apresentação: CX C/ 100 AMP 

AMP 10.000 FARMACE 0,54 
(cinquenta e quatro 

centavos) 

5.400,00 
(cinco mil e quatrocentos  

reais) 

34 GENTAMICINA 80MG/2ML INJETÁVEL 
IM/EV AMPOLA 2 ML < Registro ANVISA :  
1038700450044 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 3.000 HYPOFARMA 1,03 
(um real e três centavos) 

3.090,00 
(três mil e noventa  reais) 

35 GENTAMICINA 40MG/2ML INJETÁVEL 
IM/EV AMPOLA 2ML < Registro ANVISA :  
1140200130065 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 1.000 NOVAFARMA 0,92 
(noventa e dois centavos) 

920,00 
(novecentos e vinte  reais) 

36 GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML < Registro ANVISA :  
1108500090057 > - Apresentação: CX  
C/ 200 AMP 

AMP 3.000 FARMACE 0,31 
(trinta e um centavos) 

930,00 
(novecentos e trinta  reais) 

37 GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML < Registro ANVISA :  
1108500090091 > - Apresentação: CX  
C/ 200 AMP 

AMP 3.000 FARMACE 0,33 
(trinta e três centavos) 

990,00 
(novecentos e noventa  reais) 

38 GLUCONATO DE CALCIO 100 MG/ML 
AMPOLA 10 ML < Registro ANVISA :  
1031101620018 > - Apresentação: CX  
C/ 200 AMP 

AMP 200 HALEX ISTAR 2,42 
(dois reais e quarenta e dois 

centavos) 

484,00 
(quatrocentos e oitenta e 

quatro reais) 

39 HEPARINA 5000 UI FRASCO-AMPOLA  
INJETÁVEL AMPOLA 0,25ML < Registro  
ANVISA : 1029803710031 > - 

Apresentação: CX C/ 25 AMP 

AMP 600 CRISTALIA 5,13 
(cinco reais e treze centavos) 

3.078,00 
(três mil e setenta e oito reais) 

40 HIDRALAZINA 20MG/ ML INJETÁVEL 
EV/IM AMPOLA 1ML < Registro ANVISA :  
1029800890037 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 500 CRISTALIA 5,57 
(cinco reais e cinquenta e 

sete centavos) 

2.785,00 
(dois mil setecentos e oitenta 

e cinco reais) 
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41 HIDROCORTISONA 100 MG INJETÁVEL 
EV FRASCO AMPOLA < Registro ANVISA :  
1037004630046 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 3.000 TEUTO 2,23 
(dois reais e vinte e três 

centavos) 

6.690,00 
(seis mil seiscentos e noventa 

reais) 

       

 

LOTE 2  

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

42 HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL 
EV FRASCO AMPOLA < Registro ANVISA :  
1037004630062 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 1.000 TEUTO 4,31 
(quatro reais e trinta e um 

centavos) 

4.310,00 
(quatro mil trezentos e dez 

reais) 

43 ESCOPOLAMINA 20MG/ML INJETAVEL 
AMPOLA 1ML < Registro ANVISA :  
1108500430011 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 5.000 FARMACE 1,15 
(um real e quinze centavos) 

5.750,00 
(cinco mil setecentos e 

cinquenta  reais) 

44 LIDOCAINA 2% 20MG/ ML SOLIÇÃO  
INJETÁVEL AMPOLA 20 ML < Registro  
ANVISA : 1038700410018 > - 

Apresentação: CX C/ 25 AMP 

AMP 2.000 HYPOFARMA 3,23 
(três reais e vinte e três 

centavos) 

6.460,00 
(seis mil quatrocentos e 

sessenta  reais) 

45 SOLUÇÃO DE MANITOL 20 % 200 MG/ 
ML BOLSA 250 ML < Registro ANVISA :  
1108500370017 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 1.000 FARMACE 5,22 
(cinco reais e vinte e dois 

centavos) 

5.220,00 
(cinco mil duzentos e vinte  

reais) 

46 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML < Registro  
ANVISA : 1108500210028 > -  
Apresentação: CX C/ 100 AMP 

AMP 8.000 FARMACE 0,52 
(cinquenta e dois centavos) 

4.160,00 
(quatro mil cento e sessenta  

reais) 

47 METRONIDAZOL 5MG/ML INJETÁVEL 
BOLSA 100 ML < Registro ANVISA :  
1108500140038 > - Apresentação: CX  
C/ 60 AMP 

AMP 1.000 FARMACE 3,26 
(três reais e vinte e seis 

centavos) 

3.260,00 
(três mil duzentos e sessenta 

reais) 

48 PIRACETAM 200MG/ML AMPOLA 5 ML < 
Registro ANVISA : 1130003070038 > - 

Apresentação: CX C/ 12 AMP 

AMP 560 SANOFI 2,49 
(dois reais e quarenta e nove 

centavos) 

1.394,40 
(um mil trezentos e noventa e 

quatro reais e quarenta   
centavos) 

49 NORADRENALINA 8MG/4ML INJETAVEL 
AMPOLA 4 ML < Registro ANVISA :  
1038700600021 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 600 HYPOFARMA 8,99 
(oito reais e noventa e nove 

centavos) 

5.394,00 
(cinco mil trezentos e noventa 

e quatro reais) 

50 OMEPRAZOL 40MG SOL. INJETAVEL - 
FRASCO-AMPOLA 10 ML < Registro  
ANVISA : 1004307300021 > - 

Apresentação: CX C/ 50 AMP 

AMP 6.000 EUROFARMA 27,66 
(vinte e sete reais e sessenta 

e seis centavos) 

165.960,00 
(cento e sessenta e cinco mil 

novecentos e sessenta  reais) 

51 ONDASENTRONA 2 MG/ ML INJETÁVEL 
IM AMPOLA 2ML < Registro ANVISA :  
1038700580010 > - Apresentação: CX  
C/ 50 amp 

AMP 1.000 HYPOFARMA 1,25 
(um real e vinte e cinco 

centavos) 

1.250,00 
(um mil duzentos e cinquenta 

reais) 

52 BENZILPENICILINA 1200.000 UI  
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA < Registro  
ANVISA : 1037001000092 > - 

Apresentação: CX C/ 50 AMP 

FR 3.000 TEUTO 7,42 
(sete reais e quarenta e dois 

centavos) 

22.260,00 
(vinte e dois mil duzentos e 

sessenta  reais) 

53 BENZILPENICILINA 600.000 UI  
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA < Registro  
ANVISA : 1037001000051 > - 

Apresentação: CX C/ 50 AMP 

CMP 1.000 TEUTO 7,25 
(sete reais e vinte e cinco 

centavos) 

7.250,00 
(sete mil duzentos e 

cinquenta reais) 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 63

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 10     PREGÃO ELETRÔNICO  Nº S003/2021 
 

54 PROMETAZINA 25MG/ML INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML < Registro ANVISA :  
1071402130061 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 4.000 SANVAL 2,30 
(dois reais e trinta  centavos) 

9.200,00 
(nove mil e duzentos  reais) 

       

Valor Total da Proposta: R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais) 

 

 

 

 

 

   

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

55 METILPREDNISOLONA 125 MG 
INJETÁVEL FRASCO AMPOLA 2ML <  
ANVISA : 1049711320010 > 

AMP 500 UNIAO QUIMICA 17,87 
(dezessete reais e oitenta e 

sete centavos) 

8.935,00 
(oito mil novecentos e trinta e 

cinco reais) 

56 BENZILPENICILINA PROCAÍNA +  
BENZILPENICILINA CRISTALINA 300.000 
UI +100.000 UI SOL INJET. FRASCO 
AMPOLA 2ML < Registro ANVISA :  
1163701150041 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 1.000 BLAU 4,85 
(quatro reais e oitenta e 

cinco centavos) 

4.850,00 
(quatro mil oitocentos e 

cinquenta  reais) 

57 NEOSTIGMINA 0,5MG/ML INJETAVEL 
AMPOLA 1ML < Registro ANVISA :  
1049714060044 > - Apresentação: CX  
C/ 50 AMP 

AMP 200 UNIAO QUIMICA 1,02 
(um real e dois centavos) 

204,00 
(duzentos e quatro reais) 

58 RANITIDINA 25MG/ML INJETÁVEL IM/EV 
AMPOLA 2ML < Registro ANVISA :  
1108500250038 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 5.000 FARMACE 0,26 
(vinte e seis centavos) 

1.300,00 
(um mil e trezentos  reais) 

59 SULFATO DE MAGNÉSIO 100MG/ML EV 
AMP. 10ML < Registro ANVISA :  
1031101630013 > - Apresentação: CX  
C/ 200 AMP 

AMP 240 HALEX ISTAR 2,09 
(dois reais e nove centavos) 

501,60 
(quinhentos e um reais e 

sessenta  centavos) 

60 TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLA 1ML < 
Registro ANVISA : 1134301760035 > - 

Apresentação: CX C/ 100 AMP 

AMP 200 HIPOLABOR 2,41 
(dois reais e quarenta e um 

centavos) 

482,00 
(quatrocentos e oitenta e dois 

reais) 

61 ÁCIDO TRANEXAMICO 50MG/ML  
(TRANSAMIN) INJETAVEL AMPOLA 5 ML  
< Registro ANVISA : 1565100450026 > - 

Apresentação: CX C/ 5 AMP 

AMP 5.000 ZYDUS NIKKHO 4,01 
(quatro reais e um centavo) 

20.050,00 
(vinte  mil e cinquenta  reais) 

62 ACIDO ASCORBICO / VITAMINA C  
100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5 ML < Registro ANVISA :  
1108500280026 > - Apresentação: CX  
C/ 100 AMP 

AMP 5.000 FARMACE 0,71 
(setenta e um centavos) 

3.550,00 
(três mil quinhentos e 

cinquenta  reais) 

63 FITOMENADIONA / VITAMINA K  
10MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1ML <  
Registro ANVISA : 1134301290020 > - 

Apresentação: CX C/ 50 AMP 

AMP 1.000 HIPOLABOR 2,49 
(dois reais e quarenta e nove 

centavos) 

2.490,00 
(dois mil quatrocentos e 

noventa  reais) 
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 CONTRATO Nº S112/2021 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO E, DO OUTRO, LMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI. 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 09 de Maio, 
Nova Morada, neste Município, inscrita no CNPJ sob o no 13.230.982/0001-50, representado neste ato pelo Prefeito José 
Sivaldo Rios de Carvalho, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE, com sede a Rua Luiz 
Gonzaga, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, a SRA. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa LMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 04.309.026/0001-77 situada à 
AV. Luís Eduardo Magalhaes, 817, Oliveira Capim Grosso- BA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante 
no processo administrativo nº S040/2021, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os 
termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Edital de Pregão Eletrônico nº S003/2021. 

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 15/02/2021. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, afim 
de que a empresa LMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI realize: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE PENSO, INJETÁVEIS 
E SANEANTES. na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º S040/2021, a qual 
fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico  nº S003/2021. 
 
1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 
65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes 
da execução do objeto desta licitação. 

1.4. – A entrega dos itens deverão obedecer ao seguinte: 
 

a) Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: forma 
farmacêutica, concentração, condições de conservação, etc.  
O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação de 
conteúdo, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições 
de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

b) Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constando nos rótulos e bulas, todas as 
informações em língua portuguesa, contendo número do lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária 
e artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.  

c) As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o 
respectivo número do Conselho  
Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde 
a fábrica está instalada. 

d) O número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade medicamento entregue. 
e) Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com os respectivos quantitativos na 

nota fiscal. 
f) Todos os lotes deverão ser acompanhados de laudo técnico analítico-laboratorial, expedido pela empresa 

produtora/titular do registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios em 
Saúde (Reblas). 
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g) O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do 
produto.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12 (doze) meses, no 
local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre 
contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários 
ou descontos de duplicatas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, 
bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à 
execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 

casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 
d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 2.599.637,00 ( dois milhões e quinhentos e noventa e nove mil, e seiscentos 
e trinta e sete reais), constante da proposta integrante da licitação Pregão Presencial nº S003/2021, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, 
objeto deste instrumento. 
 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o 
fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 
certidão negativa de débito com a seguridade social, da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, sob pena de 
não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 
a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 
 
4.3. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
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competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                
 
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 
acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação 
do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em 
vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, sem prévia 
e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE:     02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.025 - ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO:    3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE:    014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e sem que 
assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 
pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, 
alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente 
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apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, 
contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o 
reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 
8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 
constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou nos 
prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos 
da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo na superior 
a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em que 
cessar o motivo que lhe deu origem. 
 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com 
outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO. 
 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação 
administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, a 
contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  
 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de competência 
da Prefeita Municipal de CAPIM GROSSO, as demais penalidades serão de competência do Secretário Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário Oficial no 
prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada a Lei nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico  nº S003/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, para 
submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma só finalidade, 
afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 15  de fevereiro  de 2021. 

      
  
_________________________________________    ______________________________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                    LEIDE COSTA RIOS 
   PREFEITO MUNICIPAL                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
          CONTRATANTE                                                                                                                CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________________________________________ 
LMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ: 04.309.026/0001-77 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ______________________________________________        TESTEMUNHA 2: _________________________________________________                                     
 
CPF: _____________________________________         CPF: _____________________________________       
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LOTE 05 - SOROS E DILUENTES  

L 

O 

T 

E  

I 
T 

E 

M  

DESCRIÇÃO  UND  QTDE  MARCA   V.UNIT    V. TOTAL   

5  1  

SORO FISIOLÓGICO 100ML, UNID. CARACTERÍSTICAS: FÁCIL  
CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO;  

PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE;  
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE  
CORES E SETAS QUE INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO;  

100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; ; RÓTULO ADEQUADO  
ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA 
SOLUÇÃO, COR DO RÓTULO CORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE 

ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA 
DE ADIÇÃO DE 100ML.   

UNID  30.000  FARMACE  
 R$          

1,90   
 R$           

57.000,00   

5  2  

SORO FISIOLÓGICO 500ML, UNID. CARACTERÍSTICAS: FÁCIL  
CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO;  

PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE;  
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE  
CORES E SETAS QUE INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO;  

100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; ; RÓTULO ADEQUADO  
ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA 
SOLUÇÃO, COR DO RÓTULO CORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE 

ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA 
DE ADIÇÃO DE 100ML.   

UNID  30.000  FARMACE  
 R$          

2,00   
 R$           

60.000,00   

5  3  

SORO GLICOSADO 5% 500ML, UNID. CARACTERÍSTICAS:  FÁCIL  
CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO;  

PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE;  
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE  
CORES E SETAS QUE INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO;  

100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; ; RÓTULO ADEQUADO  
ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA 
SOLUÇÃO, COR DO RÓTULO CORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE 

ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA 
DE ADIÇÃO DE 100ML.   

UNID  20.000  FARMACE  
 R$          

2,25   
 R$           

45.000,00   
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5  4  

SORO RINGE LACTATO 500ML, UNID. CARACTERÍSTICAS:  FÁCIL  
CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO;  

PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE;  
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE  
CORES E SETAS QUE INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO;  

100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; ; RÓTULO ADEQUADO  
ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA 
SOLUÇÃO, COR DO RÓTULO CORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE 

ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA 
DE ADIÇÃO DE 100ML.   

UNID.  30.000  
HALEX 
ISTAR  

 R$          
2,39   

 R$           
71.700,00   

5  5  

SORO GLICO-FISIOLÓGICO 500ML, UNID. CARACTERÍSTICAS:  FÁCIL  
CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO;  

PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE;  
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE  
CORES E SETAS QUE INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO;  

UNID  1.000  FARMACE  
 R$          

2,32   
 R$             

2.320,00   

5  6  ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 10 ML    UNID  10.000  FARMACE  
 R$          

0,22   
 R$             

2.200,00   

5  7  ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 100 ML    UNID  5.000  
HALEX 
ISTAR  

 R$          
1,37   

 R$             
6.850,00   

5  8  ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 250 ML    UNID  10.000  
HALEX 
ISTAR  

 R$          
1,67   

 R$           
16.700,00   

5  9  ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 500 ML    UNID  20.000  FARMACE  
 R$          

2,17   
 R$           

43.400,00   

5  
1 

0  
ÁGUA DESTILADA 5 LTS  UND  600  CINORD  

 R$        
13,05   

 R$             
7.830,00   

VALOR TOTAL        
 R$     
313.000,00   

                

 
  
 
 

           

LOTE 06 - PENSO       

L 

O 

T 

E  

I 
T 

E 

M  

DESCRIÇÃO  UND  QTDE  MARCA   V. UNT    V. TOTAL   

6  1  

ABAIXADOR, DE LINGUA, ESPATULA EM MADEIRA LISA, ISTO E, COM 
AUSENCIA DE FARPAS, DESCARTAVEL, EXTREMIDADES  
ARREDONDADAS, FORMATO CONVENCIONAL, RESISTENTE A 
ESTERILIZACAO, COM 14 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA ENTRE 1,4 
E 1,5 CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA.   

PCT  2000  THEOTO  
 R$          

7,00   
 R$           

14.000,00   

6  2  FILME  24X30 EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS.   CXS  100  
CARESTRE 

AM  
 R$     

165,00   
 R$           

16.500,00   

6  3  FILME  18X24 EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS.   CXS  100  
CARESTRE 

AM  
 R$     

110,02   
 R$           

11.002,00   

6  4  FILME  30X40 EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS.  CXS  100  
CARESTRE 

AM  
 R$     

295,00   
 R$           

29.500,00   
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6  5  FIXADOR PARA RAIO X, MANUAL  UNID  50  
CARESTRE 

AM  
 R$     

450,00   
 R$           

22.500,00   

6  6  REVELADOR PARA RAIO X, MANUAL  UNID  50  
CARESTRE 

AM  
 R$     

490,00   
 R$           

24.500,00   

6  7  RESERVATÓRIO PARA AMBU 2500 ML  UNID  50  PROTEC  
 R$        

39,00   
 R$             

1.950,00   

 

6  8  

BOLSA COLETORA, DE URINA, SISTEMA FECHADO, BOLSA EM PVC, 
RESISTENTE, ATOXICA, BRANCO OPACO NA FACE POSTERIOR, 
BRANCO TRANSPARENTE NA FACE ANTERIOR, COM SELAGEM 
SEGURA, CAMERA DE PASTEUR FLEXIVEL, VALVULA ANTE REFLUXO, 
FILTRO DE AR, ALCA DE SUSTENTACAO RIGIDA, TIPO OCULOS, TUBO 
DE PVC, ATOXICO, FLEXIVEL, COM 1,40 CM DE COMPRIMENTO, COM 
CLAMP DENTEADO E/OU CORTA-FLUXO, INJETOR LATERAL FIXO  
COM 10 CM ABAIXO DO INICIO DO CIRCUITO, COM MEMBRANA AUTO 
CICATRIZANTE, CONECTOR UNIVERSAL PARA SONDAS  
URETRO/VESICAIS, COM TAMPA PROTETORA DA ESTERIL, SISTEMA 
DE ESVAZIAMENTO COM CLAMPE DETEADO E/OU CORTA FLUXO, 
BOLSA COM ESCALA DE GRADUACAO DE 100 EM 100 ML E COM 
CAPACIDADE PARA 2000 ML.  

UNID  3000  
LABOR 

IMPORT  
 R$          

4,00   
 R$           

12.000,00   

6  9  RESERVATORIO PARA AMBU 500ML  UNID  50  PROTEC  
 R$        

19,00   
 R$             

950,00   

6  
1 

0  
EXTENSOR PARA OXIGENIO EM LÁTEX, 2 METROS  PCT  1000  LUMIAR  

 R$          
1,91   

 R$             
1.910,00   

6  
1 

1  

ALGODAO, HIDROFILO 500G, 100% ALGODAO, ALVEJADO, INSENTO 
DE IMPUREZAS, INODORO E INSIPIDO, ROLOS COM MANTA FINA COM 
ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS SOBREPOSTAS REGULARMENTE, 
COMPACTO, ASPECTO HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORCAO, 
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSAO 
EMBALAGEM: ROLO COM 500 G EM EMBALEGEM INDIVIDUAL. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO.  

UND  3000  NATHALIA  
 R$          

7,00   
 R$           

21.000,00   

6  
1 

2  
ALGODÃO ORTÓPEDICO 420G.   PCT  1000  CREMER  

 R$          
4,60   

 R$             
4.600,00   

6  
1 

3  
ALMOTOLIA 250 ML AMBAR  UND  1.000  J.PROLAB  

 R$          
3,73   

 R$             
3.730,00   

6  
1 

4  
ALMOTOLIA 250 ML TRANSPARENTE  UND  1.000  J.PROLAB  

 R$          
3,73   

 R$             
3.730,00   

6  
1 

5  

ATADURA CREPOM 10CM, CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M 
ESTICADA, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO, SEM 
AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E URDUME 
REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE DEFEITOS E SUJIDADE, 
BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E SEM FALHAS NO 
ACABAMENTO DA AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,   

DZ  5.000  
BIOTEXTI 

L  
 R$          

6,00   
 R$           

30.000,00   

6  
1 

6  

ATADURA CREPOM 15 CM X 3 M, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE DEFEITOS E 
SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E SEM 
FALHAS NO ACABAMENTO DA AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 
UNID. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO.  

DZ  5.500  
BIOTEXTI 

L  
 R$          

7,00   
 R$           

38.500,00   
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6  
1 

7  

ATADURA CREPOM  08 CM X 4,5M, CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, 
TRAMA E URDUME REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE DEFEITOS 
E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E SEM 
FALHAS NO ACABAMENTO DA AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12  
UNID. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO.  

DZ  2.000  
BIOTEXTI 

L  
 R$          

3,00   
 R$             

6.000,00   

 

6  
1 

8  

ATADURA CREPOM 09 FIOS 20 CM X 3M, CONFECCIONADA EM 
TECIDO 100% ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU 
SINGELO, TRAMA E URDUME REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE 
DEFEITOS  
E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E SEM 
FALHAS NO ACABAMENTO DA AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 
UNID. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO.  

DZ  3.000  
BIOTEXTI 

L  
 R$          

9,00   
 R$           

27.000,00   

6  
1 

9  

ATADURA CREPOM 13 FIOS 25 CM X 3M, CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, 
TRAMA E URDUME REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE DEFEITOS 
E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E SEM 
FALHAS NO ACABAMENTO DA AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 
UNID. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO.  

DZ  1.000  
BIOTEXTI 

L  
 R$          

5,70   
 R$             

5.700,00   

6  
2 

0  

ATADURA CREPOM 13 FIOS 30 CM X 3M, CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, 
TRAMA E URDUME REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE DEFEITOS 
E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E SEM 
FALHAS NO ACABAMENTO DA AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12  
UNID. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO.  

DZ  1.000  
BIOTEXTI 

L  
 R$          

5,30   
 R$             

5.300,00   

6  
2 

1  
ATADURA GESSADA 10 CM.  UND  4.000  POLA FIX  

 R$          
1,44   

 R$             
5.760,00   

6  
2 

2  
ATADURA GESSADA 20CM.  UND  4.000  POLA FIX  

 R$          
1,82   

 R$             
7.280,00   

6  
2 

3  

BOLSA, PARA COLOSTOMIA, RECORTAVEL, DE USO UNICO, 
DESCARTAVEL, ATOXICA, HIPOALERGENICA, ANTIODOR, DRENAVEL, 
EM PLASTICO TRANSPARENTE, DRENAVEL, SISTEMA DE PECA UNICA, 
DE FORMATO ANATOMICO, COM BARREIRA PROTETORA  
PERIESTOMAL, COMPOSTA POR CABOXIMETILCELULOSE SODICA, 
COM DIAMETRO RECORTAVEL INICIAL IGUAL OU SUPERIOR A 15MM 
E FINAL DE 64 A 85MM, COM ADESIVO MICROPOROSO, COM 
PRESILHA, INDIVIDUAL, MOLDAVEL PARA FECHAMENTO E  
SEGURANCA. (BOLSA DE 7 DIAS)  

UND  500  
COLOPLAS 

T  
 R$          

8,90   
 R$             

4.450,00   

6  
2 

4  

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES, 03 
LITROS, RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA 
COLETORA DE RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL CONTAMINADO), 
CAPACIDADE PARA 03 LITROS.   

UNID  1.000  
DESCARP 

OX  
 R$          

4,69   
 R$             

4.690,00   

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 73

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 10     PREGÃO ELETRÔNICO  Nº S003/2021 
 

 

6  
2 

5  

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES, 07 
LITROS, RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA 
COLETORA DE RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL CONTAMINADO), 
CAPACIDADE PARA 07 LITROS.  

UNID  1.000  
DESCARP 

OX  
 R$          

5,93   
 R$             

5.930,00   

6  
2 

6  
CÂNOLA P/ TRAQUEOSTOMIA EM PVC C/ BALÃO TAM. 7,5  UND  50  SOLIDOR  

 R$        
52,62   

 R$             
2.631,00   

6  
2 

7  

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES, 
13LITROS, RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA 
COLETORA DE RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL CONTAMINADO), 
CAPACIDADE PARA 13L LITROS.   

UNID  1.500  
DESCARP 

OX  
 R$          

8,00   
 R$           

12.000,00   

6  
2 

8  

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES, 20 
LITROS, RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA 
COLETORA DE RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL CONTAMINADO), 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS.   

UNID  500  
DESCARP 

OX  
 R$        

12,00   
 R$             

6.000,00   

6  
2 

9  
CATETER PARA OXIGENIO TIPO ÓCULOS ADULTO  UND  50.000  

MEDSOND 

A  
 R$          

1,00   
 R$           

50.000,00   

6  
3 

0  
COLETOR URINA/FEZES, 80ml.  UND  30.000  J.PROLAB  

 R$          
0,30   

 R$             
9.000,00   

6  
3 

1  

COMPRESSA, CIRURGICA, DE GAZE HIDROFILA, NAO ESTERIL, 
DIMENSOES 7,5 X 7,5 CM, EM TECIDO ABOSORVENTE TIPO TELA 
100% ALGODAO, NA COR BRANCA, COM DOBRA LATERAL PARA 
DENTRO, TAMANHO UNIFORME COM 13 (TREZE) FIOS/CM2, 8 
DOBRAS. EMBALAGEM: PACOTE COM 500 UNIDADES. APRESENTAR 
CATALOGO, REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.  

PCT  20.000  HERIKA  
 R$          

8,20   
 R$        

164.000,00   

6  
3 

2  DISPOSITIVO URINARIO (COLETOR DE URINA DE SISTEMA ABERTO)  UND  1.000  
CIRURGIC 

A BRASIL   
 R$          

8,13   
 R$             

8.130,00   

6  
3 

3  
EQUIPO MICROGOTAS C/ INJETOR LATERAL PARA SOLUCAO,  
ESTERIL.   UNID  5.000  

LABOR 
IMPORT  

 R$          
1,70   

 R$             
8.500,00   

6  
3 

4  
EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL PARA SOLUCAO,  
ESTERIL.   UND  50.000  TKL  

 R$          
1,20   

 R$           
60.000,00   

6  
3 

5  
EQUIPO CONECTOR POLIFIX DISPOSITIVO   2 VIAS POLIFIX   UNID  50.000  

MEDSOND 

A  
 R$          

1,00   
 R$           

50.000,00   

6  
3 

6  
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL,  
DESC. N. 21.   UNID  30.000  SOLIDOR  

 R$          
0,33   

 R$             
9.900,00   
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6  
3 

7  
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL,  
DESC. N. 23.  UND  30.000  SOLIDOR  

 R$          
0,33   

 R$             
9.900,00   

 

6  
3 

8  
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL,  
DESC. N. 25  UND  20.000  SOLIDOR  

 R$          
0,30   

 R$             
6.000,00   

6  
3 

9  
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL,  
DESC. N. 19.  UNID  3.000  SOLIDOR  

 R$          
0,33   

 R$             
990,00   

6  
4 

0  
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL,  
DESC. N. 27  UND  7.000  SOLIDOR  

 R$          
0,33   

 R$             
2.310,00   

6  
4 

1  

ESCOVA, PARA COLETA DE MATERIAL ENDOCERVICAL, ESTÉRIL COM 
HASTE FLEXÍVEL OCTAVADA 16CM COM CERDAS MACIAS DE NYLON 
LEVEMENTE CÔNICO DE 2CM. POSSUIR PONTA PROTEGIDA COM 
SILICONE. COMPRIMENTO TOTAL 18CM.  EMBALAGEM C/ 100 
UNIDADES  

PCT  500  ADLIN  
 R$        

16,00   
 R$             

8.000,00   

6  
4 

2  

ESPARADRAPO ANTI ALERGICO, NA COR BRANCA, EM TECIDO 
APROPRIADO DE ALGODAO, MASSA ADESIVA A BASE DE OXIDO DE 
ZINCO E BORRACHA NA OUTRA, COM BOA ADERENCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGENAS, MICROPOROSO, ENROLADO EM 
CARRETEL E NO TAMANHO DE 10 CM X 4,5M. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER LOTE E VALIDADE.   

UNID  1.000  MISNNER  
 R$          

7,00   
 R$             

7.000,00   

6  
4 

3  

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, NA COR BRANCA, EM TECIDO 
APROPRIADO DE ALGODAO, MASSA ADESIVA A BASE DE OXIDO DE 
ZINCO E BORRACHA NA OUTRA, COM BOA ADERENCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGENAS, ENROLADO EM CARRETEL E NO 
TAMANHO DE 10 CM X 4,5 M. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE 
E VALIDADE.   

UNID  3.000  MISNNER  
 R$          

7,00   
 R$           

21.000,00   

6  
4 

4  

ESPATULA DE AYRES, EM MADEIRA, FORMATO ACHATADO, 
DIMENSOES 180 MM (COMPRIMENTO) X 16,5 MM (LARGURA) X 1,5 
MM (ESPESSURA). PCT C/100 UNIDADES.  

PCT  500  THEOTO  
 R$          

9,90   
 R$             

4.950,00   

6  
4 

5  

ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO MODELO COLLINS COM PARAFUSO 
PREVIAMENTE ROSQUEADO, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 165MM 
DE COMPRIMENTO TOTAL, 116MM DE EIXO LONGITUDINAL;33MM 
NA SUA MAIOR LARGURA DISTAL.  USO ÚNICO, ESTÉRIL. EMBALADO 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO+FILME POLIETILENO/POLIPROPILENO, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA. A APRESENTAÇÃO DO  
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEISLAÇÃO ATUAL E VIGENTE  

UND  3.000  VAGISPEC  
 R$          

1,00   
 R$             

3.000,00   

6  
4 

6  

ESPÉCULO VAGINAL GRANDE MODELO COLLINS, ESTÉRIL. 
PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRISTAL, PERMITE EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINOSA. VALVAS ANATÔMICAS 
DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO 
BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
(PSAI), PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.   

UND  5.000  VAGISPEC  
 R$          

1,00   
 R$             

5.000,00   
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6  
4 

7  

ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO MODELO COLLINS COM PARAFUSO 
PREVIAMENTE ROSQUEADO, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 155MM 
DE COMPRIMENTO TOTAL, 110MM DE EIXO LONGITUDINAL;29,5MM 
NA SUA MAIOR LARGURA DISTAL.  USO ÚNICO, ESTÉRIL. EMBALADO 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO+FILME POLIETILENO/POLIPROPILENO, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, PROMOVA BARREIRA  
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA. A APRESENTAÇÃO DO  
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEISLAÇÃO ATUAL E VIGENTE  

UND  5.000  VAGISPEC  
 R$          

1,00   
 R$             

5.000,00   

6  
4 

8  

FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 0-0, FIO COM 75CM DE 
COMPRIMENTO, C/AG. 4,0CM 1/2CIRCULO CILINDRICA. CAIXA C/ 24 
UNIDADES.  

CX  150  
TECHNOFI 

O  
 R$        

29,00   
 R$             

4.350,00   

6  
4 

9  

FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 1-0, FIO COM 75CM DE 
COMPRIMENTO, C/AG. 4,0CM 1/2CIRCULO CILINDRICA. CAIXA C/ 24 
UNIDADES.  

CX  300  
TECHNOFI 

O  
 R$        

29,00   
 R$             

8.700,00   

6  
5 

0  

FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 3-0, FIO COM 75CM DE  
COMPRIMENTO, C/AG. 3,0CM 1/2CIRCULO CILINDRICA. CAIXA C/ 24 
UNIDADES  

CX  200  
TECHNOFI 

O  
 R$        

29,00   
 R$             

5.800,00   

6  
5 

1  

FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 2-0, FIO COM 75CM DE 
COMPRIMENTO, C/AG. 4,0CM 1/2CIRCULO CILINDRICA. CAIXA C/ 24 
UNIDADES.  

CX  300  
TECHNOFI 

O  
 R$        

29,00   
 R$             

8.700,00   

6  
5 

2  

FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0, FIO COM 75CM DE  
COMPRIMENTO, C/AG. 4,0CM 1/2 CIRCULO CILINDRICA. CAIXA COM 24 
UNIDADES  

CX  300  
TECHNOFI 

O  
 R$        

29,00   
 R$             

8.700,00   

6  
5 

3  

FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0, FIO COM 75CM DE  
COMPRIMENTO, C/AG. 4,0CM 1/2 CIRCULO CILINDRICA. CAIXA COM 24 
UNIDADES  

CX  300  
TECHNOFI 

O  
 R$        

29,00   
 R$             

8.700,00   

6  
5 

4  

FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0, FIO COM 75CM DE  
COMPRIMENTO, C/AG. 4,0CM 1/2 CIRCULO CILINDRICA. CAIXA COM 24 
UNIDADES  

CX  250  
TECHNOFI 

O  
 R$        

20,00   
 R$             

5.000,00   

6  
5 

5  

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 2-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0CM E 3/8 DE CIRCULO, 
CORTANTE, CUTICULAR. CAIXA COM 24 UNIDADES.  

CX  500  
TECHNOFI 

O  
 R$        

35,00   
 R$           

17.500,00   

6  
5 

6  

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 3-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0CM E 3/8 DE CIRCULO, 
CORTANTE, CUTICULAR. CAIXA COM 24 UNIDADES.  

CX  300  
TECHNOFI 

O  
 R$        

35,00   
 R$           

10.500,00   

6  
5 

7  

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 5-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 2,0CM E 3/8 DE CIRCULO, 
CORTANTE, CUTICULAR. CAIXA COM 24 UNIDADES.  

CX  300  
TECHNOFI 

O  
 R$        

35,00   
 R$           

10.500,00   

6  
5 

8  

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 4-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0CM E 3/8 DE CIRCULO, 
CORTANTE, CUTICULAR. CAIXA COM 24 UNIDADES.  

CX  300  
TECHNOFI 

O  
 R$        

35,00   
 R$           

10.500,00   

6  
5 

9  

FITA, ADESIVA PARA AUTOCLAVE, DIMENSOES 19 MM X 30 M, 
RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO.  

UNID  1.500  MISNNER  
 R$          

5,07   
 R$             

7.605,00   
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6  
6 

0  
FITA CREPE HOSPITALAR 16X50 (BRANCA)  UND  1.500  MISNNER  

 R$          
4,78   

 R$             
7.170,00   

 

6  
6 

1  
GARROTE EM METROS, EMBALAGEM DE 1 METRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO.  UND  50  

LEMGRUB 

ER  
 R$          

9,47   
 R$             

473,50   

6  
6 

2  
GEL, PARA ULTRASSONOGRAFIA, GALÃO COM 5KG, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,  UNID  60  ADLIN  

 R$        
28,51   

 R$             
1.710,60   

6  
6 

3  
CATETER GELCON, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, Nº  
16G.   UNID  3000  

DESCARPA 

CK  
 R$          

0,80   
 R$             

2.400,00   

6  
6 

4  
CATETER GELCON, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, Nº 
18G.  UNID  5.000  

DESCARPA 

CK  
 R$          

0,80   
 R$             

4.000,00   

6  
6 

5  
CATETER GELCO, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, Nº 
20G.  UNID  30.000  

DESCARPA 

CK  
 R$          

1,20   
 R$           

36.000,00   

6  
6 

6  
CATETER GELCO, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, Nº  
22G.   UNID  30.000  

DESCARPA 

CK  
 R$          

1,20   
 R$           

36.000,00   

6  
6 

7  
CATETER GELCO, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, Nº  
24G.   UNID  30.000  

DESCARPA 

CK  
 R$          

1,20   
 R$           

36.000,00   

6  
6 

8  

LÂMINA PARA BISTURI Nº15 C/100 UNID, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM ACO CARBONO, SEM REBARBAS, COM CORTE AFIADO E QUE SE 
ADAPTEM AOS CABOS DE BISTURI PADRAO.C/100 UNID.    

CX  100  
LABOR 

IMPORT  
 R$        

45,00   
 R$             

4.500,00   

6  
6 

9  

LÂMINA PARA BISTURI Nº23 C/100 UNID, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM ACO CARBONO, SEM REBARBAS, COM CORTE AFIADO E QUE SE 
ADAPTEM AOS CABOS DE BISTURI PADRAO.C/100.    

CX  150  
LABOR 

IMPORT  
 R$        

45,00   
 R$             

6.750,00   

6  
7 

0  

LÂMINA PARA BISTURI Nº22 C/100 UNID, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM ACO CARBONO, SEM REBARBAS, COM CORTE AFIADO E QUE SE 
ADAPTEM AOS CABOS DE BISTURI PADRAO.C/100.    

CX  200  
LABOR 

IMPORT  
 R$        

45,00   
 R$             

9.000,00   

6  
7 

1  

LAMINA, USO LABORATORIAL, COM EXTREMIDADE FOSCA 
LAPIDADA, CORTADA, DIMENSOES 26 X 76 MM, PRECISAO 
DIMENSIONAL DA ESPESSURA ENTRE 0,8 A 1,4 MM, PARA 
MICROSCOPIA. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES.  

CX  500  ADLIN  
 R$          

9,50   
 R$             

4.750,00   

6  
7 

2  
LANCETA DE PUNÇÃO AUTOMÁTICA   UNID  10.000  G TECH  

 R$          
0,12   

 R$             
1.200,00   

6  
7 

3  
PAPEL KRAFT 30 METROS  RL  50  SCRITY  

 R$        
66,01   

 R$             
3.300,50   

6  
7 

4  PORTA LAMINAS CÔNICO PLASTICO  UNID  1.000  
LABOR 

IMPORT  
 R$          

0,81   
 R$             

810,00   

6  
7 

5  

SONDA, URETRAL, N. 16, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, C/1 ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA.  

UND  10.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

0,50   
 R$             

5.000,00   

6  
7 

6  

SONDA DE FOLEY N°20, 02 VIAS, COM BALAO, ESTERIL, EM 
BORRACHA NATURAL DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, COM 
ANTI- INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS.   

UNID  1.500  SOLIDOR  
 R$          

3,35   
 R$             

5.025,00   
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6  
7 

7  

SONDA DE FOLEY N°12, 02 VIAS, COM BALAO, ESTERIL, EM 
BORRACHA NATURAL DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, COM 
ANTI- INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS.   

UND  600  SOLIDOR  
 R$          

3,35   
 R$             

2.010,00   

 

6  
7 

8  

SONDA DE FOLEY N°14, 02 VIAS, COM BALAO, ESTERIL, EM 
BORRACHA NATURAL DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, COM 
ANTI- INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS.   

UND  1.000  SOLIDOR  
 R$          

3,35   
 R$             

3.350,00   

6  
7 

9  

SONDA DE FOLEY N°16, 02 VIAS, COM BALAO, ESTERIL, EM 
BORRACHA NATURAL DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, COM 
ANTI- INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS.   

UND  1.000  SOLIDOR  
 R$          

3,35   
 R$             

3.350,00   

6  
8 

0  

SONDA DE FOLEY N°18, 02 VIAS, COM BALAO, ESTERIL, EM 
BORRACHA NATURAL DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, COM 
ANTI- INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS.  

UND  1.500  SOLIDOR  
 R$          

3,35   
 R$             

5.025,00   

6  
8 

1  

SONDA NASOGASTRICA, Nº 14, LONGA, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E  
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA.  EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM  
PAPEL   GRAU   CIRURGICO   E/OU FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA.  

UND  1.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

1,20   
 R$             

1.200,00   

6  
8 

2  

SONDA NASOGASTRICA, Nº 16, LONGA, DESCARTAVEL, ESTERIL,  
ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA.   

UND  1.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

1,20   
 R$             

1.200,00   

6  
8 

3  

SONDA URETRAL Nº 10 UND, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA.   

UNID  20.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

1,00   
 R$           

20.000,00   

6  
8 

4  

SONDA URETRAL Nº 14 UND, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA.   

UNID  5.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

1,00   
 R$             

5.000,00   
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6  
8 

5  

SONDA URETRAL Nº 12 UND, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA.   

UNID  20.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

1,00   
 R$           

20.000,00   

6  
8 

6  
SONDA URETRAL Nº 06 UNID. DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC TRANSPARENTE , SILICONIZADA  

UNID  3.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

0,50   
 R$             

1.500,00   

 

6  
8 

7  
SONDA URETRAL Nº 04 UNID. DESCARTÁVEL, ESTERIL ATOXICA 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, SILICONIZADA   

UNID  3.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

0,50   
 R$             

1.500,00   

6  
8 

8  

SONDA URETRAL Nº 08 UND, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA.   

UNID  20.000  
MEDSOND 

A  
 R$          

1,00   
 R$           

20.000,00   

6  
8 

9  
TUBO DE ENSAIO 5ML 12X75 C/TAMPA SEM ANTI-COAGULANTE PARA 
PROCEDIMENTO HEMATOLÓGICO  UND.  1000  

LABOR 
IMPORT  

 R$          
1,05   

 R$             
1.050,00   

6  
9 

0  

TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA,  
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM  
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  50  SOLIDOR  
 R$          

5,45   
 R$             

272,50   

6  
9 

1  

TUBO ENDOTRAQUEAL 4,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  50  SOLIDOR  
 R$          

5,45   
 R$             

272,50   

6  
9 

2  

TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA,  
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM  
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  60  SOLIDOR  
 R$          

5,45   
 R$             

327,00   

6  
9 

3  

TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  260  SOLIDOR  
 R$          

5,45   
 R$             

1.417,00   
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6  
9 

4  

TUBO ENDOTRAQUEAL 5,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  100  SOLIDOR  
 R$          

5,45   
 R$             

545,00   

6  
9 

5  

TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM  
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  50  SOLIDOR  
 R$          

5,45   
 R$             

272,50   

 

6  
9 

6  

TUBO ENDOTRAQUEAL 6,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  100  SOLIDOR  
 R$          

5,55   
 R$             

555,00   

6  
9 

7  

TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  50  SOLIDOR  
 R$          

5,55   
 R$             

277,50   

6  
9 

8  

TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM  
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  50  SOLIDOR  
 R$          

5,55   
 R$             

277,50   

6  
9 

9  

TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  100  SOLIDOR  
 R$          

5,64   
 R$             

564,00   

6  
1 

0 

0  

TUBO ENDOTRAQUEAL 8,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA,  
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM  
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  100  SOLIDOR  
 R$          

5,64   
 R$             

564,00   

6  
1 

0 

1  

TUBO ENDOTRAQUEAL 9,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURICO E FILME TERMOPLASICO, ABERTURA EM 
PETALA.   

UND  150  SOLIDOR  
 R$          

5,64   
 R$             

846,00   
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6  
1 

0 

2  

SUPORTE  PARA  CAIXA  COLETORA  DE 
 MATERIAL  PERFURO CORTANTE 3 LTS  

UND  30  
DESCARPA 

CK  
 R$        

33,29   
 R$             

998,70   

6  
1 

0 

3  

SUPORTE  PARA  CAIXA  COLETORA  DE 
 MATERIAL  PERFURO CORTANTE 7 LTS  

UND  30  
DESCARPA 

CK  
 R$        

34,35   
 R$             

1.030,50   

6  
1 

0 

4  

SUPORTE  PARA  CAIXA  COLETORA  DE 
 MATERIAL  PERFURO CORTANTE 20 LTS  

UND  30  
DESCARPA 

CK  
 R$        

51,37   
 R$             

1.541,10   

6  
1 

0 

5  

GELO RECICLAVEL MEDIO RIGIDO 750ML: 21,5 X 14,5 X 2,5 CM 
(GELOX)  

UND  200  CLIOGEL  
 R$        

10,81   
 R$             

2.162,00   

6  
1 

0 

6  

SONDA PARA GASTROSTOMIA COM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON 
TAM. 20 FR X 5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

0 

7  

SONDA PARA GASTROSTOMIA COM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON 
TAM. 18 FRX 4,5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

 

6  
1 

0 

8  

SONDA PARA GASTROSTOMIA COM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON 
TAM. 16 FR X 4 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

0 

9  

SONDA PARA GASTROSTOMIA COM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON  
TAM. 16 FR X 3,5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

1 

0  

SONDA PARA GASTROSTOMIA COM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON 
TAM. 16 FR X 5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

1 

1  

SONDA PARA GASTROSTOMIA COM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON  
TAM. 18 FR X 2,5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

1 

2  

SONDA PARA GASTROSTOMIA SEM BALÃO TIPO/MODELOBOTTON  
TAM. 20 FR X 5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

1 

3  

SONDA PARA GASTROSTOMIA SEM BALÃO TIPO / MODELO BOTTON 
TAM. 18 FR X 4,5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

1 

4  

SONDA PARA GASTROSTOMIA SEM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON 
TAM. 16 FR X 4 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

1 

5  

SONDA PARA GASTROSTOMIA SEM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON  
TAM. 16 FR X 3,5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

1 

6  

SONDA PARA GASTROSTOMIA SEM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON 
TAM. 16 FR X 5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   

6  
1 

1 

7  

SONDA PARA GASTROSTOMIA SEM BALÃO TIPO/MODELO BOTTON  
TAM. 18 FR X 2,5 CM  

UNID  2  
MEDICON 

E  
 R$ 

1.147,08   
 R$             

2.294,16   
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6  
1 

1 

8  

ENVELOPE AUTO-SELANTE 190X330MM– ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO - NO PAPEL SÃO IMPRESSAS AS TINTAS INDICATIVAS 
(ATÓXICAS, SOLÚVEIS EM ÁGUA) PARA ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR 
OU GÁS ÓXIDO DE ETILENO (ETO), ALÉM DA VERSÃO PARA 
FORMALDEÍDO; O FILME 4 CAMADAS VERDE, LIVRE DE MICROFUROS, 
POSSUI ALTA COMPLEXIDADE QUE PROPORCIONA A ABERTURA 
ASSÉPTICA DA EMBALAGEM PROCESSADA DE MANEIRA ÍNTEGRA  
(SEM ROMPER DURANTE A ABERTURA E SEM RESQUÍCIO DE FIBRAS 
DE PAPEL) É ALTAMENTE RESISTENTE ÀS TENSÕES DE 
MANIPULAÇÃO;* PAPEL EM CONFORMIDADE COM NORMA ABNT NBR 
14990-2; GRAMATURA DE 60G/M2 A 70G/M2; LIVRE DE RASGOS 
DOBRAS OU DIFERENÇAS DE ESPESSURA; BAIXA PERMEABILIDADE A 
LÍQUIDOS; POROSIDADE CONTROLADA EM TODA EXTENSÃO; LIVRE 
DE CARGAS MINERAIS E BRANQUEADOR ÓPTICO; BARREIRA 
MICROBIANA; FITA AUTOSELANTE COM 2,5CM DE LARGURA TOTAL 
PROPORCIONANDO ASSIM MAIOR SEGURANÇA NA SELAGEM; 
NORMAIS DE REFERÊNCIA; SÉRIE ABNT NBR 14990- SISTEMA E  
MATERIAIS DE EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE;  

UND  2.000  HOSPFLEX  
 R$          

1,00   
 R$             

2.000,00   

6  
1 

1 

9  

ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 20CMX50M – ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO - LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU DIFERENÇAS DE 
ESPESSURA; BAIXA PERMEABILIDADE A LÍQUIDOS; POROSIDADE 
CONTROLADA EM TODA EXTENSÃO; LIVRE DE CARGAS MINERAIS E 
BRANQUEADO ÓPTICO; BARREIRA MICROBIANA; PROPORCIONA A 
ABERTURA ASSÉPTICA DA EMBALAGEM PROCESSADA DE MANEIRA 
ÍNTEGRA (SEM ROMPER DURANTE A ABERTURA E SEM RESQUÍCIO 
DE FIBRAS DE PAPEL); ALTAMENTE RESISTENTE ÀS TENSÕES DE 
MANIPULAÇÃO  

UND  100  M2LIFE  
 R$        

55,00   
 R$             

5.500,00   

6  
1 

2 

0  

ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 15CMX50M – ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO - LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU DIFERENÇAS DE 
ESPESSURA; BAIXA PERMEABILIDADE A LÍQUIDOS; POROSIDADE 
CONTROLADA EM TODA EXTENSÃO; LIVRE DE CARGAS MINERAIS E 
BRANQUEADO ÓPTICO; BARREIRA MICROBIANA; PROPORCIONA A 
ABERTURA ASSÉPTICA DA EMBALAGEM PROCESSADA DE MANEIRA 
ÍNTEGRA (SEM ROMPER DURANTE A ABERTURA E SEM RESQUÍCIO 
DE FIBRAS DE PAPEL); ALTAMENTE RESISTENTE ÀS TENSÕES DE 
MANIPULAÇÃO.  

UND  50  M2LIFE  
 R$        

55,00   
 R$             

2.750,00   

6  
1 

2 

1  

ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 8CMX100M – ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO - LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU DIFERENÇAS DE 
ESPESSURA; BAIXA PERMEABILIDADE A LÍQUIDOS; POROSIDADE 
CONTROLADA EM TODA EXTENSÃO; LIVRE DE CARGAS MINERAIS E 
BRANQUEADO ÓPTICO; BARREIRA MICROBIANA; PROPORCIONA A 
ABERTURA ASSÉPTICA DA EMBALAGEM PROCESSADA DE MANEIRA 
ÍNTEGRA (SEM ROMPER DURANTE A ABERTURA E SEM RESQUÍCIO 
DE FIBRAS DE PAPEL); ALTAMENTE RESISTENTE ÀS TENSÕES DE 
MANIPULAÇÃO.  

UND  50  M2LIFE  
 R$        

33,48   
 R$             

1.674,00   
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6  
1 

2 

2  
ÓCULOS DE PROTEÇÃO EQUIPAMENTO UTILIZADO COM EPI  UND  100  3M  

 R$          
9,47   

 R$             
947,00   

6  
1 

2 

3  

TIRA- TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DA GLICEMIA 
EM SANGUE CAPILAR FRESCO, ARTERIAL E VENOSO, QUE ACEITE A 
SEGUNDA GOTA DE SANGUE, LIVRE DE INTERFERÊNCIAS, COM 
INTERVALO DE MEDIÇÃO 10-600MG/DL E AMOSTRA DE SANGUE 
IGUAL OU INFERIOR A 0,5 MICROLITRO A 6,0 MICROLITRO. CAIXA 
COM 50 TIRAS. A EMPRESA VENCEDORA ASSUME O COMPROMISSO 
DE FORNECER 01 GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL A CADA 10 CAIXAS DE 
TIRAS FORNECIDAS.   

CX  1.000  
ON CALL 

PLUS  
 R$        

25,01   
 R$           

25.010,00   

VALOR TOTAL  
   

 R$   
 R$  
1.194.956,3 

2   
 
 
 
 

   

LOTE 07 - LUVAS       

L 

O 

T 

E  

I 
T 

E 

M  

DESCRIÇÃO  UND  QTDE  MARCA   V. UNT    V. TOTAL   

7  1  
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0, LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,0, 
DESCARTAVEL, ESTERIL.   PAR  3.000  

SUPER 
MAX  

 R$           
3,21   

 R$             
9.630,00   

7  2  
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5, LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL  PAR  3.000  

SUPER 
MAX  

 R$           
3,21   

 R$             
9.630,00   

7  3  
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0, LUVA, CIRURGICA, NUMERO 8,0, 
DESCARTAVEL, ESTERIL.  PAR  1000  

SUPER 
MAX  

 R$           
3,21   

 R$             
3.210,00   

7  4  

LUVA PROCEDIMENTO G, EM LATEX NATURAL, DESCARTAVEL, 
AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE 
TACTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/ 100 
UNIDADES.   

UNID  1.000  
SUPER 

MAX  
 R$         

65,00   
 R$           

65.000,00   

7  5  

LUVA PROCEDIMENTO M, EM LATEX NATURAL, DESCARTAVEL, 
AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE 
TACTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/ 100 
UNIDADES.   

UNID  3.000  
SUPER 

MAX  
 R$         

65,00   
 R$        

195.000,00   

7  6  

LUVA PROCEDIMENTO P, EM LATEX NATURAL, DESCARTAVEL, 
AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE 
TACTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/100 
UNIDADES.   

UNID  3.000  
SUPER 

MAX  
 R$         

65,00   
 R$        

195.000,00   

7  7  

LUVA PROCEDIMENTO XP, EM LATEX NATURAL, DESCARTAVEL,  
AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE 
TACTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/ 100 
UNIDADES.   

UNID  3.000  
SUPER 

MAX  
 R$         

65,00   
 R$        

195.000,00   

 VALOR TOTAL        
 R$     
672.470,00   
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LOTE 08 - SERINGAS      

L 

O 

T 

E  

I 
T 

E 

M  

DESCRIÇÃO  UND  QTDE  MARCA   V. UNT    V. TOTAL   

8  1  

SERINGA HIPODÉRMICA DE 1ML COM AGULHA 13X4,5MM, PROVIDA 
DE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA 
PARA O INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA.   

UNID  
100.00 

0  
TKL  

 R$          
0,27   

 R$           
27.000,00   

8  2  

SERINGA HIPODÉRMICA DE 10ML COM AGULHA 25X7MM, PROVIDA 
DE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA 
PARA O INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA.   

UNID  
150.00 

0  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,29   
 R$           

43.500,00   

8  3  

SERINGA HIPODÉRMICA DE  20ML COM AGULHA 25X7MM, PROVIDA 
DE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA 
PARA O INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA.  

UNID  
150.00 

0  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,44   
 R$           

66.000,00   

8  4  

SERINGA   HIPODÉRMICA   DE   3ML   COM   AGULHA 25X7MM, PROVIDA 
DE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA  
AGULHA PARA O INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO 
DESTACÁVEL GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA,  
TRAVA DE SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA.   

UND  
200.00 

0  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,19   
 R$           

38.000,00   

 

8  5  

SERINGA DESCARTÁVEL 60ML, COM AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA PARA O  
INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA.   

UNID  1.000  
DESCARPA 

CK  
 R$          

2,77   
 R$             

2.770,00   

8  6  

SERINGA HIPODÉRMICA DE 5ML COM AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA PARA O 
INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA.   

UND  
150.00 

0  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,29   
 R$           

43.500,00   
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8  7  

AGULHA HIPODERMICA, 13 X 4,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO; CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM 
RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO.  

UNID  15.000  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,07   
 R$             

1.050,00   

8  8  

AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO; CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM 
RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO.  

UNID  40.000  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,07   
 R$             

2.800,00   

8  9  

AGULHA DESCARTÁVEL 25X7, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO; CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM 
RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO.  

UNID  
100.00 

0  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,07   
 R$             

7.000,00   

8  
1 

0  

AGULHA DESCARTÁVEL 25X8, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO; CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM 
RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO.  

UNID  
100.00 

0  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,07   
 R$             

7.000,00   

8  
1 

1  

AGULHA DESCARTÁVEL 30X7, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO; CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM 
RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO.  

UNID  
150.00 

0  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,07   
 R$           

10.500,00   
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8  
1 

2  

AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO, CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM  
RACHADURAS  E  BEM  ACOPLADOAO  CANHAO.  EMBALAGEM  
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTARIMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO.  

UNID  30.000  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,07   
 R$             

2.100,00   

8  
1 

3  

AGULHA DESCARTÁVEL 30X8, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA,  
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO; CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM 
RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO.  

UNID  
150.00 

0  
DESCARPA 

CK  
 R$          

0,07   
 R$           

10.500,00   

 VALOR TOTAL     R$   
 R$     
261.720,00   

                

LOTE 09 DESCARTAVEL      

L 

O 

T 

E  

I 
T 

E 

M  

DESCRIÇÃO  UND  QTDE  MARCA   V. UNT    V. TOTAL   

9  1  AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA.  UNID  3.000  BELIFE  
 R$          

2,70   
 R$             

8.100,00   

9  2  LENÇOL DESCART. L 0,50X50M RL, PURA CELULOSE.   UND  1000  
DIAMANT 

E  
 R$          

5,43   
 R$             

5.430,00   

9  3  LENÇOL DESCART. L 0,70X50M RL, PURA CELULOSE.   UNID  3.000  
DIAMANT 

E  
 R$          

6,09   
 R$           

18.270,00   

9  4  
MÁSCARA DE OXIGENIO COM RESERVATÓRIO   (não reinalante) 
ADULTO  UNID  300  FOYOMED  

 R$        
32,51   

 R$             
9.753,00   

9  5  
MÁSCARA DE OXIGENIO COM RESERVATÓRIO   (não reinalante) 
INFANTIL  UNID  100  FOYOMED  

 R$        
32,59   

 R$             
3.259,00   

9  6  KIT MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO COMPLETA,  UND  100  J.PROLAB  
 R$        

27,36   
 R$             

2.736,00   

9  7  KIT MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL COMPLETA.  UND  100  J.PROLAB  
 R$        

27,36   
 R$             

2.736,00   

9  8  

MASCARA, CIRURGICA, TRIPLA, DESCARTAVEL, SIMPLES, DE USO 
HOSPITALAR, GRAMATURA MINIMA DE 30G/M², CONFECCIONADA 
EM FIBRAS DE NAO TECIDO (TNT), ANATOMICA, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: MODELO RETANGULAR, PREGAS HORIZONTAIS E COM 
ELASTICO COM COMPRIMENTO.  

UNID  
250.00 

0  
NOBRE  

 R$          
0,32   

 R$           
80.000,00   

9  9  MASCARA DE PROTEÇÃO FACIAL SEM FILTRO N 95 PFF 2  UNID  1.000  3M  
 R$          

2,76   
 R$             

2.760,00   

9  
1 

0  
SAPATILHA DESCARTÁVEL -  PROPÉ DESCARTOAVEL – PACOTE / 
CAIXA COM 50 UNIDADES  UNID  500  

DEJAMAR 

O  
 R$          

0,21   
 R$             

105,00   
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9  
1 

1  
TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, COR BRANCA, C/ ELÁSTICO, 100% 
POLIPROPILENO, HIPOALÉRGICA E ATÓXICA. PACOTE C/100 UNID.  

UND  5000  
DEJAMAR 

O  
 R$          

0,17   
 R$             

850,00   

 VALOR TOTAL        
 R$     
133.999,00   

                
 
 
 
 
 
 

LOTE 10 AÇÃO JUDICIAL      

L 

O 

T 

E  

I 
T 

E 

M  

DESCRIÇÃO  UND  QTDE  MARCA   V. UNT    V. TOTAL   

1 

0  
1  MICOFENOLATO DE MOFETILA 500 MG COMPRIMIDOS  UND  2.000  E.M.S  

 R$          
3,00   

 R$             
6.000,00   

1 

0  2  
INSULINA  GLARGINA  GLARGINA  100U/ML 
 3  ML  CANETA DESCARTÁVEL   UNID  50  SANIFE  

 R$        
69,00   

 R$             
3.450,00   

       VALOR TOTAL              
 R$           

9.450,00   

  

 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA  V. UNT   V. TOTAL  

11 1 
PROTETOR SOLAR, UVA/UVB\, 
FATOR 50, LOÇÃO CREMOSA 
200ML 

FR 300 NUTRIEX R$28,50 R$8.550,00 

11 2 
PROTETOR SOLAR, UVA/UVB\, 
FATOR 50, LOÇÃO CREMOSA 
120ML 

FR 300 NUTRIEX R$18,16 R$5.448,00 

    VALOR TOTAL         R$13.998,00 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

CONTRATO Nº S115/2021 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO,  MEDISIL 

COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 09 de Maio, Nova Morada, neste Município, inscrita no CNPJ sob o no 13.230.982/0001-
50, representado neste ato pelo Prefeito José Sivaldo Rios de Carvalho, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE, com sede a Rua Luiz Gonzaga, s/n, Nova Morada, 

Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde, a SRA. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada CONTRATANTE 
e a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  96.827.563/0001-27, situada à RUA DA BOLÍVIA, 223, QUADRA P, GALPÃO 02, GRANJAS 
RURAIS PRESIDENTE VARGAS, SALVADOR/BA, CEP: 41.230-195, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as 

condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo nº S040/2021, regendo-se pela Lei Federal 

n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições 

estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Edital de Pregão Eletrônico  nº S003/2021. 

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 15/02/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, afim de que a empresa  MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR 
LTDA realize: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE PENSO, INJETÁVEIS E SANEANTES. na forma do 

Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º S040/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Presencial nº S003/2021. 
 
1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

1.4. – A entrega dos itens deverão obedecer ao seguinte: 
 

a) Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: forma farmacêutica, concentração, condições de conservação, etc.  
O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação de conteúdo, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do 
conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

b) Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constando nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa, contendo número do lote, data de 
fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e artigo 31 do Código de Defesa do 
Consumidor, dentre outros.  
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c) As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho  
Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada. 

d) O número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade medicamento entregue. 
e) Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com os respectivos quantitativos na nota fiscal. 
f) Todos os lotes deverão ser acompanhados de laudo técnico analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora/titular do registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da 

Rede Brasileira de Laboratórios em Saúde (Reblas). 
g) O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12 (doze) meses, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos 

os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da 

novas faturas corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) declarar os materiais efetivamente prestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 699.000,00 ( Seiscentos e novecentos e noventa e nove mil reais), constante da proposta integrante da licitação Pregão Presencial nº S003/2021, 
aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado 
deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de débito com a seguridade social, da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, sob pena de não pagamento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote 
as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 
 
4.3. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.                
 
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 
 
4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 

caducidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE:     02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.025 - ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 
PROJETO/ATIVIDADE:   2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO:    3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE:    014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 

hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
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d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano 

causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 

despesas incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 

quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que 

porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 

criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 

 

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 

público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea anterior. 
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g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO. 

 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 

enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  

 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de competência da Prefeita Municipal de CAPIM GROSSO, as demais penalidades serão de 

competência do Secretário Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

 
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão 
Presencial nº S003/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento 

seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Capim Grosso, 15  de fevereiro  de 2021. 

      
_________________________________________    ______________________________________________________________ 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                    LEIDE COSTA RIOS 
   PREFEITO MUNICIPAL                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

          CONTRATANTE                                                                                                                CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________________________________________________________________________ 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ______________________________________________        TESTEMUNHA 2: _________________________________________________ 

                                               

 

CPF: _____________________________________         CPF: __________________________________ 
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  LOTE 01 - MEDICAMENTOS CONTROLADOS – GERAL  

Lote ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 
1 1 ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE SÓDIO) 500MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Biolab 0,56 2.800,00 

1 2 ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE SÓDIO) 250MG –CPS/COMPRIMIDOS CPR 10.000 Biolab 0,25 2.500,00 
1 3 ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE SÓDIO) 50MG/ML SOL. ORAL FR 500 Hipolabor 4,60 2.300,00 
1 4 ALPRAZOLAM 1 MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 E.m.s 0,15 750,00 
1 5 ALPRAZOLAM 0,25 MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 E.m.s 0,15 1.500,00 
1 6 AMITRIPTILINA 25MG - COMPRIMIDOS CPR 20.000 E.m.s 0,12 2.400,00 
1 7 BIPERIDENO, CLORIDRATO DE 2MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Cristalia 0,26 1.300,00 
1 8 BUPROPIONA 150MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 E.m.s 0,50 2.500,00 
1 9 CARBAMAZEPINA 200MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 Uniao quimica 0,17 1.700,00 
1 10 CARBAMAZEPINA XAROPE 20MG/ML FRASCO 100 ML FRASCO 100 ML FR 500 Uniao quimica 11,20 5.600,00 
1 11 CLODIAZEPÓXIDO 10 MG – COMPRIMIDOS CPR 1.000 Cosmed 0,10 100,00 
1 12 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML – FRASCO /GOTAS FRASCO 20 ML FR 5.000 Geolab 1,00 5.000,00 
1 13 CITALOPRAM 20 MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Prati 0,18 900,00 
1 14 CARBONATO DE LITIO 300MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Hipolabor 0,45 2.250,00 
1 15 CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO DE 25MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 E.m.s 0,70 7.000,00 
1 16 CLONAZEPAM 0,5MG COMPRIMIDOS CPR 3.000 Geolab 0,08 240,00 
1 17 CLONAZEPAM 2 MG - COMPIMIDOS CPR 80.000 Geolab 0,08 6.400,00 
1 18 CLORPROMAZINA 100MG - COMPIMIDOS CPR 10.000 Cristalia 0,26 2.600,00 
1 19 CLORPROMAZINA 5 MG/ML – AMPOLA –INJETÁVEL AMPOLA 5ML AMP 500 hypofarma 1,30 650,00 
1 20 CODEÍNA 30 MG - COMPRIMIDOS CPR 1.000 Cristalia 1,20 1.200,00 
1 21 DIAZEPAM 5MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 Santisa 0,08 800,00 
1 22 DIAZEPAN 10 MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 Santisa 0,08 800,00 
1 23 ESCITALOPRAM 10 MG – COMPRIMIDOS CPR 3.000 Ranbaxy 0,33 990,00 
1 24 FENITOINA SODICA 100MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Hipolabor 0,22 1.100,00 
1 25 FENOBARBITAL SOL. ORAL 40MG/ML – FRASCO 20 ML FR 500 Uniao quimica 4,10 2.050,00 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 93

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



 

 

 

1 26 FENOBARBITAL 100MG -COMPRIMIDOS CPR 10.000 Uniao quimica 0,11 1.100,00 
1 27 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE 25MG - CPS CPS 20.000 medquimica 0,08 1.600,00 
1 28 GABAPENTINA 300MG -CPS CPS 5.000 Prati 0,48 2.400,00 
1 29 HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML – AMPOLA 1 ML AMP 500 Uniao quimica 6,70 3.350,00 
1 30 HALOPERIDOL INJ. 5 MG/ML – AMPOLA 1 ML AMP 1.000 hypofarma 1,30 1.300,00 
1 31 HALOPERIDOL 5MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Cristalia 0,26 1.300,00 
1 32 HALOPERIDOL SOL. ORAL 2MG/ML – FRASCO 20 ML FR 300 Uniao quimica 2,85 855,00 
1 33 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG - CPS CPS 50.000 Ranbaxy 0,27 13.500,00 
1 34 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 50 MG - CPS CPS 50.000 Ranbaxy 0,34 17.000,00 
1 35 PAROXETINA 20 MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Ranbaxy 0,30 1.500,00 
1 36 PARACETAMOL+CODEÍNA 500 MG/30 MG - COMPRIMIDOS CPR 1.000 Geolab 0,40 400,00 
1 37 RISPERIDONA 1MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Prati 0,14 700,00 
1 38 RISPERIDONA 2 MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 Prati 0,17 1.700,00 
1 39 RISPERIDONA 3MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Prati 0,19 950,00 
1 40 METILFENIDATO 10 MG - COMPRIMIDOS CPR 3.000 E.m.s 0,66 1.980,00 
1 41 SERTRALINA 50 MG - COMPIMIDOS CPR 5.000 Aurobindo 0,22 1.100,00 
1 42 TRIFLUOPERAZINA 2 MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 Gsk 0,70 7.000,00 
1 43 TIORIDAZINA 50MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 Uniao quimica 0,48 4.800,00 
1 44 TOPIRAMATO 100 MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 E.m.s 0,29 1.450,00 
1 45 TOPIRAMATO 50 MG - COMPRIMIDOS CPR 5.000 E.m.s 0,25 1.250,00 
1 46 DIAZEPAM 5MG/ML - AMPOLA 2 ML AMP 5.000 Santisa 0,80 4.000,00 
1 47 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML – AMPOLA 5 ML AMP 500 Hipolabor 7,49 3.745,00 
1 48 FENITOINA 50MG/ML - EV AMPOLA 5 ML AMP 3.000 Hipolabor 4,00 12.000,00 
1 49 FENOBARBITAL 200MG/ML EV – AMPOLA 2 ML AMP 3.000 Cristalia 2,00 6.000,00 
1 50 MIDAZOLAN 5MG/ML – EV AMPOLA 3 ML AMP 1.000 Hipolabor 8,14 8.140,00 
1 51 MORFINA INJ 10 MG/ML – INJETÁVEL AMPOLA 1 ML AMP 2.000 Cristalia 4,10 8.200,00 
1 52 TRAMADOL 50MG/ML – INJETÁVEL IM / EV AMPOLA 1 ML 2ML 5.000 teuto 1,00 5.000,00 
1 53 PETIDINA / MEPERIDINA 2ML – INJ. IM/EV AMPOLA 2 ML AMP 2.000 Uniao quimica 2,00 4.000,00 
1 54 ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML – AMPOLA 5 ML VIA EV AMP 500 Abl 2,00 1.000,00 
1 55 FENTANILA 50 MCG/ML AMPOLA 5 ML VIA EV AMP 500 Hipolabor 4,00 2.000,00 
1 56 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA 20 ML VIA EV AMP 500 Midi farma 14,00 7.000,00 
1 57 DEXTROCETAMINA 50 MG/ML VIA EV – AMPOLA 2 ML AMP 500 Cristalia 16,50 8.250,00 

 VALOR TOTALxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxR$ 190.000,00 

Cento e noventa mil reais. 
  

LOTE 04 - MEDICAMENTOS 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 
4 1 ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO 100 MG COMPRIMIDOS CPR 100.000 Imec 0,05 5.000,00 
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4 2 ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDOS CPR 40.000 Hipolabor 0,05 2.000,00 
4 3 ACIDO FOLINICO/FOLINATO DE CALCIO 15 MG – CPR OU CPS CPR/CPS 5.000 Hipolabor 0,10 500,00 
4 4 ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Prati 0,30 1.500,00 
4 5 ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Prati 0,20 1.000,00 
4 6 AMBROXOL 15MG/5ML XAROPE PEDIÁTRICO FRASCO C/120 ML FR 1.000 Farmace 2,00 2.000,00 
4 7 AMBROXOL 30 MG/5ML XAROPE ADULTO FRASCO C/120ML FR 1.000 Farmace 2,00 2.000,00 
4 8 ÁCIDO FOLICO SOLUÇÃO ORAL 0, 2MG/ML.FRASCO 10 ML FR 500 Nunes farma 5,00 2.500,00 
4 9 ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDOS CPR 3.000 Ranbaxy 0,33 990,00 
4 10 ACETATO DE MEDROXI PROGESTERONA AMPOLA AMP 100 Germed 10,50 1.050,00 
4 11 AMIODARONA 200MG COMPRIMIDOS CPR 3.000 Ranbaxy 0,56 1.680,00 
4 12 AMOXICILINA 50 MG/ML- PÓ P/SUSP. ORAL FRASCO 60 ML FR 500 Prati 4,10 2.050,00 
4 13 AMOXICILINA CÁPSULA 500MG CAP 5.000 Unichem 0,20 1.000,00 
4 14 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 500MG+125MG COMPRIMIDOS CPR 1.000 Ranbaxy 0,56 560,00 
4 15 AMOXICILINA + CLAVULANATO 50MG+ 12,5MG/ML SOL.ORAL FRASCO 70 ML FR 500 E.m.s 11,70 5.850,00 
4 16 ANLODIPINO, BESILATO DE, 5MG COMPRIMIDOS CPR 50.000 Geolab 0,05 2.500,00 
4 17 ANLODIPINO, BENSILATO DE 10MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Geolab 0,08 400,00 
4 18 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDOS CPR 10.000 Prati 0,09 900,00 
4 19 ATENOLOL 100MG COMPRIMIDOS CPR 2.000 Prati 0,10 200,00 
4 20 AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 medquimica 1,70 8.500,00 

 

4 
 

21 
BECLOMETASONA, SOL.INALANTE OU AEROSOL 250UG/DOSE FRASCO 200 DOSES FR 50 chiesi 75,00  

3.750,00 

 

4 
 

22 
BECLOMETASONA, SOL.INALANTE OU AEROSOL 50UG/DOSE FRASCO 200 DOSES FR 50 chiesi 45,00  

2.250,00 

 

4 
 

23 
BETAMETASONA ACETATO 3MG + BETAMETASONA FOSFATO DISSODICO 3 MG (3 MG 
+3 MG) / ML SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLAS 

UND 100 uniiao quimica 7,20  

720,00 
4 24 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ P/INJ 600.000 U.I. AMPOLA CPR 500 Teuto 9,00 4.500,00 

4 25 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ P/INJ 1.200.000 FR 800 Teuto 9,00 7.200,00 
4 26 BROMETO DE IPATRÓPIO AEROSOL 20 MCG OU 0,02/DOSE. FRASCO 10 ML FR 100 Boehringer 1,00 100,00 
4 27 BROMETO DE IPATRÓPIO 0,25 MG/ML FRASCO 20 ML FR 1.000 Hipolabor 1,20 1.200,00 

 

4 
 

28 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML GOTAS PARA INALAÇÃO FRASCO 20 ML FR 500 Hipolabor 6,00  

3.000,00 
4 29 BROMIDRATO DE FENOTEROL 100 MCG / DOSE FRASCO 200 DOSES FR 100 Boehringer 26,00 2.600,00 
4 30 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG + VITAMINA D 400 UI COMPRIMIDOS CPR 10.000 natulab 0,20 2.000,00 
4 31 CARVÃO ATIVADO EMBALAGEM 500 GRAMAS POTE 50 bioetica 35,00 1.750,00 
4 32 CARVEDILOL 3,125/MG COMPRIMIDOS CPR 30.000 E.m.s 0,12 3.600,00 
4 33 CARVEDILOL 6,25/MG COMPRIMIDOS CPR 30.000 E.m.s 0,12 3.600,00 
4 34 CARVEDILOL 12,5MG COMPRIMIDOS CPR 30.000 E.m.s 0,12 3.600,00 
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4 35 CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDOS CPR 30.000 E.m.s 0,20 6.000,00 
4 36 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Geolab 0,04 200,00 
4 37 CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Abl 0,44 2.200,00 
4 38 CEFALEXINA SUSP 250MG/ML FRASCO 60 ML FR 1.000 Teuto 7,60 7.600,00 
4 39 CETOCONAZOL 2% XAMPU FRASCO 110 ML FR 100 nativita 5,00 500,00 
4 40 CIPROFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDO CPR 2.000 Prati 0,28 560,00 
4 41 CLONIDINA 0,100 MG COMPRIMIDOS CPR 3.000 Boehringer 0,27 810,00 
4 42 CLOPIDOGREL 75 MG - COMPRIMIDOS CPR 1.000 Ranbaxy 0,30 300,00 
4 43 DEXAMETASONA CREME 0,1% TUBO 10G TÓPICO TB 5.000 Sanval 1,00 5.000,00 
4 44 DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML FRASCO 120 ML FR 1.000 Farmace 2,00 2.000,00 

 

4 
 

45 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO DE, SOLUÇÃO ORAL, OU XAROPE DE 0,4MG/ML 
FRASCO 120ML 

FR 1.000 natulab 1,33  

1.330,00 

4 46 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO DE, 2MG COMPRIMIDOS CPR 10.000 Geolab 0,07 700,00 
4 47 DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDOS CPR 30.000 Pharlab 0,09 2.700,00 
4 48 DIPIRONA SODICA SOL.ORAL 500MG/ML - FRASCO 20 ML FR 5.000 natulab 2,10 10.500,00 
4 49 DOXAZOSINA MESILATO 2 MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Prati 0,20 1.000,00 
4 50 DOXAZOSINA MESILATO 4 MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Prati 0,24 1.200,00 
4 51 ENALAPRIL, MALEATO DE, 5MG COMPRIMIDOS CPR 20.000 Belfar 0,06 1.200,00 
4 52 ENALAPRIL, MALEATO DE, 20MG COMPRIMIDOS CPR 10.000 medquimica 0,09 900,00 
4 53 CABERGOLINA 0,5 MG – COMPRIMIDOS CPR 100 Ranbaxy 7,00 700,00 
4 54 ESPIRONOLACTONA CPR 25MG COMPRIMIDOS CPR 30.000 E.m.s 0,18 5.400,00 
4 55 ESPIRONOLACTONA CPR 100 MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Hipolabor 0,58 2.900,00 
4 56 ESPIRAMICINA 500 MG CPR 1.000 Sanofi 4,30 4.300,00 
4 57 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDOS CPR 10.000 Geolab 0,09 900,00 
4 58 ESTRIOL 1MG/G – CREME VAGINAL BISNAGA 50 G TB 500 Sanval 14,00 7.000,00 
4 59 FLUCONAZOL 150 MG CÁPSULA 1 CPS 1.000 medquimica 0,46 460,00 
4 60 FINASTERIDA 5 MG – COMPRIMIDOS CPR 5.000 Aurobindo 0,50 2.500,00 
4 61 GLICERINA ENEMA SOLUÇÃO 120MG/ML FRASCO 500 ML + APLICADOR FRS 500 Farmace 5,40 2.700,00 
4 62 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDOS CPR 10.000 medquimica 0,04 400,00 
4 63 GLICLAZIDA 30 MG – COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO CONTROLADA CPR 5.000 Sun Farmaceutia 0,13 650,00 
4 64 GLICLAZIDA 60 MG – COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO CONTROLADA CPR 10.000 Ranbaxy 0,30 3.000,00 
4 65 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDOS CPR 20.000 medquimica 0,04 800,00 

 

4 
 

66 
HIDROCORTIZONA ACETATO 1 % - 10MG/G CREME TÓPICO BISNAGA 30 GRAMAS TB 1.000 Uniao quimica 7,80  

7.800,00 
4 67 HIDRALAZINA CLORIDRATO 25 MG – COMPRIMIDOS CPR 10.000 Novartis 0,45 4.500,00 
4 68 HIDRALAZINA CLORIDRATO 50 MG – COMPRIMIDOS CPR 10.000 Novartis 0,50 5.000,00 
4 69 HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL AMP 1.000 Cristalia 5,40 5.400,00 
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4 70 HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 300 MG – COMPRIMIDOS CPR 5.000 medquimica 0,23 1.150,00 
4 71 HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 6O MG / ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML FR 1.000 Airela 2,40 2.400,00 
4 72 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDOS CPR 10.000 Prati 0,20 2.000,00 
4 73 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML FRASCO 30 ML FR 1.000 natulab 1,55 1.550,00 
4 74 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 40 MG COMPRIMIDO. CPR 6.000 Zydus 0,30 1.800,00 
4 75 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20 MG COMPRIMIDO. CPR 10.000 Zydus 0,15 1.500,00 
4 76 ISOSSORBIDA, DINITRATO 5 MG COMPRIMIDO SUBLINGUAL. CPR 2.000 E.m.s 0,25 500,00 
4 77 LEVONOGESTREL 1,5MG CPR 1.000 Brainfarma 0,20 200,00 
4 78 ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL 0,03MG + 0,15MG COMPRIMIDOS CX 5.000 Uniao quimica 1,68 8.400,00 
4 79 LEVOTIROXINA SODICA 50MCG COMPRIMIDOS CPR 10.000 Merck 0,30 3.000,00 
4 80 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG COMPRIMIDOS CPR 10.000 Merck 0,30 3.000,00 
4 81 LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG COMPRIMIDOS CPR 10.000 Merck 0,30 3.000,00 
4 82 LORATADINA 10MG COMPRIMIDOS CPR 10.000 Vitameddic 0,12 1.200,00 
4 83 LORATADINA SOLUÇÃO ORAL 1MG/ML FRASCO 100 ML FR 1.000 Mariol 2,80 2.800,00 
4 84 LOSARTANA POTASSICA 50MG CPR 20.000 Prati 0,12 2.400,00 
4 85 IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (D) (MATERGAM) SOLUÇÃO INJETÁVEL AMP 50 Panamerican 245,00 12.250,00 
4 86 METILDOPA 250MG COMPRIMIDOS CPR 10.000 E.m.s 0,47 4.700,00 
4 87 METFORMINA, CLORIDRATO DE, 850MG - COMPRIMIDOS CPR 10.000 Prati 0,12 1.200,00 
4 88 METFORMINA 500 MG – COMPRIMIDOS CPR 10.000 Prati 0,12 1.200,00 
4 89 METOCLOPRAMIDA 10 MG COMPRIMIDOS, CLORIDRATO DE, CPR 5.000 Hipolabor 0,15 750,00 
4 90 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO DE, SOL. ORAL 4MG/ML FRASCO 10ML FR 500 Mariol 1,12 560,00 

 

4 
 

91 
METROPROLOL, SUCCINATO 50 MG. COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO CONTROLADA. CPR 25.000 Pharlab 0,65  

16.250,00 

 

4 
 

92 
METROPOLOL, SUCCINATO DE, 25MG. COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO CONTROLADA CPR 30.000 Accord 0,25  

7.500,00 

 

4 
 

93 
METROPOLOL, SUCCINATO DE, 100MG COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO CONTROLADA CPR 20.000 Accord 1,25  

25.000,00 
4 94 BENZOIMETRONIDAZOL 40 MG/ML - SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML FR 500 E.m.s 6,70 3.350,00 
4 95 METRONIDAZOL 250 MG CPR. COMPRIMIDOS CPR 10.000 Prati 0,14 1.400,00 
4 96 METRONIDAZOL 100 MG/G GEL VAGINAL TUBO 50 GRAMAS TB 2.000 Prati 5,10 10.200,00 
4 97 MICONAZOL 20MG/G CREME VAGINAL 2% TUBO 80 GRAMAS TB 1.000 Prati 6,60 6.600,00 

4 98 MICONAZOL 20 MG/G, NITRATO DE, CREME 2% TÓPICO DERMATOLÓGICO BISNAGA TB 1.000 Brainfarma 3,00 3.000,00 
4 99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML FRASCO 50 ML FR 1.000 Prati 4,00 4.000,00 
4 100 NITROFURATOÍNA 100 MG – COMPRIMIDOS/CPS CPR 6.000 cosmed 0,40 2.400,00 
4 101 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDOS / CPS CPS 1.000 Geolab 0,10 100,00 
4 102 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Geolab 0,12 600,00 
4 103 OMEPRAZOL 20MG CAPSULAS CPR 10.000 Geolab 0,12 1.200,00 
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4 104 PARACETAMOL 500 MG CPR. COMPRIMIDOS CPR 10.000 Prati 0,11 1.100,00 
4 105 PARACETAMOL SOL ORAL 200MG/ML FRASCO 10 ML FR 1.000 Farmace 1,00 1.000,00 
4 106 PIRIMETAMINA 25 MG CPR 1.000 fqm 0,25 250,00 

 

4 
 

107 
PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE, SOLUÇÃO ORAL 1,34MG/ML EQUIVALENTE 
3MG/ML FRASCO 60 ML 

FR 500 Prati 5,20  

2.600,00 
4 108 PREDNISONA 20MG – CPRCOMPRIMIDOS CPR 5.000 Brainfarma 0,20 1.000,00 
4 109 PREDNISONA 5MG - CPR COMPRIMIDOS CPR 10.000 Vitameddic 0,10 1.000,00 
4 110 PROPANOLOL, CLORIDRATO DE, 40MG - COMPRIMIDOS CPR 60.000 sanval 0,04 2.400,00 

4 111 SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL PÓ P/ SOL. ORAL, SACHÊ ENV 1.000 natulab 0,54 540,00 
4 112 SINVASTATINA 20MG - CPR COMPRIMIDOS CPR 10.000 pharlab 0,12 1.200,00 
4 113 SIMETICONA 75 ML/ML GOTAS FRASCO 10 ML FRS 2.500 Hipolabor 1,00 2.500,00 
4 114 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA 400MG+80MG COMPRIMIDOS CPR 5.000 Prati 0,18 900,00 
4 115 SULFAMETOXAZOL+TRIMET. SUSP. ORAL 40MG+8MG/ML FRASCO 100 ML FR 500 E.m.s 4,50 2.250,00 
4 116 SULFATO FERROSO 25 MG/FE++ - SOL. ORAL/GTS FRASCO 30 ML FR 500 Hipolabor 0,90 450,00 
4 117 SULFATO FERROSO 40 MG/FE++ - COMPRIMIDOS CPR 5.000 Nunes farma 0,04 200,00 
4 118 SULFADIAZEINA DE PRATA 1% - CREME BISNAGA TUBO 30 GR TB 1.000 nativita 4,50 4.500,00 
4 119 SULFADIAZEINA DE PRATA 1% - CREME POTE 400 GR POTE 200 nativita 4,20 840,00 
4 120 SULFADIAZINA 500 MG CPR 1000 sobral 0,30 300,00 
4 121 TIAMINA 300 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDOS CPR 5.000 Uniao quimica 0,35 1.750,00 
4 122 BUDESONIDA 32 MCG SOL NASAL FRASCO 120 DOSES FR 1.000 E.m.s 11,00 11.000,00 
4 123 VARFARINA SÓDICA 5MG COMPRIMIDOS COMP 10.000 fqm 0,20 2.000,00 
4 124 TIMOLOL MELEATO COLÍRIO 5 MG/ML FRASCO 5 ML FR 2.000 Uniao quimica 2,50 5.000,00 
4 125 TIMOLOL MELEATO COLÍRIO 2,5 MG/ML FRASCO 5 ML FR 100 Biosintetica 9,00 900,00 
4 126 DIPIRONA SODICA 500 MG CP COMPRIMIDOS COMP 100.000 Prati 0,15 15.000,00 
4 127 ONDANSETRONA 4 MG – COPRIMIDOS COMP 5.000 biolab 0,10 500,00 
4 128 IVERMECTINA 6MG –COMPRIMIDOS COMP 10.000 Vitameddic 1,00 10.000,00 
4 129 BUDESONIDA 64 MCG SOL NASAL FRASCO 120 DOSES FR 1.000 E.m.s 15,00 15.000,00 
4 130 BUDESONIDA 50MCG SOL NASAL FRASCO 120 DOSES FR 1.000 Biosintetica 32,00 32.000,00 
4 131 AZITROMICINA 40MG/ML (600 MG) PO PARA SUSP FRASCO 15 ML FR 500 Brainfarma 9,00 4.500,00 
4 132 ALENDRONATO 70 MG COMPRIMIDOS COMP 10.000 E.m.s 0,36 3.600,00 
4 133 ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDOS COMP 5.000 Prati 0,46 2.300,00 
4 134 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 10 ML FR 500 Geolab 1,00 500,00 
4 135 LEVIDOPA + CARBIDOPA 200 MG+ 50 MG COMPRIMIDOS COMP 3.000 ache 3,10 9.300,00 
4 136 ITRACONAZOL 100MG CPS COMP 5.000 Geolab 1,00 5.000,00 
4 137 RANITIDINA 150 MG CP COMPRIMIDOS COMP 3.000 medquimica 0,10 300,00 
4 138 RANITIDINA 15MG/ML SUSP FRASCO 100 ML FR 500 E.m.s 2,00 1.000,00 
4 139 AMIODORONA 200 MG COMPRIMIDOS COMP 2.000 Ranbaxy 0,56 1.120,00 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 
 

 12     PREGÃO ELETRÔNICO  Nº S003/2021 
 

 

 

4 140 ACICLOVIR 50MG/G CREME TUBO 10 GRAMAS TB 1000 Prati 2,50 2.500,00 
4 141 DOMPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML FR 500 medley 11,00 5.500,00 
4 142 CARBIDOPA+LEVODOPA 250+25MG COMPRIMIDOS COMP 5.000 Cristalia 1,20 6.000,00 
4 143 LIDOCAÍNA GEL 2% 20MG/G TUBO 30 GRAMAS UND 2.000 Pharlab 2,50 5.000,00 

 

4 
 

144 
OLEO DE GIRASSOL FRASCO 200 ML PARA USO EM FERIMENTOS CICATRIZANTE 
TÓPICO 

UNID 300 hassadah 8,00  

2.400,00 

 

4 
 

145 
DESOXIRRIBONUCLASE 666U/G+ FIBRINOLISINA 1 U/G + CLORAFENICOL0,01 G/G 
POMADA TUBO 10 GRAMAS 

UNID 500 Cristalia 8,10  

4.050,00 
4 146 COLAGENASE 1,2/G POMADA BISNAGA 30 GRAMAS UNID 500 Cristalia 2,00 1.000,00 
4 147 COLAGENASE + CLORAFENICOL 0,6U/G+0,01G/G POMADA TUBO 30 GRAMAS UNID 500 Cristalia 16,60 8.300,00 

 

4 
 

148 
SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACINA 5MG/G+250UI/G POMADA TUBO 10 GRAMAS UNID 500 Prati 2,40  

1.200,00 

 

4 
 

149 
ALGINATO DE CALCIO (HIDROGEL) TUBO 30 GRAMAS PAPAINA 4 % 
CREME/POMADA/GEL USO DERMATPLÓGICO TUBO 30 GRAMAS 

UNID 100 convatec 12,00  

1.200,00 
4 150 PAPAINA 4 % CREME/POMADA/GEL USO DERMATPLÓGICO TUBO 30 GRAMAS UNID 100 Bioetica 45,00 4.500,00 
4 151 ÓLEO MINERAL USO INTERNO E EXTERNO 100 ML FRS 100 airela 2,30 230,00 
4 152 TOBRAMICINA 3MG/ML COLIRIO FRASCO 5 ML FRS 100 Brainfarma 33,00 3.300,00 
4 153 TIAMAZOL / METIMAZOL 5 MG COMPRIMIDOS CPR 2.000 biolab 0,55 1.100,00 
4 154 VERAPAMIL 160 MG COMPIMIDOS CPR 1.000 Sandoz 0,60 600,00 

 VALOR TOTALxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxR$  509.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO E, DO OUTRO, PATRICIA 
RAMOS LIMA-ME 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
CAPIM GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. 
Jose Sivaldo Rios de Carvalho, doravante denominada CONTRATANTE e a Patrícia Ramos Lima-Me,  inscrito no 
CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 situada à ACM, nº 21 Andar 01, Sala J, Centro, no Município de Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado por Patrícia Ramos Lima, CPF: 039.353.114-78, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 

abaixo, face ao disposto no Processo Administrativo nº052/2021 e Dispensa de Licitação nº 027/2021, com 
parecer jurídico, em conformidade com o que estabelece o artigo 24, inciso IV da Lei Federal de Licitações regendo-

se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº 027/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 

mencionados, afim de que a empresa  PATRÍCIA RAMOS LIMA-ME, realize A PRESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 
TINTA PARA IMPRESSORAS TANK DE TINTA, PÓ DE TONNER, CILINDROS E MANUTENÇÃO, PARA AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, da Dispensa,, PARA AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, da Dispensa, conforme solicitado no Processo Administrativo nº 
052/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação na Dispensa de Licitação nº 027/2021. 
 

LOTE 01                            SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA BROTHER 1 5 50,00 R$ 250,00               

2 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP 1 5 33,50  R$ 167,50 

3 CILINDRO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG 1 5 40,00 R$ 200,00 

4 HORA TÉCNICA MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA 1 51 35,00 R$ 1.875,00 

TOTAL R$ 2.402,50 

 

 

LOTE 02                       AQUISIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 PÓ DE TONNER SAMSUNG 100G 1 25 60,00 R$ 1.500,00 

2 PÓ DE TONNER HP 100G 1 42 40,00 R$ 1.680,00 

3 KIT REFIL DE TINTA EPSON ORIGINAL ECOTANK 1 11 60,00    R$ 660,00 

4 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL 1 10 120,00 R$ 1.200,00 

5 KIT REFIL DE TINTA EPSON COMPATÍVEL ECOTANK 1 24 75,00 R$ 1.800,00 

TOTAL R$ 6.840,00 
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1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 
forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros,  tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de  04 (quatro) 
meses, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 
serviços/fornecimentos, dos materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Secretaria Municipal de Administração, um Preposto para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do 
contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
serviço/fornecimento e de materiais de consumo para atender às necessidades da Secretaria, 
tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

2.2. – Da execução do contrato: 
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a) O objeto deste contrato será de entrega parcelada, de responsabilidade da CONTRATADA, para qualquer 
quantidade, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração.  

2.3. – Local de Entrega do objeto.  
 
a) O objeto deste contrato será entregue em local determinado, conforme emissão de Ordem de 

Fornecimento e Serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração, para qualquer 

quantidade solicitada, com responsabilidade da empresa CONTRATADA. (PRAZO DE ENTREGA 01 HORA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 
contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 

indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 
d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 

f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o serviços; 
g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
h)  Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$ 9.242,50 ( Nove mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos), constante da proposta integrante da Dispensa nº 027/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 

 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 
estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 
 
4.4 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 

imprensa oficial.                
 
4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 

acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 

entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
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4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 

requerimento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 

5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 03 (três) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 
entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

 

Unidade/Órgão: 02.02.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto / Atividade: 04.122.0002.2.007 – Gerenciamento e Modernização da Administração Municipal 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Fonte(s): 000 Recursos Ordinários 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos Arts. 78 e 80 da 
lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 

na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, 
ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão contratual; 
 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 05 (cinco) anos 
nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 

serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim 
Grosso. 

 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir 

os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades.  
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10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência da Prefeita Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência da Secretaria 
Municipal de Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada 
a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, a Dispensa de Licitação Nº 027/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 04 de fevereiro de 2021 

 

 
JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

PATRICIA RIOS LIMA-ME 
CNPJ sob nº 09.401.031/0001-29 

  Contratada 
 

TESTEMUNHA 1: _______________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: _______________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº S082/2021 

 
 
Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO por tempo determinado, que entre si 
firmam, o MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, situado 
na Praça Nove de Maio, Nova Morada, Capim Grosso – Bahia, inscrito no CNPJ/MF n. 
13.230.982/0001-50, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal a Srª. JOSÉ 
SILVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 
GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no 
CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a 
Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro 
lado a pessoa jurídica PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o no 04.014.774/0001-22, estabelecida à Rua Alcântara, 110, Loteamento Modelo – Mangabeira, 
Feira de Santana/ BA, neste ato representado pelo seu representante legal Josiney Miranda Freitas, 
inscrita no RG: 01.362.961-14 SSP/BA, CPF: 332.404.695-53, doravante denominada 
CONTRATADA, que ajustam e contratam com fundamento na Dispensa de Licitação nº S017/2021, 
vinculada ao Processo Administrativo nº S045/2021, nos termos da Lei Federal nº 13.979/2020 e 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, acordam que:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 - Do objeto: O Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso – BA contrata os 

serviços/fornecimentos da segunda para realizar o FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS PARA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 24H E AMBULÂNCIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, 
PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO – BAHIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL E SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE CONTROLE E PREVENÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), 
CONFORME ESTABELECE A LEI FEDERAL Nº 13.979/2020, conforme especificações a 
seguir: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTDE MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
OXIGÊNIO GASOSO, MEDICINAL A 99,5% 
DE PUREZA, ACONDICIONADO EM 
CILINDROS COM CAPACIDADE DE 07 a 

M3 200   R$15,50 R$3.100,00 
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10 M³, com fornecimento de equipamentos 
necessários, em regime de comodato 

2 

OXIGÊNIO GASOSO, MEDICINAL A 99,5% 
DE PUREZA, ACONDICIONADO EM 
CILINDROS COM CAPACIDADE DE 3 a 
4M³ com fornecimento de equipamentos 
necessários, em regime de comodato 

M3 80   R$63,50 R$5.080,00 

3 

OXIGÊNIO GASOSO, MEDICINAL A 99,5% 
DE PUREZA, ACONDICIONADO EM 
CILINDROS COM CAPACIDADE DE 1,0M³ 
com fornecimento de 
equipamentos necessários, em regime de 
comodato 

M3 80   R$66,50 R$5.320,00 

4 

AR MEDICINAL GASOSO, MEDICINAL A 
99,5% DE PUREZA, ACONDICIONADO EM 
CILINDROS COM CAPACIDADE DE 9,6 
OU 10M³. com fornecimento de equipamentos 
necessários, em regime de comodato 

M3 200   R$15,50 R$3.100,00 

TOTAL   R$16.600,00 
 

 
 
1.2  - O serviço/fornecimento será mediante autorização da respectiva Secretaria solicitante, com 

responsabilidade e custos da empresa CONTRATADA, para qualquer quantidade solicitada. 
 
1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, carga, 
descarga, tributos, proventos, combustíveis, manutenção, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

1.4 - O pagamento mensal ao CONTRATADO ficará condicionado à existência da prestação de 
serviços/fornecimento durante o mês. Portanto, não havendo necessidade por parte da 
CONTRATANTE de utilização dos serviços/fornecimentos contratados, inexistirá o pagamento de 
que trata o subitem anterior. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento/serviços ora contratados, no período em 
que se fizer necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação 
dos referidos fornecimentos/serviços, além das seguintes obrigações: 
 
a) disponibilizar o produto/serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, 

no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 
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b) assegurar a boa qualidade do produto/serviço; 
c) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 
f) entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;  
 
2.2 – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentação da novas faturas corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais/serviços efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO. 
 
3.1 - O presente Contrato terá vigência a partir de 02 de fevereiro de 2021 e término em 31 de maio 
de 2021, podendo ser prorrogado ou rescindido por uma das partes, desde que esta intenção se faça por 
escrito, no prazo mínimo de quinze dias, ou quando por inadimplência de qualquer de suas cláusulas 
ou condições, ou superveniência de norma legal, este contrato se torna material ou formalmente 
inexequível. 

3.2 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

 
4.1 - O valor do presente contrato é de R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e seiscentos  reais), constante da 
proposta integrante da Dispensa de Licitação nº S017/2021, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este como preço justo e suficiente para o total fornecimento/prestação de serviço do objeto 
deste instrumento. 
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4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura 
o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidões 
de tributos estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), sob pena de não 
pagamento. 
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidões de tributos estadual, municipal e federal 
(incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 
 
4.4. –O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa 
e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.                
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 
e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
5.1– Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das “ordens de fornecimentos/serviços”; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 
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d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou 
decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a 
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, dos fornecimentos/serviços efetivamente 
prestados e aceitos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 
cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

5.2 - No caso da rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der causa ao 
rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra o valor correspondente ao presente contrato. 

 
5.3 - As sanções do presente Contrato serão efetuadas de acordo com o previsto no Capítulo IV – 
Seção I, II e III, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela não observância de quaisquer cláusulas 
previstas neste Contrato, o pagamento da multa de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, pela 
parte que der causa. 
 
5.4 – O descumprimento de quaisquer cláusula, alíneas e itens este contrato, sujeitará a 
CONTRATADA ao pagamento, parte infratora, de multas equivalente a um por cento (1%) dos 
valores previstos na Cláusula Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas as 
penalidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, se por 
qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier a causa a qualquer 
daqueles eventos.    
 
5.5 – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, 
apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 
 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o 
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimentos/serviços, limitadas a 20% do valor 
da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do 
contrato. 
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c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 
e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso -Bahia pelo período máximo 
de 05 (cinco) anos nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas na Lei nº 
8.666/1993. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços 
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 
 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento/serviço, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, 
a critério da Prefeitura Municipal de Capim Grosso -Bahia. 
 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de 
novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou 
cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  
 
5.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
será de competência da Prefeitura Municipal de Capim Grosso, no caso em apreço a Secretária de 
Saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VINCULAÇÃO 
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6.1 - O presente instrumento é dispensado do procedimento estabelecido na Lei Federal nº 
13.979/2020 e Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme processo de 
Dispensa de Licitação nº S046/2020. 
 
6.2 - O presente instrumento de contrato administrativo será regulado pela Lei Federal nº 
13.979/2020 e Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, no que couber. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação própria. Classificada na 
unidade orçamentária: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10.122.5.4019 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA DECORRENTE 
DO CORONA VÍRUS (COVID 19) 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
002 - REC. IMP. e TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A Execução do presente Contrato será avaliado pelo CONTRATANTE, mediante procedimento 
de supervisão indireta ou local, sem prejuízo a observância do cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecida neste contrato. 
 

§ 1.º - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.  
  

§ 2.º - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 
da CONTRATADA poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas. 

 
§ 3.º - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos fornecimentos/serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

 
§ 4.º - Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa, nos 

termos das normas gerais da lei Federal de Licitação e Contratos Administrativos e Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA NONA – DA DENUNCIA, ALTERAÇÕES E PUBLICAÇÃO 
 
9.1 - Constituem motivos para denúncia do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 
cláusulas de suas condições, bem como o motivo previsto na legislação referente as licitações e 
contratos administrativos. 
 
9.2 – Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referente a contratos administrativos. 
 
9.3 – O presente Contrato será publicado em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, 
contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
10.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação 
de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas 
as despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do fornecimento/serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a 
compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que 
porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
 
11.1 - As partes elegem o Foro de CAPIM GROSSO - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões relativas a este contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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11.2 - E por estarem assim, CONTRATANTE E CONTRATADA de pleno acordo neste instrumento 
legal, assinam este contrato na presença de testemunhas, com duas vias de igual forma e teor. 

 
 

CAPIM GROSSO – BA, 02 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

            
  JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI 
CNPJ sob nº 04.014.774/0001-22 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1) ______________________________                 2) ______________________________  

CPF: _______________________________                  CPF:____________________________ 
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CONTRATO Nº S105/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº S001/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE 
CARVALHO através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com 
sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 00.331.788/0021-62 situada à Av. Penetração I, 890, Centro 
Industrial Aratu, Simões Filho - BA neste ato representada por Cristiane Ribeiro Saturnino Mascarenhas, inscrito 
no CPF: 645.155.165-15, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº S001/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  
a) Edital de Pregão Eletrônico nº S001/2021. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA realize o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS PARA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H E AMBULÂNCIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, 
conforme especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado no processo 
administrativo nº S001/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão 
Eletrônico nº S001/2021. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTDE MARCA 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

OXIGÊNIO GASOSO, MEDICINAL A 99,5% DE 
PUREZA, ACONDICIONADO EM CILINDROS 
COM CAPACIDADE DE 07 a 10 M³, com 
fornecimento de 
equipamentos necessários, em regime de 
comodato 

M3 15.000 
AIR 

LIQUIDE  

 R$   15,80  

R$237.000,00 

2 

OXIGÊNIO GASOSO, MEDICINAL A 99,5% DE 
PUREZA, ACONDICIONADO EM CILINDROS 
COM CAPACIDADE DE 3M³ a 4M³ com 
fornecimento de 
equipamentos necessários, em regime de 
comodato 

M3 150 
 AIR 

LIQUIDE 

 R$   64,10  

R$9.615,00 

3 

OXIGÊNIO GASOSO, MEDICINAL A 99,5% DE 
PUREZA, ACONDICIONADO EM CILINDROS 
COM CAPACIDADE DE 1,0M³ com fornecimento 
de 
equipamentos necessários, em regime de 
comodato 

M3 150 
AIR 

LIQUIDE  

 R$   40,90  

R$6.135,00 

4 

AR MEDICINAL GASOSO, MEDICINAL A 99,5% 
DE PUREZA, ACONDICIONADO EM CILINDROS 
COM CAPACIDADE DE 9,6 OU 10M³. Com 
fornecimento de 
equipamentos necessários, em regime de 
comodato 

M3 2500 
AIR 

LIQUIDE  

 R$   15,80  

R$39.500,00 

TOTAL   R$292.250,00 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
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nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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4.1. – O valor do presente contrato é de R$292.250,00(duzentos e noventa e dois mil duzentos e cinquenta 
reais), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº S001/2021, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 12/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
UNIDADE: 02.05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO: 10.302.0005.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 002 – REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE – 15% 
014 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 118

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
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CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
S001/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 12   de fevereiro de 2021.            

   

  
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                                          LEIDE COSTA RIOS 
                   PREFEITO                                                                                                           SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 
             CONTRATANTE                                                                                                                       CONTRATANTE 

 
 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CNPJ sob nº 00.331.788/0021-62 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 

Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº S083/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de 
Maio, s/n, Nova Morada, CAPIM GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo Horizonte - Capim 
Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, 
e do outro lado, o Sr. ANICIO MARCEL CARVALHO ROCHA, inscrito no CPF sob nº 908.994.405-25 e RG 
sob nº 0641641443 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Luís e Magalhaes , nº 115, Oliveira, Capim 
Grosso - Bahia, doravante denominado CONTRATADO, celebram este contrato de Prestação de Serviços 
(Locação de Imóvel), mediante as cláusulas e condições seguintes:       
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
 
Destina-se este Contrato na locação de imóvel localizado na Rua Tiradentes, nº 2, Novo 
Horizonte, no município de Capim Grosso/BA, para o funcionamento do Centro Municipal 
de Reabilitação, em conformidade com o Processo Administrativo nº S046/2021 e Dispensa 
de Licitação nº S018/2021, baseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei nº 8.666/93 e 
suas posteriores alterações e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 
 
1.1 - O LOCADOR fica obrigado: 
 
I - a fornecer ao MUNICÍPIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores 
à locação; 
 
II - a entregar ao MUNICÍPIO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como lhe 
garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 
 
1.2 O MUNICÍPIO fica obrigado: 
 
I - a pagar, pontualmente, o aluguel e as despesas ordinárias de telefone; 
 
II - levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a ela 
incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros; 
 
III - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes; 
 
IV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário; 
 
V - a permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245 de 18.10.91; 
 
VI - a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal; 
 
VII - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel, além das contas de consumo de força, luz, água e esgoto; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, CONDIÇÕES PAGAMENTO E REAJUSTE: 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 

Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 

2.1 – Este Contrato tem o valor global de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos rais), a ser pago em 
12 (doze) parcelas mensais, uma de R$ 1.300,00 (uns mil e trezentos reais), a CONTRATADA para 
execução total do serviço previsto na cláusula primeira. 
 

2.2 - Os valores fixados na Cláusula Sexta, do presente instrumento contratual, serão reajustados 
anualmente com base no IGP-M acumulado, exceto na hipótese de orientação ou critério superveniente 
estabelecidos por órgão(s) governamental (is) competente(s). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E PRORROGAÇÃO: 
 
3.1 – A execução do presente Contrato será de 03/02/2021 a 03/02/2022. 
 

3.2 – O presente contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 
meses. (Redação dada ao inciso pela Lei nº 9.648, de 27.05.1998), Conforme art. 57,II, da Lei 8.866/93 
 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
  

02.05.01- FUNDO MUN. DE SAÚDE- FUMSAÚDE 
10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 
8.666 – de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 

5.2 – Este contrato fica atrelado à Dispensa de Licitação nº S018/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE, DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO: 
6.1 – Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas que dela decorrer, bem como quaisquer 
outras durante a locação do imóvel. 
 

6.2 - O imóvel objeto desta locação, destina-se exclusivamente para moradia de Médicos não 
residentes no município de Capim Grosso - Bahia. 
 

6.3 - O imóvel somente poderá ser utilizado pelo MUNICÍPIO, para instalação e funcionamento do 
próprio órgão, vedada sua utilização para quaisquer outros fins, bem com sua transferência, 
sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MULTAS E PENALIDADES: 
7.1 – Pelo atraso injustificado na prestação do serviço objeto deste contrato, sujeita-se o 
CONTRATADO às penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 

7.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste 
contrato, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções 
previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação se: 
 
a) O LOCATÁRIO infringir obrigação legal ou descumprir qualquer das Cláusulas do presente 
Contrato; 
 
b) o imóvel locado for desapropriado;  
 
c) superveniência de incapacidade financeira do LOCADOR devidamente comprovada; 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 

Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 

 
d) falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvência da LOCADOR, 
requeridas ou decretadas; 
 
e) cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do LOCATÁRIO. 
 
Parágrafo Primeiro – Rescindido o Contrato, por qualquer destes motivos, o LOCADOR terá direito 
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
 
Parágrafo Segundo – Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direto, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 
enumerados nos Arts. 78 e 80 da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94. 
 

CLÁUSULA NONA– DAS ALTERAÇÕES 
  

9.1 - Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 
65, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, com as devidas justificativas. 
 

Parágrafo Único – Reserva-se ao LOCATÁRIO o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Contrato, 
no limite legal, garantindo-se ao LOCADOR o pagamento dos custos que forem acrescidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1 - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre 
bom, firme e valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – 
Bahia, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 

 
 

CAPIM GROSSO – BA. 03 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________ 

JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

LEIDE COSTA RIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATANTE 
 

___________________________________ 

ANICIO MARCEL CARVALHO ROCHA 
CPF sob nº 908.994.405-25  

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________ 

CPF:__________________________________ 

2) ____________________________________ 

CPF:__________________________________ 
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                                       FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
Capim Grosso – Bahia 

 
 

Proc. Adm. nº. 051/2021 
Dispensa de Licitação nº. 026/2021 

 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Nº 058/2021 
 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - Bahia, neste 
ato representado pelo Prefeito, a Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, , através do SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, com sede a Praça Nove de Maio, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 31.359.483/0001-49, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO O SRA. NEÚMARIA GOMES DA 
SILVA doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MEYOR’S DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 05932.899/0001-02, situada a  ROD. BA, S/N, KM 0 P. de Cosméticos, Paripe, 
Salvador – Bahia, neste ato representado pelo Sr. José Cordeiro de Almeida inscrito no CPF: 263.014.235-34 e 
RG: 337938598 SSP/BA, doravante denominado CONTRATADA, resolvem de comum acordo e observando 
as normas da Lei 8.666/93, firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
 

1.1 – O objeto do presente contrato visa FORNECIMENTO DE MATERIAIS (CERA E SELADOR) PARA 
O COLÉGIO MUNICIPAL TARCÍLIA EVANGELISTA DE ANDRADE VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO - BA, conforme Processo Administrativo nº 051/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO: 
 

2.1 – Este Contrato tem o valor global de R$ 4.451,20 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e um reais e 
vinte centavos), conforme especificações abaixo descriminadas: 
 

ITEM DISCRIÇÃO UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 CERA AUTO BRILHO INCOLOR 5L  26     R$ 63,49 R$ 1.650,74 
02 SELADOR MEYORS 5L 26 R$ 107,71 R$ 2.800,46 
VALOR TOTAL  R$ 4.451,20 

 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
2.3 - A CONTRATADA, deverá emitir notas fiscais dos objetos fornecidos, tomando-se por base os preços 
ora pactuados, cujo o original será remetido à CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

3.1 – O presente contrato terá início em 04 de fevereiro de 2021 e término em 30 de abril de 2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
 

4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 

UNIDADE: FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 12.361.3.2.014 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 01 – REC. IMP. E TRANS. IMP. – EDUCAÇÃO – 25% 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
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                                       FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
Capim Grosso – Bahia 

 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 
5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº 026/2021, como preceitua o art. 24, inciso II, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE: 
 
6.1 – Será de responsabilidade do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação, hospedagem, 
bem como quaisquer outras durante fornecimento do objeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
 
7.1 – Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, se sujeita o CONTRATADO às 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
7.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a 
administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos artigos 
81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 

CLÁUSULA OITAVA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, 
se necessário e por conveniência executar ou não a quantidade e especificado na Cláusula Segunda, e poderá 
ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e especialmente pela 
ocorrência da hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos 
dispositivos o CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações 
instituídas. 
 

CLÁUSULA NONA – FORO 
 
9.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 

CAPIM GROSSO – BA. 04 de fevereiro de 2021. 
 

 
____________________________________                          ________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                  NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 
     Prefeito municipal                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
           Contratante                                                                                        Contratante 
 
 
                                                            ________________________________________ 

MEYOR’S DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 05.932.899/0001-02 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1) ____________________________________ 
CPF: _________________________________ 

2) ____________________________________ 
CPF: _________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 

Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº S075/2021 

 

 
  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO E A EMPRESA CS 
SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, situado na Praça Nove 
de Maio, Nova Morada, Capim Grosso – Bahia, inscrito no CNPJ/MF n. 13.230.982/0001-50, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CS SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
36.689.092/0001-06, localizada na Rua Professor Pinto de Aguiar, nº 2475, Imbui Torre Center L/18, Boca do 
Rio, na cidade de Salvador  - Bahia, neste ato representada por Claudio Sestelo da Silva, inscrito no CPF sob nº  
229.684.155-49 e Carteira de identidade sob nº 01.325.493-60 SSP/BA, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo e observando as normas da Lei 8.666/93, firmar o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 – O objeto do presente contrato visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA E FÍSICA E ALIMENTACAO DO GERADOR DA 
UPA/24HORAS, PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO - BAHIA, conforme Processo Administrativo nº S041/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO: 
2.1 – Este Contrato tem o valor de R$ 12.664,51 (doze mil seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
um centavos), conforme especificações abaixo descriminadas: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.  INSTALAÇÃO E MONTAGEM 
DO GERADOR, SERVIÇO DE 
INFRA DO GERADOR. 

MÊS 02 6.332,25 12.664,51 

TOTAL R$ 12.664,51  
 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
 

2.3- A CONTRATADA, deverá emitir notas fiscais dos serviços prestados, tomando-se por base os preços ora 
pactuados, cujo o original será remetida à CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.1 – O presente contrato terá duração de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura desse contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 

UNIDADE: 020501 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 

Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 
FONTE DE RECURSOS: 002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 

5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº S009/2021, na forma prevista do art. 24, II, da 
Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
6.1 – Pelo atraso injustificado no serviço do objeto deste contrato, se sujeita a CONTRATADA às penalidades 
previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a 
administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos artigos 81 
a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, 
se necessário e por conveniência executar ou não o especificado na Cláusula Primeira, e poderá ser rescindido 
pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência da 
hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos dispositivos o 
CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 

 
CAPIM GROSSO – BA. 01 de fevereiro de 2021. 

 
 

_____________________________________                
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                

Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 
_____________________________________               ________________________________________ 
LEIDE COSTA RIOS                                                     CS SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI 
Secretária Municipal de Saúde                                      CNPJ: 36.689.092/0001-06 

Contratante                                                                      Contratada 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1) ____________________________________       2)   ____________________________________ 

CPF:__________________________________            CPF:___________________________________ 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  
Capim Grosso – Bahia 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021  

 
 
 

CONTRATO Nº 098/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, LTH 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI. 

  

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, CAPIM 

GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo prefeito o Sr(a) JOSÉ 
SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, com 

sede a Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 31.359.483/0001-

49, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. NEUMÁRIA GOMES DA SILVA doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI , inscrito no 

CNPJ sob nº 35.850.029/0001-47 situada à Av. Tancredo Neves, 620, Sala 3305, Caminhos das Arvores, Salvador - BA 

neste ato representado por Luthi Eça Meneses Monteiro, inscrito no CPF: 025.143.805-88 e  doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de  
Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes:  

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, 

constante no Processo Administrativo nº 036/2021, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

Lei Municipal nº 194/2010 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se 

sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:   

a)Edital de Pregão Presencial nº 002/2021.  

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 18/02/2021.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, 

afim de que a empresa LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI realize a  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO -BA, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no Processo Administrativo n.º 036/2021, 

a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Presencial nº 002/2021.  

 

LOTE - 01 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. MARCA 

 

PREÇO 
UNT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 
OBRAS 

Mês 12 N/A 2.880,00 34.560,00 

VALOR TOTAL 34.560,00 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 

prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 

dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  
Capim Grosso – Bahia 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021  

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da execução do objeto desta licitação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

2.1. – A CONTRATADA se obriga a:  

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12  (doze) meses, 
no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;  

b) assegurar a boa qualidade do serviço;  

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre 

contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;  

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da  

CONTRATANTE;  

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE;  

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato;  

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;  

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.  

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos;  

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços, dos 
materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente;  

m) Credenciar junto à Prefeitura Municipal um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato;  

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do serviço e de materiais de 
consumo para atender às necessidades das Secretarias e órgãos Municipais tais como: salários, 
seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vale-refeição, 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato;  

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  

2.2. – Da execução do contrato:  

a) O objeto deste edital será executado de forma parcelada, de responsabilidade da empresa a ser 
contratada, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração.   

2.3. – Local de Entrega do objeto.   
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  
Capim Grosso – Bahia 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021  

a) O objeto desta licitação será executado conforme emissão de Ordem de Fornecimento e Serviços a ser emitida 

pela Secretaria.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 

necessários à execução do objeto desta Licitação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a:  

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;  

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas;  

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;  

e) declarar os materiais efetivamente prestados.  

f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o serviços;  

g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

h) Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados;  

 CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
  

4.1. – O valor do presente contrato é de R$34.560,00 (trinta e quatro quinhentos e sessenta reais), constante da 

proposta integrante da licitação Pregão Presencial nº 002/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 

preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento.  

  
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento 
financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de 
FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta com Seguridade 
Social) e municipal, sob pena de não pagamento.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 

a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajuste de preço.  

  
4.3 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da 

Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa 

oficial.                 

  
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 

acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.  

  

4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação 

do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em 

vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.  
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4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 

requerimento.  

  
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO  
  
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de parcelada caducidade.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, 

ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS  

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   

UNIDADE: 020401 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 15.452.10.2.014 – GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: 001 – REC. IMP. E TRANSF. IMP. - EDUCAÇÃO - 25 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL   

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e 

sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:  

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;  

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ;  
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;  

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;  

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 

contratante.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei 

n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94.  

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES  

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 

parceladamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo 

com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucional:  

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. b) 

Multas de até:  

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou 

nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;  

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas 

a 20% do valor da fatura; b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital 

e do contrato.  

  

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 

sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 

rescisão contratual;  

  

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos 

nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

  

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 

mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.  

  

h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.  

  

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 

serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim Grosso.  

  

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.  

  

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 

contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
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danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras 

penalidades.   

  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência da Prefeita Municipal de CAPIM GROSSO, as demais penalidades serão de competência da Secretaria 
Municipal de Educação.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO  
  
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 

Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura.  

  
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada a 

Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Presencial nº 002/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 

para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 

título.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para uma só 

finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.  

Capim Grosso, 26 de fevereiro de 2021.  

 
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                      NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 

              PREFEITO                                                                                            SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
          CONTRATANTE                                                                                                              CONTRATANTE 

 
 
 
                                       LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

                                     CNPJ: 35.850.029/0001-47 
                                  CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________      
CPF: ______________________  
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________          
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº S124/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, LTH 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI. 

  

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, CAPIM 

GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo prefeito o Sr(a) JOSÉ 
SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – 
FUNSAÚDE, com sede a Rua Luiz Gonzaga, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 
11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI , inscrito no 

CNPJ sob nº 35.850.029/0001-47 situada à Av. Tancredo Neves, 620, Sala 3305, Caminhos das Arvores, Salvador - BA 

neste ato representado por Luthi Eça Meneses Monteiro, inscrito no CPF: 025.143.805-88 e  doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de  
Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes:  

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, 

constante no Processo Administrativo nº 036/2021, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

Lei Municipal nº 194/2010 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se 

sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:   

a)Edital de Pregão Presencial nº 002/2021.  

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 18/02/2021.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, 

afim de que a empresa LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI realize a  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO -BA, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no Processo Administrativo n.º 036/2021, 

a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Presencial nº 002/2021.  

 

LOTE - 01 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. MARCA 

 

PREÇO 
UNT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 
OBRAS 

Mês 12 N/A 2.880,00 34.560,00 

VALOR TOTAL 34.560,00 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 

prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 

dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.  

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da execução do objeto desta licitação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

2.1. – A CONTRATADA se obriga a:  

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12  (doze) meses, 
no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;  

b) assegurar a boa qualidade do serviço;  

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre 

contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;  

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da  

CONTRATANTE;  

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE;  

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato;  

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;  

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.  

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos;  

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços, dos 
materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente;  

m) Credenciar junto à Prefeitura Municipal um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato;  

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do serviço e de materiais de 
consumo para atender às necessidades das Secretarias e órgãos Municipais tais como: salários, 
seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vale-refeição, 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato;  

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  

2.2. – Da execução do contrato:  
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a) O objeto deste edital será executado de forma parcelada, de responsabilidade da empresa a ser 
contratada, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração.   

2.3. – Local de Entrega do objeto.   
  

a) O objeto desta licitação será executado conforme emissão de Ordem de Fornecimento e Serviços a ser emitida 

pela Secretaria.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 

necessários à execução do objeto desta Licitação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a:  

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;  

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas;  

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;  

e) declarar os materiais efetivamente prestados.  

f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o serviços;  

g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

h) Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados;  

 CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
  

4.1. – O valor do presente contrato é de R$34.560,00 (trinta e quatro quinhentos e sessenta reais), constante da 

proposta integrante da licitação Pregão Presencial nº 002/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 

preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento.  

  
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento 
financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de 
FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta com Seguridade 
Social) e municipal, sob pena de não pagamento.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 

a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajuste de preço.  

  
4.3 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da 

Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa 

oficial.                 

  
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 

acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.  
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4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação 

do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em 

vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.  

4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 

requerimento.  

  
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO  
  
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de parcelada caducidade.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, 

ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS  

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   

UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL   

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e 

sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:  

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;  

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ;  
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;  

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;  

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 

contratante.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei 

n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94.  

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES  

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.  

  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 

parceladamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo 

com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucional:  

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. b) 

Multas de até:  

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou 

nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;  

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas 

a 20% do valor da fatura; b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital 

e do contrato.  

  

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 

sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 

rescisão contratual;  

  

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos 

nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

  

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 

mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.  

  

h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.  

  

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 

serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim Grosso.  
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j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.  

  

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 

contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 

danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras 

penalidades.   

  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência da Prefeita Municipal de CAPIM GROSSO, as demais penalidades serão de competência da Secretaria 
Municipal de Saúde.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO  
  
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 

Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura.  

  
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada a 

Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Presencial nº 002/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 

para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 

título.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para uma só 

finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.  

Capim Grosso, 26 de fevereiro de 2021.  

 
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                                     LEIDE COSTA RIOS 

              PREFEITO                                                                                                         SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
          CONTRATANTE                                                                                                                      CONTRATANTE 

 
 
 
                                         LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

                                     CNPJ: 35.850.029/0001-47 
                                  CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________      
CPF: ______________________  
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________          
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº 097/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, LTH 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI. 

  

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, CAPIM 

GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo prefeito o Sr(a) JOSÉ 
SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA EIRELI , inscrito no CNPJ sob nº 35.850.029/0001-47 situada à Av. Tancredo Neves, 620, Sala 3305, 

Caminhos das Arvores, Salvador - BA neste ato representado por Luthi Eça Meneses Monteiro, inscrito no CPF: 

025.143.805-88 e  doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de  
Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes:  

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, 

constante no Processo Administrativo nº 036/2021, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

Lei Municipal nº 194/2010 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se 

sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:   

a)Edital de Pregão Presencial nº 002/2021.  

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 18/02/2021.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, 

afim de que a empresa LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI realize a  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO -BA, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no Processo Administrativo n.º 036/2021, 

a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Presencial nº 002/2021.  

 

LOTE - 01 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. MARCA 

 

PREÇO 
UNT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 
OBRAS 

Mês 12 N/A 3.840,00 46.080,00 

VALOR TOTAL 46.080,00 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 

prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 

dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.  

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da execução do objeto desta licitação.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

2.1. – A CONTRATADA se obriga a:  

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 12  (doze) meses, 
no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;  

b) assegurar a boa qualidade do serviço;  

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre 

contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;  

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da  

CONTRATANTE;  

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE;  

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato;  

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;  

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.  

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos;  

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços, dos 
materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente;  

m) Credenciar junto à Prefeitura Municipal um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato;  

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do serviço e de materiais de 
consumo para atender às necessidades das Secretarias e órgãos Municipais tais como: salários, 
seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vale-refeição, 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato;  

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  

2.2. – Da execução do contrato:  

a) O objeto deste edital será executado de forma parcelada, de responsabilidade da empresa a ser 
contratada, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração.   

2.3. – Local de Entrega do objeto.   
  

a) O objeto desta licitação será executado conforme emissão de Ordem de Fornecimento e Serviços a ser emitida 

pela Secretaria.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 

necessários à execução do objeto desta Licitação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a:  

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;  

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas;  

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;  

e) declarar os materiais efetivamente prestados.  

f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o serviços;  

g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

h) Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados;  

 CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
  

4.1. – O valor do presente contrato é de R$46.080,00 (quarenta e seis mil e oitenta reais), constante da proposta 

integrante da licitação Pregão Presencial nº 002/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo 

e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento.  

  
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento 
financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de 
FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta com Seguridade 
Social) e municipal, sob pena de não pagamento.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 

a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajuste de preço.  

  
4.3 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da 

Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa 

oficial.                 

  
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 

acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.  

  

4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação 

do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em 

vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.  

4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 

requerimento.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO  
  
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de parcelada caducidade.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, entretanto, 

ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS  

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   

UNIDADE: 020701 - SEC. M. DE OBRAS URBANISMO E MEIO AMBIENTE 
PROJETO ATIVIDADE: 15.452.10.2.038 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE: 020701 - SEC. M. DE OBRAS URBANISMO E MEIO AMBIENTE 
PROJETO ATIVIDADE: 15.452.10.2.038 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS   

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL   

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e 

sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:  

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;  

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ;  
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;  

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;  

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 

contratante.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei 

n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94.  

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES  

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 142

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021  

devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.  

  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 

parceladamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo 

com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucional:  

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. b) 

Multas de até:  

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou 

nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;  

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas 

a 20% do valor da fatura; b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital 

e do contrato.  

  

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 

sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 

rescisão contratual;  

  

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos 

nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

  

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 

mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.  

  

h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.  

  

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 

serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim Grosso.  

  

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.  
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l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 

contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 

danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras 

penalidades.   

  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência da Prefeita Municipal de CAPIM GROSSO, as demais penalidades serão de competência da Secretaria 
Municipal de Administração.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO  
  
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 

Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura.  

  
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada a 

Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Presencial nº 002/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 

para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 

título.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para uma só 

finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.  

Capim Grosso, 26 de fevereiro de 2021.  

 
  
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                           LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

              PREFEITO                                                                                                             CNPJ: 35.850.029/0001-47  
          CONTRATANTE                                                                                                              CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________      
CPF: ______________________  
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________          
CPF: ______________________   
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CONTRATO Nº 073/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, KAKASOM COMERCIO E 
SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS DE 
CARVALHO, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  KAKASOM COMERCIO E SERVICO 
AUTOMOTIVOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 11.690.239/0001-57 situada à AV. Ayrton Senna,  78, oliveira, 
Capim Grosso- BA neste ato representada por Carlos Henrique Gomes do Nascimento, inscrito no CPF: 
624.016.614-68 doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 016/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI realize os 
SERVIÇOS DE REFORMA, DUBLAGEM E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO, conforme especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado 
no processo administrativo nº 016/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no 
Pregão Eletrônico nº 002/2021. 
 

FORNECIMENTO DE PNEUS 

LOTE ITEM VEÍCULO QTD MEDIDA  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

1 1 
CAÇAMBA 
PIPA 

12 
1000/20 - 
COMUM 

 R$   
1.467,08  

 R$      
17.604,96   ANTEO  AT65 

1 2 

CAÇAMBA 
PIPA 

26 
1000/20 

BORRACHUDO - 
RADIAL 

 R$   
2.029,50  

 R$      
52.767,00   FIRESTONE  T831 

1 3 
ÔNIBUS 02 0 

900/20 - 
COMUM 

 R$   
1.367,00  

 R$                     
-     MAGION  14LONAS 

1 4 
ÔNIBUS 02 0 

900/20 – 
BORRACHUDO  

 R$   
1.483,00  

 R$                     
-     PIRELLI  RT59 

1 5 
ÔNIBUS 01, 
05, 06, 08 

0 
275/80 R22.5 – 
BORRACHUDO 

 R$   
2.045,00  

 R$                     
-     PIRELLI  TI149/146MT88 

1 6 
ÔNIBUS 01, 
05, 06, 08 

0 
275/80 R22.5 – 

COMUM  
 R$   
1.873,00  

 R$                     
-     FORMUZA  146M 

1 7 
ÔNIBUS 03, 
04, 09 

0 
215/75 R17.5 – 

COMUM 
 R$      
990,00  

 R$                     
-     DUNLOP  SP320 

1 8 
ÔNIBUS 03, 
04, 09 

0 
215/75 R17.5 – 
BORRACHUDO 

 R$   
1.052,00  

 R$                     
-     FIRESTONE  F5558 

1 9 
ÔNIBUS 07 0 

750/16 – 
BORRACHUDO 

 R$      
361,35  

 R$                     
-     MAGION  TRACION 

1 10 
ÔNIBUS 07 0 

750/16 – 
COMUM 

 R$      
733,49  

 R$                     
-     PIRELLI  CT52 

1 11 
PATROL 16 

14000/24 TG62 
- 12 LONAS 

 R$   
2.574,00  

 R$      
41.184,00   MAGION  LAUQUATORE 

1 12 

PÁ 
CARREGADE
IRA 

8 
17.5/25 L3 – 

16LONAS 
 R$   
3.161,39  

 R$      
25.291,12   MAGION  LAUCATORE 

1 13 
RETRO ESC. 
DIANTEIRO 

12 12.5/80 – 18  
 R$   
1.998,00  

 R$      
23.976,00   SUPEVGUIDE  QH604 

1 14 
RETRO ESC. 
TRASEIRO 

8 
17.5/25 – 16 

LONAS  
 R$   
4.554,00  

 R$      
36.432,00   PIRELLI  QH808 
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1 15 
RETRO ESC. 
TRASEIRO 

6 
19.5 L24 – 16 

LONAS  
 R$   
3.267,00  

 R$      
19.602,00   FIRESTONE  PN12 

1 16 
RENAUT 
MASTER 

0 225/65 R16 
 R$      
772,20  

 R$                     
-     FIRESTONE  CU500 

1 17 

RENAUT 
MASTER 
(SAMU) 

0 205/75 R16  R$      
579,15  

 R$                     
-     FIRESTONE  CU500 

1 18 

MERCEDES 
BENZ - 
SPRINTER 

0 225/75 R16  R$      
848,13  

 R$                     
-     FIRESTONE  CU500 

1 19 
S10/BLAZE
R 

12 235/75 R15 
 R$      
668,00  

 R$        
8.016,00   CONTINENTAL  VANLIFE 

1 20 
S10 20 245/70 R16 

 R$      
559,35  

 R$      
11.187,00   CONTINENTAL  CONTISHOES11T 

TOTAL   R$   236.060,08  

 

FORNECIMENTO CÂMARA DE AR/PROTETOR 

LOTE ITEM CAMARA/TROTETOR QTD DESCRIÇÃO  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

3 1 CÂMARA 30 1000/20   R$   148,00   R$         4.440,00   MAGNO  TRZ18A 

3 2 PROTETOR 40 1000/20  R$     60,00   R$         2.400,00   PIRELLI  TC131 

3 3 CÂMARA 0 900/20   R$   130,00   R$                      -     MAGNO  PREMIO 

3 4 CÂMARA 0 750/16   R$     80,00   R$                      -     MAGNO  PREMIO 

3 5 PROTETOR 0 750/16   R$     80,00   R$                      -     ABC  PREMIO 

3 6 CÂMARA 12 14000/24  R$   400,00   R$         4.800,00   MAGNO  PREMIO 

3 7 CÂMARA 10 17.5/25   R$   420,00   R$         4.200,00   MAGNO  PREMIO 

3 8 CÂMARA 10 12.5/80-18   R$   160,00   R$         1.600,00   MAGNO  PREMIO 

3 9 CÂMARA 6 19.5 L24  R$   400,00   R$         2.400,00   MAGNO  PREMIO 

TOTAL   R$      19.840,00  

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$255.900,08 (duzentos e cinquenta e cinco mil novecentos reais e 
oito centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 002/2021, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
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de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 10/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
UNIDADE: 020101 GABINETE DO PREFEITO  
PROJETO: 4.122.2.2.004 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 00 Recursos Ordinários  
  
UNIDADE: 020201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
PROJETO: 4.122.2.2.007 GERENCIAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 00 Recursos Ordinários  
  
UNIDADE: 02.09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
PROJETO: 04.122.0009.2.046 – GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 00 Recursos Ordinários  
FONTE: 42 ROYALTIES/FEEP/CFRM   
 

UNIDADE: 020701 SEC. M. DE OBRAS URBANISMO E MEIO AMBIENTE  
PROJETO: 15.452.10.2.038 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO  
ELEMENTO; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 00 Recursos Ordinários  
  
UNIDADE: 020801 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
PROJETO: 20.605.7.2.045 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 00 Recursos Ordinários  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
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g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 10   de fevereiro   de 2021.            

       
 
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                 KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI 
                   PREFEITO                                                                                             CNPJ: 11.690.239/0001-57 
             CONTRATANTE                                                                                             CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº 074/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, KAKASOM COMERCIO E 
SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS 
DE CARVALHO, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, com sede a Praça 
Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 31.359.483/0001-49, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. NEUMÁRIA GOMES DA SILVA, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa  KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI, inscrito 
no CNPJ sob nº 11.690.239/0001-57 situada à AV. Ayrton Senna,  78, oliveira, Capim Grosso- BA neste ato 
representada por Carlos Henrique Gomes do Nascimento, inscrito no CPF: 624.016.614-68 doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 016/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI realize os 
SERVIÇOS DE REFORMA, DUBLAGEM E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO, conforme especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado 
no processo administrativo nº 016/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no 
Pregão Eletrônico nº 002/2021. 
 

FORNECIMENTO DE PNEUS 

LOTE ITEM VEÍCULO QTD MEDIDA  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

1 1 
CAÇAMBA 
PIPA 

0 
1000/20 - 
COMUM 

R$ 
1.467,08 

R$ 0,00 
 ANTEO  AT65 

1 2 

CAÇAMBA 
PIPA 

0 
1000/20 

BORRACHUDO - 
RADIAL 

R$ 
2.029,50 

R$ 0,00 
 FIRESTONE  T831 

1 3 
ÔNIBUS 02 8 

900/20 - 
COMUM 

R$ 
1.367,00 

R$ 12.720,00 
 MAGION  14LONAS 

1 4 
ÔNIBUS 02 12 

900/20 – 
BORRACHUDO  

R$ 
1.483,00 

R$ 24.699,60 
 PIRELLI  RT59 

1 5 
ÔNIBUS 01, 
05, 06, 08 

36 
275/80 R22.5 – 
BORRACHUDO 

R$ 
2.045,00 

R$ 80.024,40 
 PIRELLI  TI149/146MT88 

1 6 
ÔNIBUS 01, 
05, 06, 08 

18 
275/80 R22.5 – 

COMUM  
R$ 

1.873,00 
R$ 35.640,00 

 FORMUZA  146M 

1 7 
ÔNIBUS 03, 
04, 09 

14 
215/75 R17.5 – 

COMUM 
R$ 

990,00 
R$ 16.136,40 

 DUNLOP  SP320 

1 8 
ÔNIBUS 03, 
04, 09 

26 
215/75 R17.5 – 
BORRACHUDO 

R$ 
1.052,00 

R$ 29.120,00 
 FIRESTONE  F5558 

1 9 
ÔNIBUS 07 14 

750/16 – 
BORRACHUDO 

R$ 
361,35 

R$ 5.110,00 
 MAGION  TRACION 

1 10 
ÔNIBUS 07 10 

750/16 – 
COMUM 

R$ 
733,49 

R$ 7.409,00 
 PIRELLI  CT52 

1 11 
PATROL 0 

14000/24 TG62 
- 12 LONAS 

R$ 
2.574,00 

R$ 0,00 
 MAGION  LAUQUATORE 

1 12 

PÁ 
CARREGADE
IRA 

0 
17.5/25 L3 – 

16LONAS 
R$ 

3.161,39 
R$ 0,00 

 MAGION  LAUCATORE 
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1 13 
RETRO ESC. 
DIANTEIRO 

0 12.5/80 – 18  
R$ 

1.998,00 
R$ 0,00 

 SUPEVGUIDE  QH604 

1 14 
RETRO ESC. 
TRASEIRO 

0 
17.5/25 – 16 

LONAS  
R$ 

4.554,00 
R$ 0,00 

 PIRELLI  QH808 

1 15 
RETRO ESC. 
TRASEIRO 

0 
19.5 L24 – 16 

LONAS  
R$ 

3.267,00 
R$ 0,00 

 FIRESTONE  PN12 

1 16 
RENAUT 
MASTER 

0 225/65 R16 
R$ 

772,00 
R$ 0,00 

 FIRESTONE  CU500 

1 17 

RENAUT 
MASTER 
(SAMU) 

0 205/75 R16 
R$ 

6.949,80 
R$ 0,00 

 FIRESTONE  CU500 

1 18 

MERCEDES 
BENZ - 
SPRINTER 

0 225/75 R16 
R$ 

6.785,04 
R$ 0,00 

 FIRESTONE  CU500 

1 19 
S10/BLAZE
R  

235/75 R15 
R$ 

8.016,00 
R$ 0,00 

 CONTINENTAL  VANLIFE 

1 20 
S10 

 
245/70 R16 

R$ 
11.187,0

0 
R$ 0,00 

 CONTINENTAL  CONTISHOES11T 

TOTAL   R$ 189.671,80 

 

FORNECIMENTO CÂMARA DE AR/PROTETOR 

LOTE ITEM CAMARA/TROTETOR QTD DESCRIÇÃO  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

3 1 
CÂMARA 0 1000/20  

 R$   148,00  
 R$                   
-     MAGNO  TRZ18ATC131 

3 2 
PROTETOR 0 1000/20 

 R$     60,00  
 R$                   
-     PIRELLI  PREMIO 

3 3 
CÂMARA 20 900/20  

 R$   130,00  
 R$      
2.600,00   MAGNO 

PREMIO 

3 4 
CÂMARA 16 750/16  

 R$     80,00  
 R$      
1.280,00   MAGNO 

PREMIO 

3 5 
PROTETOR 16 750/16  

 R$     80,00  
 R$      
1.280,00   ABS 

PREMIO 

3 6 
CÂMARA 0 14000/24 

 R$   400,00  
 R$                   
-     MAGNO 

PREMIO 

3 7 
CÂMARA 0 17.5/25  

 R$   120,00  
 R$                   
-     MAGNO 

PREMIO 

3 8 
CÂMARA 0 12.5/80-18  

 R$   160,00  
 R$                   
-     MAGNO 

PREMIO 

3 9 
CÂMARA 0 19.5 L24 

 R$   400,00  
 R$                   
-     MAGNO 

PREMIO 

TOTAL   R$      5.160,00  

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
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c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$194.831,80 (cento e noventa e quatro mil oitocentos e trinta e um 
reais e oitenta centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 002/2021, aceito 
pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste 
instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 10/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
UNIDADE: 020401 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
PROJETO: 2.361.3.2.014 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 01 Rec. Imp. e Transf. Imp. - Educação - 25%  
              04 Contrib. ao Prog. Ensino Fund. - Salário Educação  
              15 Transferências de Recursos do FNDE  
              22 Transferências de Convênios - Educação  
  
PROJETO: 12.361.3.2.022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB - 40%  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 19 Transferências FUNDEB (40%) 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 
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CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
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i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Educação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 10   de fevereiro   de 2021.            

   

                   
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                             NEUMÁRIA GOMES DA SILVA  
                   PREFEITO                                                                                                SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
             CONTRATANTE                                                                                                                         CONTRATANTE 
 
 
 

KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ: 11.690.239/0001-57 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
                                                                   Rua Luiz Gonzaga– Novo Horizonte 
                                                                                Capim Grosso - Bahia 
                                                                          CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 

CONTRATO Nº S095/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, KAKASOM COMERCIO E 
SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS 
DE CARVALHO, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE, com sede a Rua 
Luiz Gonzaga, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste 
ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde, a SRA. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa  KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 
11.690.239/0001-57 situada à AV. Ayrton Senna,  78, oliveira, Capim Grosso- BA neste ato representada por Carlos 
Henrique Gomes do Nascimento, inscrito no CPF: 624.016.614-68 doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato de Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas 
seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 016/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI realize os 
SERVIÇOS DE REFORMA, DUBLAGEM E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO, conforme especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado 
no processo administrativo nº 016/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no 
Pregão Eletrônico nº 002/2021. 
 

FORNECIMENTO DE PNEUS 

LOTE ITEM VEÍCULO QTD MEDIDA  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

1 1 
CAÇAMBA 
PIPA 

0 
1000/20 - 
COMUM 

 R$               
1.481,90  R$ 0,00  ANTEO  AT65 

1 2 

CAÇAMBA 
PIPA 

0 
1000/20 

BORRACHUDO - 
RADIAL 

 R$               
2.050,00  

R$ 0,00  FIRESTONE  T831 

1 3 
ÔNIBUS 02 0 

900/20 - 
COMUM 

 R$               
1.590,00  R$ 0,00  MAGION  14LONAS 

1 4 
ÔNIBUS 02 0 

900/20 – 
BORRACHUDO  

 R$               
2.058,30  R$ 0,00  PIRELLI  RT59 

1 5 
ÔNIBUS 01, 
05, 06, 08 

0 
275/80 R22.5 – 
BORRACHUDO 

 R$               
2.222,90  R$ 0,00  PIRELLI  TI149/146MT88 

1 6 
ÔNIBUS 01, 
05, 06, 08 

0 
275/80 R22.5 – 

COMUM  
 R$               

1.980,00  R$ 0,00  FORMUZA  146M 

1 7 
ÔNIBUS 03, 
04, 09 

0 
215/75 R17.5 – 

COMUM 
 R$               

1.152,60  R$ 0,00  DUNLOP  SP320 

1 8 
ÔNIBUS 03, 
04, 09 

0 
215/75 R17.5 – 
BORRACHUDO 

 R$               
1.120,00  R$ 0,00  FIRESTONE  F5558 

1 9 
ÔNIBUS 07 0 

750/16 – 
BORRACHUDO 

 R$               
365,00  R$ 0,00  MAGION  TRACION 

1 10 
ÔNIBUS 07 0 

750/16 – 
COMUM 

 R$               
740,90  R$ 0,00  PIRELLI  CT52 

1 11 
PATROL 0 

14000/24 TG62 
- 12 LONAS 

 R$               
2.600,00  R$ 0,00  MAGION  LAUQUATORE 

1 12 

PÁ 
CARREGADE
IRA 

0 
17.5/25 L3 – 

16LONAS 
 R$               

452,80  
R$ 0,00  MAGION  LAUCATORE 

1 13 RETRO ESC. 0 12.5/80 – 18   R$               R$ 0,00  SUPEVGUIDE  QH604 
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DIANTEIRO 2.222,90  

1 14 
RETRO ESC. 
TRASEIRO 

0 
17.5/25 – 16 

LONAS  
 R$               

4.600,00  R$ 0,00  PIRELLI  QH808 

1 15 
RETRO ESC. 
TRASEIRO 

0 
19.5 L24 – 16 

LONAS  
 R$               

3.300,00  R$ 0,00  FIRESTONE  PN12 

1 16 
RENAUT 
MASTER 

24 225/65 R16 
 R$               

772,20  R$ 18.532,80  FIRESTONE  CU500 

1 17 

RENAUT 
MASTER 
(SAMU) 

12 205/75 R16 
 R$               

579,15  
R$ 6.949,80  FIRESTONE  CU500 

1 18 

MERCEDES 
BENZ - 
SPRINTER 

8 225/75 R16 
 R$               

848,13  
R$ 6.785,04  FIRESTONE  CU500 

1 19 
S10/BLAZE
R 

0 235/75 R15 
 R$               

823,30  R$ 0,00  CONTINENTAL  VANLIFE 

1 20 
S10 0 245/70 R16 

 R$               
565,00  R$ 0,00  CONTINENTAL  CONTISHOES11T 

TOTAL   R$ 32.267,64 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 
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a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$32.267,64 (trinta e dois mil duzentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 002/2021, 
aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste 
instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 10/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
UNIDADE:  020501 FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE  
PROJETO: 10.302.5.2.023 ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 02 Rec. Imp. e Transf. Imp. - Saúde - 15%  
              14 Transferências de Recursos do SUS  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 
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a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
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qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 10   de fevereiro   de 2021.            

   

                   
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                                           LEIDE COSTA RIOS  
                   PREFEITO                                                                                                          SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
             CONTRATANTE                                                                                                                         CONTRATANTE 
 
 
 

KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ: 11.690.239/0001-57 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 
AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 

CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.514.691/0001-68 

 

CONTRATO Nº 062/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, FLORISVALDO GOMES DE 
OLIVEIRA. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal a Sr. JOSE SIVALDO RIOS 
DE CARVALHO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO - BAHIA, situado na Av. 
Leonício Ferreira Santos, s/n, Centro, Capim Grosso – Bahia, inscrito no CNPJ/MF nº 11.514.691/0001-68, neste 
ato representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. HOSANA SILVA FERREIRA, doravante 
denominado CONTRATANTE e a FLORISVALDO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob nº 
32.666.174/0001-84 situada à Av. Tancredo Neves, 204, Centro, Capim Grosso -BA, neste ato representada por 
Florisvaldo gomes de oliveira inscrito no CPF: 459.013.095-53 e RG: 03.165.442-80, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 011/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de Pregão Eletrônico Nº 001/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa FLORISVALDO GOMES DE OLIVEIRA realize O FORNECIMENTO DE 600 
(SEISCENTAS) CESTAS BÁSICAS, A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO 
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste 
Edital, conforme solicitado no processo administrativo nº 011/2021, a qual fora declarada vencedora após 
homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico Nº 001/2021. 
 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
KIT DE CESTA BÁSICA, EMBALADA EM FARDOS 
TRANSPARENTES E RESISTENTES, CONTENDO OS ITENS, 
DO QUADRO 01 

fd 600 
R$ 78,00 R$ 46.800,00 

    
VALOR 

DO 
LOTE 

R$ 46.800,00 

 
QUADRO 01 

 
Item Descrição UR Qtde Marca Valor uni. Valor total 

1 

AÇÚCAR CRISTAL - cristalizado, 
sacarose de cana-de-açúcar, na cor 
branca. Embalagem em polietileno, 
contendo dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, de 
acordo com as Normas, e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
Isento de sujidades. Embalagem c/ 1 
kg 

UND 2 

Agrovale 

 R$       2,09   R$         4,18  
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2 

ARROZ BRANCO TIPO 1 - Embalagem 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
Embalagem c/ 1 kg 

UND 3 

Peruchi 

 R$       4,49   R$       13,47  

3 

CAFÉ - torrado e moído. Embalagem 
de 250 gramas, de primeira qualidade, 
com selo de pureza da Associação 
Brasileira da Indústria do Café – ABIC. 
O produto devera ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da 
Saúde e a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos – CNNPA. 
Embalagem contendo data de 
fabricação e prazo de validade. 

UND 2 

Café doçura 

 R$       2,99   R$         5,98  

4 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 – 
constando no mínimo 90% de grãos 
na cor característica, limpos e secos. 
Embalado em pacote plástico, atóxico, 
transparente. Embalagem secundaria 
deve ser resistente, suportando o 
transporte sem perder sua 
integridade. SAFRA NOVA. 
Embalagem c/ 1 kg. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. 

UND 2 

Feijão extra 

 R$       6,19   R$       12,38  

5 

FLOCÃO DE MILHO - Farinha de milho 
flocada. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Deve 
conter na embalagem o nome do 
fabricante, a data de fabricação, e o 
prazo de validade. Embalagem com 
500g. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

UND 1 

Flocao 
baiano 

 R$       0,99   R$         0,99  

6 

FUBÁ DE MILHO. Embalagem com 
500 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. Embalagem 
c/ 400g. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

UND 1 

Baiano 

 R$       0,98   R$         0,98  

7 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - LEITE, em 
pó, integral, com 129 kcal, carboidrato 
9,6g, sódio 91mg, cálcio 239mg. O 
produto deve estar seco e solto na 
embalagem, apresentar teor de 
proteína mínima de 26%. Não deve 
apresentar cor alaranjada ou amarelo 
forte, manchas escuras ou 
esverdeadas (mofo), nem ser do tipo 
MODIFICADO. Estar de acordo com as 
exigências da Vigilância Sanitária e 
apresentar prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data do 
recebimento. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 

UND 5 

Ccgl 

 R$       4,22   R$       21,10  
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identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da Portaria nº 
369 de 04/09/1997 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de origem 
Animal do Ministério da Agricultura. 
Embalagem com 200Gr. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 
6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

8 

MACARRÃO ESPAGUETE – de 1ª 
qualidade. Não apresentar umidade 
nem furo na parte externa, assim 
como impureza ou microrganismo no 
seu interior. Lacre a vácuo. 
Apresentar prazo de validade mínimo 
de 6 meses. Embalagem com 500 g. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

UND 2 

Petyan 

 R$       2,05   R$         4,10  

9 

MARGARINA - vegetal c/ sal, 60% de 
lipídios. Embalagem com identificação 
do produto, identificação de 
fabricante, data de fabricação e 
validade, de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS ou Ministério da 
Agricultura. Embalagem: pote com 
250 g. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

UND 1 

Primor 

 R$       2,10   R$         2,10  

10 

ÓLEO DE SOJA - comestível, vegetal de 
soja, puro, refinado, sem colesterol, 
rico em vitamina. Embalagem com 
900 ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido, e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções da 
ANVISA/MS. 

UND 1 

Soya 

 R$       6,57   R$         6,57  

11 

SAL REFINADO - SAL, refinado, 
iodado, para consumo domestico. 
Embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções da 
ANVISA/MS ou registro no Ministério 
da Agricultura. Embalagem c/ 1 kg. 

UND 1 

Campeão 

 R$       0,60   R$         0,60  

12 

Vinagre branco e tinto - com 
embalagem íntegra, sem vazamento e 
que contenham data de fabricação e 
validade. Embalagem com 500 ml. 

UND 1 

Vinagre 

 R$       0,99   R$         0,99  
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13 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER - c/ 2,6g de proteína, 
gordura total 4,8g e sódio 170mg, pct 
de 400g. Composição básica farinha 
de trigo, gordura vegetal hidrogenada, 
água, açúcar, amido de milho, aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios embalado 
em PCT plástico resistente 
acondicionado em caixa de papelão, 
lacrada e rotulada, com os registros 
obrigatórios do ministério 
competente. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. 

UND 1 

Águia 

 R$       2,40   R$         2,40  

14 

FARINHA DE MANDIOCA – Tipo flocos 
secos, embalagem de 1kg envolto em 
saco plástico transparente, fechado a 
vácuo, sem apresentar furos na face 
exterior, isento de impurezas. 

UND 2 

Branca 

 R$       1,08   R$         2,16  
VALOR TOTAL  R$       78,00  

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 

requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 
b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 

i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 05 dias úteis, mediante autorização 

e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 

indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 

faturas corretas; 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 

f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 
Contrato. 

g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 
em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 

h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 
irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$46.800,00(quarenta e seis mil e oitocentos reais), constante da 

proposta integrante da licitação Pregão Presencial Nº 001/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 

4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 

imprensa oficial.                
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
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4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 

variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 

4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 

sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 04/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 

 
UNIDADE: 020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
PROJETO: 8.244.6.4.020 - INCREMENTO TEMPORÁRIO PARA AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 
ELEMENTO: 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE: 09- MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 029 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 

legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
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compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 

acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 

sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 

h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 

Capim Grosso. 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 
AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 

CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.514.691/0001-68 

 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 

contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
 

10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 

Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Assistência Social.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 

11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 
001/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 

qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 04 de fevereiro   de 2021.            

      

 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                          HOSANA SILVA FERREIRA 
                    PREFEITO                                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
             CONTRATANTE                                                                                                        CONTRATANTE 
 
 
 

FLORISVALDO GOMES DE OLIVEIRA 
CNPJ sob nº 32.666.174/0001-84 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 

Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº S079/2021 
 
 
  CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 
GROSSO E A EMPRESA MCEE MANUT. CONSULT. 
ELETRICAS ESPECIALIZADAS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, situado na Praça Nove 
de Maio, Nova Morada, Capim Grosso – Bahia, inscrito no CNPJ/MF n. 13.230.982/0001-50, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MCEE MANUT. CONSULT. ELETRICAS 
ESPECIALIZADAS LTDA, inscrita no CNPJ: 00.187.299/0001-35, localizada na Rua Doutor Edison 
Teixeira Barbosa, nº 99-A, ST.B QD.C, Cajazeiras, na cidade de Salvador - Bahia, neste ato representada por 
Jailson Oliveira Santos, inscrito no CPF sob nº 275.564.095-20 e Carteira de identidade sob nº 04.033.125-31 
SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo e observando as normas da Lei 
8.666/93, firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 – O objeto do presente contrato visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DO GERADOR DA UPA 24h, VISANDO 
ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, 
conforme Processo Administrativo nº S043/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO: 
2.1 – Este Contrato tem o valor de R$ 17.595,89 (dezessete mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta 
e nove centavos), conforme especificações abaixo descriminadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.  CABO 185 MM UND 80  R$   169,05   R$ 13.524,00  
2.  TERMINAIS COMPRESSAO 

185M 
UND 30 

 R$     20,65   R$    619,50  

3.  FIO 2,5MM UND 01  R$   283,50   R$     283,50  
4.  PACOTE HELLYMAN UND 01  R$     19,50   R$    19,50  
5.  CABO 25MM UND 20  R$     25,29   R$    505,80  

6.  TERMINAIS DE 25MM UND 08  R$       7,00   R$    56,00  
7.  TERMINAIS DE 04MM UND 08  R$       2,95   R$    23,60  

8.  LUVAS DE 25MM UND 08  R$   170,00   R$   1.360,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 

Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 
9.  LUVAS DE 4MM  UND 08  R$   147,00   R$    1.176,00  
10.  FITAS NAS CORES BRANCA, 

VERMELHA E PRETA. 
UND 03 

 R$       9,33   R$   27,99  

TOTAL R$   17.595,89   

 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
 
2.3- A CONTRATADA, deverá emitir notas fiscais do fornecimento, tomando-se por base os preços ora 
pactuados, cujo o original será remetida à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
3.1 – O presente contrato terá duração de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura desse contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE: 020501 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 
5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº S015/2021, na forma prevista do art. 24, II, da 
Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
 
6.1 – Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, se sujeita a CONTRATADA às 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a 
administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos artigos 81 
a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, 
se necessário e por conveniência executar ou não o especificado na Cláusula Primeira, e poderá ser rescindido 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 

Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

 
pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência da 
hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos dispositivos o 
CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 

 
CAPIM GROSSO – BA. 01 de fevereiro de 2021. 

 
 

_____________________________________                
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                

Prefeito Municipal 

Contratante 

                                                                            
________________________________________________________________________________ 
                                                                          LEIDE COSTA RIOS                    
                                                              Secretária Municipal de Saúde                                       
                                                                          Contratante  

 
_____________________________________________________________ 
MCEE MANUT. CONSULT. ELETRICAS ESPECIALIZADAS LTDA 

CNPJ: 36.689.092/0001-06 

Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ____________________________________       2)   ____________________________________ 
CPF:__________________________________            CPF:___________________________________ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 
 

 CONTRATO Nº 092/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, REDE BAHIA PNEUS EIRELI. 

 

A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS DE 
CARVALHO, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa REDE BAHIA PNEUS EIRELI, inscrito no CNPJ 
sob nº 40.824.061/0001-98 situada à Rua da Matriz, S/N, Valeria, Salvador – Bahia, neste ato representada por 
Gessemberg Ferreira da Silva, inscrito no CPF: 017.203.615-17 e RG: 9051493-94 SSP/BA, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 

abaixo, constante No Processo Administrativo nº 060/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa REDE BAHIA PNEUS EIRELI realize os SERVIÇOS DE REFORMA, 
DUPLAGEM DE PNEUS E FORNECIMENTO DE PNEUS (LOTE 04 FRACASSADO, PREGÃO 02/21), conforme 

especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado no processo administrativo 
nº 060/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 

004/2021. 
 

FORNECIMENTO DE PNEUS 

LOTE ITEM VEÍCULO QTD MEDIDA  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

1 1 ÔNIBUS 07 0 
750/16 – 

BORRACHUDO 
R$559,62 -  FIRESTONE  BORRACHUDO 

1 1 
PÁ 
CARREGADEIRA 

8 
17.5/25 L3 – 

16 LONAS 

R$        

3.333,16  
 

R$ 26.665,28  
 

 FIRESTONE  16 LONAS 

TOTAL   R$         26.665,28  

 

REFORMA DE PNEUS 

LOTE ITEM PNEU QTD DESCRIÇÃO  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

2 1 PNEU 0 Pneu 275/80 R$ 576,84 
R$ 0,00 

 MARAG
ONI 

 EZY 

2 2 PNEU 0 Pneu 750/16 R$ 432,63 
R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

2 3 PNEU 0 Pneu 900/20 R$ 504,73 
R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 4 PNEU 20 Pneu 1000/20 R$ 528,77 
R$ 10.575,40 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 5 PNEU 8 Pneu 12.4-24  R$ 769,12 
R$ 6.152,96 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 6 PNEU 8 Pneu 18.4-30  R$ 1.826,66 
R$ 14.613,28 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 7 PNEU 16 
Pneu 14000-

24  
R$ 1.394,03 

R$ 22.304,48 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 8 PNEU 10 Pneu 17.5-25  R$ 1.249,82 
R$ 12.498,20 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 9 PNEU 18 
Pneu 12.5/80-

18  
R$ 769,12 

R$ 13.844,16 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 10 PNEU 4 Pneu 19.5-24  R$ 1.730,52 
R$ 6.922,08 

MARAG
ONI 

 EZY 

TOTAL   R$ 86.910,56 

SERVIÇO DUPLAGEM DE PNEUS 

LOTE ITEM 
CÂMARA/PROTE

TOR 
QTD DESCRIÇÃO  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

2 11 PNEU 6 Pneu 12.4-24    
 R$      832,56   R$     4.995,36  

 VIPAL  SERV/VUL 

2 12 PNEU 10 
Pneu 14000-

24   R$   1.105,61   R$   11.056,10  

VIPAL SERV/VUL 

2 13 PNEU 8 Pneu 17.5-25  
 R$   1.490,17   R$   11.921,36  

VIPAL SERV/VUL 

2 14 PNEU 10 
Pneu 12.5/80-

18   R$   1.096,00   R$   10.960,00  

VIPAL SERV/VUL 

2 15 PNEU 4 Pneu 19.5-24  
 R$   1.922,60   R$     7.690,40  

VIPAL SERV/VUL 

2 16 PNEU 6 Pneu 18.4-30  
 R$   1.730,52   R$   10.383,12  

VIPAL SERV/VUL 

TOTAL   R$57.006,34 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 

nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 

objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 
a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 

requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 

j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 
autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 

faturas corretas; 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 

f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 
Contrato. 

g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 
em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 

h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 
irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$170.582,18(cento e setenta mil quinhentos e oitenta e dois reais e 
dezoito centavos), constante da proposta integrante da licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2021, aceito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 
pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste 
instrumento. 

 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  

 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 

 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 

4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 

entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 

requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 23/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho:  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 
  
UNIDADE: 020201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
PROJETO: 4.122.2.2.007 GERENCIAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 0 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE: 00 Recursos Ordinários  
  
UNIDADE: 020801 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
PROJETO: 20.605.7.2.045 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 0 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE: 00 Recursos Ordinários  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 

legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 

paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 

acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 

sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 

h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 

Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 

ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
004/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 

forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 23   de fevereiro   de 2021.            

   

 
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                                  REDE BAHIA PNEUS EIRELI 
              PREFEITO                                                                                                                   CNPJ sob nº 40.824.061/0001-98 
          CONTRATANTE                                                                                                                             CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

                                                             Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  
                                                                               Capim Grosso – Bahia 

 

 CONTRATO Nº 093/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, REDE BAHIA PNEUS EIRELI. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS DE 
CARVALHO através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, com sede a Praça Nove 
de Maio, S/N, Novo Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 31.359.483/0001-49, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. NEUMÁRIA GOMES DA SILVA doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa REDE BAHIA PNEUS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 40.824.061/0001-98 situada à 
Rua da Matriz, S/N, Valeria, Salvador – Bahia, neste ato representada por Gessemberg Ferreira da Silva, inscrito no 
CPF: 017.203.615-17 e RG: 9051493-94 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato de Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 060/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa REDE BAHIA PNEUS EIRELI realize os SERVIÇOS DE REFORMA, 
DUPLAGEM DE PNEUS E FORNECIMENTO DE PNEUS (LOTE 04 FRACASSADO, PREGÃO 02/21), conforme 
especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado no processo administrativo 
nº 060/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 
004/2021. 
 

FORNECIMENTO DE PNEUS 

LOTE ITEM VEÍCULO QTD MEDIDA  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

1 1 ÔNIBUS 07 14 
750/16 – 

BORRACHUDO 
R$559,62 

R$            
7.834,68  

 
 FIRESTONE  BORRACHUDO 

1 1 
PÁ 
CARREGADEIRA 

0 
17.5/25 L3 – 

16 LONAS 

R$        
3.333,16  

 

- 
 

 FIRESTONE  16 LONAS 

TOTAL   R$         7.834,68  

 

REFORMA DE PNEUS 

LOTE ITEM PNEU QTD DESCRIÇÃO  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

2 1 PNEU 20 Pneu 275/80 R$ 576,84 
R$ 11.536,80 

 MARAG
ONI 

 EZY 

2 2 PNEU 15 Pneu 750/16 R$ 432,63 
R$ 6.489,45 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 3 PNEU 12 Pneu 900/20 R$ 504,73 
R$ 6.056,76 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 4 PNEU 0  Pneu 1000/20 R$ 528,77 
R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 31.359.483/0001-49 

                                                             Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  
                                                                               Capim Grosso – Bahia 

2 5 PNEU  0 Pneu 12.4-24  R$ 769,12 
R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 6 PNEU  0 Pneu 18.4-30  R$ 1.826,66 
R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 7 PNEU  0 
Pneu 14000-

24  
R$ 1.394,03 

R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 8 PNEU  0 Pneu 17.5-25  R$ 1.249,82 
R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 9 PNEU  0 
Pneu 12.5/80-

18  
R$ 769,12 

R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 

2 10 PNEU  0 Pneu 19.5-24  R$ 1.730,52 
R$ 0,00 

MARAG
ONI 

 EZY 

TOTAL   R$ 24.083,01 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 
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a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$31.917,69(tinta e um mil novecentos e dezessete reais e sessenta e 
nove centavos), constante da proposta integrante da licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2021, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 23/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
 
UNIDADE: 020401 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
PROJETO: 2.361.3.2.014 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 0 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE: 01 Rec. Imp. e Transf. Imp. - Educação - 25%  
              04 Contrib. ao Prog. Ensino Fund. - Salário Educação  
              15 Transferências de Recursos do FNDE  
              22 Transferências de Convênios - Educação  
  
PROJETO: 12.361.3.2.022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB - 40%  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 0 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE: 19 Transferências FUNDEB (40%)  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
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10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Educação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
004/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 23   de fevereiro   de 2021.            

   

 
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                                  NEUMARIA GOMES DA SILVA 
              PREFEITO                                                                                                      SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
          CONTRATANTE                                                                                                                             CONTRATANTE 
 
 
 

REDE BAHIA PNEUS EIRELI 
CNPJ sob nº 40.824.061/0001-98 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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                                                                    ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

CONTRATO Nº 076/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, TOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE REBOQUES LTDA. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS 
DE CARVALHO, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
REBOQUES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 31.440.185/0001-89 situada à AV. Ayrton Senna,  249, Novo Horizonte, 
Capim Grosso- BA neste ato representada por Janderson Silva de  Matos, inscrito no CPF: 089.946.656-76 e RG: 
13.236.567-74 SSP/BA doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 016/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA  realize os SERVIÇOS 
DE REFORMA, DUBLAGEM E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO, conforme especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado no 
processo administrativo nº 016/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no 
Pregão Eletrônico nº 002/2021. 
 

FORNECIMENTO DE PNEUS 

LOTE ITEM VEÍCULO QTD MEDIDA  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

2 1 
FIORINO/UNO 0 

175/70 
R13  R$ 262,08   R$                  -     DUNLOP  TOURING R1 

2 2 
FIAT LINEA 12 

195/65 
R16  R$ 359,16   R$     4.309,92  

 CONTINEN
TAL  CONTIECOCONTAC 

2 3 

STRADA/COURIER/DOBL
O/FIAT MOBI/ FIAT 
SIENA/ FIAT PALIO/ 
FIAT FIORINO. 

0 
175/70 

R14 
 R$ 351,00   R$                  -    

DUNLOP 

 SPLM704 

2 4 
SAVEIRO 0 

205/60 
R15   R$ 480,15   R$                  -    

DUNLOP 
 SPLM04 

2 5 
MONTANA 0 

185/65 
R15  R$ 364,50   R$                  -    

DUNLOP 
 SP FM 800 

TOTAL   R$     4.309,92  

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$4.309,92 (quatro mil trezentos e nove reais e noventa e dois 
centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 002/2021, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
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correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 10/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
 

UNIDADE: 020201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
PROJETO: 6.181.2.2.008 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 00 Recursos Ordinários 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 
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9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
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garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 10   de fevereiro   de 2021.            

   

                   
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                              TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA          
                   PREFEITO                                                                                                         CNPJ: 31.440.185/0001-89 
             CONTRATANTE                                                                                                                 CONTRATADA 
 
 
 

 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº S096/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, TOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE REBOQUES LTDA. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS 
DE CARVALHO, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE, com sede a Rua 
Luiz Gonzaga, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste 
ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde, a SRA. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa  TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
31.440.185/0001-89 situada à AV. Ayrton Senna,  249, Novo Horizonte, Capim Grosso- BA neste ato representada 
por Janderson Silva de  Matos, inscrito no CPF: 089.946.656-76 e RG: 13.236.567-74 SSP/BA doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento/prestação de serviços, segundo as 
condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 016/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA  realize os SERVIÇOS 
DE REFORMA, DUBLAGEM E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO, conforme especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado no 
processo administrativo nº 016/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no 
Pregão Eletrônico nº 002/2021. 
 

FORNECIMENTO DE PNEUS 

LOTE ITEM VEÍCULO QTD MEDIDA  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

2 1 
FIORINO/UNO 46 

175/70 
R13  R$ 262,08  

 R$   
12.055,68   DUNLOP  TOURING R1 

2 2 
FIAT LINEA 0 

195/65 
R16  R$ 359,16  

 R$                  
-    

 CONTINEN
TAL  CONTIECOCONTAC 

2 3 

STRADA/COURIER/ FIAT 
SIENA/ FIAT PALIO/ 
FIAT FIORINO. 

90 
175/70 

R14 
 R$ 351,00  

 R$   
31.590,00  

DUNLOP 

 SPLM704 

2 4 
SAVEIRO 16 

205/60 
R15   R$ 480,15  

 R$     
7.682,40  

DUNLOP 
 SPLM04 

2 5 
MONTANA 16 

185/65 
R15  R$ 364,50  

 R$     
5.832,00  

DUNLOP 
 SP FM 800 

TOTAL   R$ R$   57.160,08                                                                      

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$57.160,08 (cinquenta e sete mil cento e sessenta reais e oito 
centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 002/2021, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 10/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
UNIDADE:  020501 FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE  
PROJETO: 10.302.5.2.023 ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 02 Rec. Imp. e Transf. Imp. - Saúde - 15%  
              14 Transferências de Recursos do SUS  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 
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h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 10   de fevereiro   de 2021.            

   

                   
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                                           LEIDE COSTA RIOS  
                   PREFEITO                                                                                                          SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
             CONTRATANTE                                                                                                                         CONTRATANTE 
 
 
 

TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA  
CNPJ: 31.440.185/0001-89 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº 075/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, TOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE REBOQUES LTDA. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS 
DE CARVALHO, através do FUNDO MUNICÍPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO - BAHIA, situado na 
Avenida Leonício Ferreira Santos, 28 - Centro, Capim Grosso – Bahia, inscrito no CNPJ/MF n. 11.514.691/0001-68, 
neste ato devidamente representado pela Secretária Municipal de Assistência Social Sr.ª. HOSANA SILVA 
FERREIRA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 31.440.185/0001-89 situada à AV. Ayrton Senna,  249, Novo Horizonte, Capim 
Grosso- BA neste ato representada por Janderson Silva de  Matos, inscrito no CPF: 089.946.656-76 e RG: 
13.236.567-74 SSP/BA doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 016/2021 regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA  realize os SERVIÇOS 
DE REFORMA, DUBLAGEM E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO, conforme especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado no 
processo administrativo nº 016/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no 
Pregão Eletrônico nº 002/2021. 
 

FORNECIMENTO DE PNEUS 

LOTE ITEM VEÍCULO QTD MEDIDA  R$ UN   R$ TOTAL  MARCA MODELO 

2 1 
FIORINO/UNO 0 

175/70 
R13  R$ 262,08  

 R$                    
-     DUNLOP  TOURING R1 

2 2 
FIAT LINER 0 

195/65 
R16  R$ 359,16  

 R$                    
-    

 CONTINEN
TAL  CONTIECOCONTAC 

2 3 
DOBLO/FIAT MOBI 30 

175/70 
R14  R$ 351,00  

 R$     
10.530,00  

DUNLOP 

 SPLM704 

2 4 
SAVEIRO 0 

205/60 
R15   R$ 480,15  

 R$                    
-    

DUNLOP 
 SPLM04 

2 5 
MONTANA 0 

185/65 
R15  R$ 364,50  

 R$                    
-    

DUNLOP 
 SP FM 800 

TOTAL   R$     10.530,00  

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$10.530,00 (dez mil quinhentos e trinta reais), constante da proposta 
integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 002/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 
justo e suficiente para a total fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até 10/02/2022, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
 

UNIDADE: 020602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
PROJETO: 8.244.6.2.031 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FMAS  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 00 Recursos Ordinários  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 
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CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 
AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 

CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.514.691/0001-68 

 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Assistência Social.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, 10   de fevereiro   de 2021.            

   

                   
 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                                                           HOSANA SILVA FERREIRA  
                   PREFEITO                                                                               SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
             CONTRATANTE                                                                                                                 CONTRATANTE 
 
 
 

TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA  
CNPJ: 31.440.185/0001-89 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 090/2021 

 

 
  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPIM GROSSO E A EMPRESA VENITH 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, situado na Praça Nove 
de Maio, Nova Morada, Capim Grosso – Bahia, inscrito no CNPJ/MF n. 13.230.982/0001-50, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, 
doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VENITH 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ: 25.350.337/0001-50, localizada na Rua 
Juracy Magalhaes , nº 853, Ponto Central, na cidade de Feira de Santana  - Bahia, neste ato representada por 
Venilson Pereira de Oliveira, inscrito no CPF sob nº  064.225.795-78 e Carteira de identidade sob nº 
15.007.369-02 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo e observando as 
normas da Lei 8.666/93, firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 – O objeto do presente contrato visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO E 
LEVANTAMENTO DE DADOS DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, COM EQUIPE E 
SOFTWARE PROPRIOS, PARA O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, conforme Processo 
Administrativo nº 072/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO: 
2.1 – Este Contrato tem o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme especificações abaixo 
descriminadas: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1.  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO PARA 
RECADASTRAMENTO E 
LEVANTAMENTO DE DADOS 
DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS, COM EQUIPE E 
SOFTWARE PROPRIOS, PARA 
O MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO - BAHIA 

MÊS 01 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

TOTAL R$ 6.000,00  
 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
 

2.3- A CONTRATADA, deverá emitir notas fiscais dos serviços prestados, tomando-se por base os preços ora 
pactuados, cujo o original será remetida à CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.1 – O presente contrato terá duração de 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura desse contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 

UNIDADE: 020201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 4.122.2.2.007 GERENCIAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.40.00– TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
FONTE DE RECURSOS: 00 – RECURSOS ORDINARIOS  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 

5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº 036/2021, na forma prevista do art. 24, II, da 
Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
6.1 – Pelo atraso injustificado no serviço do objeto deste contrato, se sujeita a CONTRATADA às penalidades 
previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a 
administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos artigos 81 
a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, 
se necessário e por conveniência executar ou não o especificado na Cláusula Primeira, e poderá ser rescindido 
pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência da 
hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos dispositivos o 
CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 

 
CAPIM GROSSO – BA. 22 de fevereiro de 2021. 

 
 

_____________________________________          _______________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO              VENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI            
           Prefeito Municipal                                                                   CNPJ: 25.350.337/0001-50 

               Contratante                                                                                        Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1) ____________________________________       2)   ____________________________________ 
CPF:__________________________________            CPF:___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça Nove de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso – Bahia 

 
Proc. Adm. nº 055/2021 

Dispensa de Licitação nº 031/2021 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2021 
  
  
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Centro, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, brasileiro, 
maior, residente e domiciliado nesta cidade doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado o 
Sr. ADRIEL MOREIRA GUIMARAES, inscrito no CPF sob nº 044.741.005-90 e Carteira de 
Identidade nº 16586664-02 SSP/BA, residente na Rua Alfredo José de Santana, nº 9997, Centro- 
Medrado, na cidade de Andorinha - Bahia, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum 
acordo e observando as normas da Lei 8.666/93, firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 – O objeto do presente contrato visa os serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAÇAMBA, 
TAMANHO 12 MT, SEM CONDUTOR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, conforme Processo Administrativo nº 055/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO: 
2.1 – Este Contrato tem o valor global de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), conforme especificações abaixo 
descriminadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO CAÇAMBA TAMANHO 
12 MT, SEM CONDUTOR 

MÊS 02 6.500,00 13.000,00 

TOTAL R$ 13.000,00 
 

2.1.1 – O pagamento mensal ao CONTRATADO ficará condicionado à existência da prestação de 
serviços durante o mês. Portanto, não havendo necessidade por parte da CONTRATANTE de utilização 
dos serviços contratados, inexistirá o pagamento de que trata o subitem anterior. 
 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
 
2.3 - O CONTRATADO, deverá emitir notas fiscais dos serviços executados, tomando-se por base os 
preços ora pactuados, cujo a original será remetida à CONTRATANTE. 
   
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.1 – O presente contrato terá inicio no dia 05 de fevereiro 2021 e término no dia 05 de abril de 2021. 
  
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
UNIDADE: 02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE  
PROJETO ATIVIDADE: 15.452.10.2.038 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 
URBANISMO 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça Nove de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso – Bahia 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 
5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº 031/2021, na forma prevista do art. 24, II, 
da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
6.1 – Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste contrato, se sujeita o 
CONTRATADO às penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste 
contrato, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar o CONTRATADO as sanções 
previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à 
CONTRATANTE, se necessário e por conveniência executar ou não o especificado na Cláusula 
Primeira, e poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e 
especialmente pela ocorrência da hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, cujos dispositivos o CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, 
irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para 
o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme 
e valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como 
o competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 
 

 

Capim Grosso – BA. 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

______________________________________             _________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                  ADRIEL MOREIRA GUIMARAES 

Prefeito Municipal de Capim Grosso                             CPF sob nº 044.741.005-90                                                                      

Contratante                                                                      Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 
1) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 

2) ___________________________________ 

CPF:_________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso – Bahia 

 
Proc. Adm. nº. S055/2021 

Dispensa de Licitação nº. S024/2021 
  

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº S098/2021 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, situado na Praça 
Nove de Maio, Nova Morada, Capim Grosso – Bahia, inscrito no CNPJ/MF n. 13.230.982/0001-50, neste 
ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, 
S/N, Novo Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE e do outro lado a empresa ANAIDES RODRIGUES OLIVEIRA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 11.469.676/0001-45, situada na Rua B, 53A, Novo Oeste, Capim Grosso – BA, 
neste ato representado por Anaides Rodrigues Oliveira, inscrita no CPF Nº 033.133.305-84 e Documento 
de Identidade Nº 1314558935 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo e observando as normas da Lei 8.666/93, firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 – O objeto do presente contrato visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA, conforme 
Processo Administrativo nº S055/2021.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO: 
2.1 – Este Contrato tem o valor global de R$ 16.999,80 (Dezesseis mil novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta centavos), conforme quantidades abaixo descriminadas. 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

CARNE BOVINA ACÉM – MOIDA, congelada. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura 
deve ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 
3% de aponevroses. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF.  Embalagem de 0,5 Kg, validade mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de entrega 

 KG 20 

33,1 662,00 

2 

CARNE BOVINA ACÉM, produto deverá ser entregue congelado, 
sem tempero, embalada à vácuo, devidamente rotulado conforme 
a legislação vigente.A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF.  Embalagem de 1 Kg, validade mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de entrega 

 KG 20 

33,1 662,00 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 206

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso – Bahia 

 

3 

CARNE BOVINA ALCATRA - DE SOL - curada, seca, embalada a 
vácuo, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante em embalagem de 1 Kg. 

 KG 20 

36,7 734,00 

4 

CARNE BOVINA CHÃ DE DENTRO - DE SOL, seca, embalada a 
vácuo, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante em embalagem de 1 Kg, validade de no mínimo 30 
(trinta) dias a partir da entrega do produto. 

 KG 20 

36,5 730,00 

5 

CARNE BOVINA COSTELA, produto deverá ser entregue 
congelado, sem tempero, embalada à vácuo, devidamente 
rotulado conforme a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF.   Embalagem de 1 Kg, validade 
mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega do 
produto. 

 KG 30 

28,5 855,00 

6 

CARNE BOVINA MÚSCULO, produto deverá ser entregue 
congelado, sem tempero, embalada à vácuo, devidamente 
rotulado conforme a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF.  Embalagem de 1 Kg, validade 
mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. 

 KG 20 

28,9 578,00 

7 

CARNE BOVINA PAULISTA, produto deverá ser entregue 
congelado, sem tempero, embalada à vácuo, devidamente 
rotulado conforme a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Embalagem de 1 Kg, validade 
mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega do 
produto. 

 KG 25 

34,9 872,50 

8 

CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE) - curada e seca, ponta de 
agulha, de 1ª  qualidade, com baixo teor de gordura, embalado à 
vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.  Validade 
mínima de 30 (trinta) dias a partir da entrega do produto. 
Embalagem de 1kg. 

 KG 20 

39,97 799,40 
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9 

CARNE BOVINA TRASEIRA, (alcatra, patinho,lagarto, etc) 
embalagem contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA N. 
304 de 22/04/96 e N.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA 
N. 105 DE 19/05/99 e da Lei Municipal/ Vigilância Sanitária N. 
5504/99. 

 KG 30 

36,5 1095,00 

10 

CARNE SUÍNA COSTELA SALGADA, embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99 , validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da entrega do produto. 

 KG 40 

27 1080,00 

11 

FRANGO (COXA E SOBRECOXA), cortes congelados e não 
temperados, embalagem transparente, em bandeja, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 
Ministério da agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA N.105 de 19/05/99, da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária N.5504/99 e Resolução RDC N. 
13 DE 02/01/2001. Embalagem de 1kg. 

 KG 100 

13,5 1350,00 

12 

FRANGO (PEITO). com osso, de primeira qualidade, congelado. 
Embalagem em bandeja, com filme PVC transparente ou em saco 
plástico transparente, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do Ministério da agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da lei municipal / vigilância 
sanitária n.5504/99. Embalagem de 1kg. 

 KG 80 

14,5 1160,00 

13 

FRANGO CONGELADO INTEIRO, sem tempero, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 
Ministério da agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da lei 
municipal / vigilância sanitária n.5504/99. 

 KG 80 

12,5 1000,00 

14 

FRANGO PEITO (FILÉ), congelado e não temperado, o peito de 
frango deverá ser uma carne com características próprias com 
cor e odor peculiar. Com ausência de sujidades e de qualquer 
substância contaminante que possa alterar ou mascarar algum 
tipo de contaminação. A embalagem deve ser em bandeja, com 
filme de pvc transparente ou em saco de plástico transparente 1 
a 1; informando o tipo de corte, data de validade, e registro do 
produto de acordo com a legislação vigente (ANVISA) e SIF. 

 KG 85 

16,9 1436,50 

15 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA DE FRANGO, embalada à vácuo, com 
registro no SIF ou SISP. Com data de validade impresso na 
embalagem em embalagem de 1 Kg. 

 KG 25 

24,5 612,50 

16 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA MISTA, frescal, embalada à vácuo, 
com registro no SIF ou SISP. Com data de validade impresso na 
embalagem em embalagem de 1 Kg. 

 KG 25 

23,5 587,50 

17 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA SUINA, defumada, embalada à 
vácuo, com registro no SIF ou SISP. Com data de validade 
impresso na embalagem na embalagem de 1Kg. 

 KG 25 

23,9 597,50 
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18 
LINGUIÇA TIPO PAIO, embalada à vácuo, com registro no SIF ou 
SISP, data de validade impresso na embalagem em embalagem de 
1 Kg. 

 KG 15 

24,5 367,50 

19 

PEIXE – FILÉ de merluza congelado, embalagem de 1kg em filme 
PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99 

UND 16 

28,9 462,40 

20 

PRESUNTO PRÉ-COZIDO, a carne deve ser firme e úmida, mas 
não molhada. A gordura deve ser branca a castanho-clara, sem 
manchas amarelas ou verdes. A embalagem do produto deve 
conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada 
no rótulo. O produto deve ser entregue fatiado, em bandejas de 
1kg. 

KG 15 

28,5 427,50 

21 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, 1ª qualidade, com registro no SIF ou 
SISP, produto elaborado unicamente com leite de vaca, com 
aspecto de massa semi-dura, cor branco creme homogênea, 
cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado próprio.  O 
produto deve ser entregue fatiado, em bandejas de 1kg. 

 KG 14 

35,5 497,00 

22 

PEIXE CORVINA EM POSTAS, embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. Embalagem de 1kg. 

 KG 15 

28,9 433,50 

TOTAL: Dezesseis mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos 16.999,80 

 

2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
 

2.3 - O CONTRATADO, deverá emitir, notas fiscais dos objetos fornecidos, tomando-se por base os 
preços ora pactuados, cujo o original será remetida à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA: 
3.1 – A execução do presente Contrato terá início em 10 de fevereiro de 2021 e término em 10 de agosto 
de 2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE 15% 
               014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
   

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
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5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº S024/2021, na forma prevista do art. 24 II , da 
lei 8666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
6.1 – Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, se sujeita o CONTRATADO às 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste 
contrato, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções 
previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SETIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à 
CONTRATANTE, se necessário e por conveniência executar ou não a quantidade e especificado na 
Cláusula Segunda, e poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações 
pactuadas, e especialmente pela ocorrência da hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, cujos dispositivos o CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, 
irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 

 

 
CAPIM GROSSO – BA. 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

__________________________________________ 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal de Capim Grosso 

Contratante 
 

__________________________________________ 
LEIDE COSTA RIOS 

Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 

 
___________________________________________ 

ANAIDES RODRIGUES OLIVEIRA  
CNPJ sob o no 11.469.676/0001-45 

Contratado 
 

TESTEMUNHAS: 

1) ______________________________________     2) ______________________________________ 

CPF: _________________________________     CPF:__________________________________ 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  

Capim Grosso – Bahia 
 

Proc. Adm. nº 047/2021 
Dispensa de Licitação nº 023/2021 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 053/2021 
 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Praça 09 de Maio, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 
13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS 
DE CARVALHO, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO, com sede a Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito 
no CNPJ sob número 31.359.483/0001-49, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Educação, a Sra. Neumária Gomes da Silva, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE e o (a) Sr. (a). JOSÉ AUGUSTO RAMOS DA LUZ, inscrito no CPF nº 
631.295.665-20 e Carteira de Identidade nº 292285060 SSP/BA, domiciliado a Rua Estrela 
Nova, nº 27, Muchila, Feira de Santana - Bahia, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem de comum acordo e observando as normas da Lei 8.666/93, firmar o presente 
contrato que será regido pelas cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA I – OBJETO - O presente contrato visa à contratação de profissional 
especializado para realizar Palestra na abertura da Jornada Pedagógica Virtual 2021, 
envolvendo o tema “Ensinar e aprender em tempos de pandemia: O uso das 
tecnologias digitais na educação”, visando atender as necessidades da Secretaria de 
Educação do município de Capim Grosso - Bahia. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado está submetido às regras da Lei 8.666/93 e os serviços 
contratados serão executados pela CONTRATADA, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 

 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a quantia global de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), 
referente a palestra a ser realizada de modo virtual, no dia 02 de fevereiro de 2021, com 
duração de 03 (três) horas, deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante 
por força das disposições legais pertinentes. 

 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

a) A CONTRATADA, ao final, emitirá boletim de freqüência dos serviços executados, 
tomando-se por base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE.  

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, 
ou índice que vier a substituir, salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos 
Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de governo, oportunidade em que as partes em 
comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a vigência do contrato.   

 

CLÁUSULA V - DO PRAZO  
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 O presente contrato terá duração de 120 (cento e vinte dias) contados a partir da 
assinatura da data desse contrato. 

 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte 
Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020401 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 12.361.3.2.014 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P. FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 001 - REC. IMP. E TRANSF. IMP - EDUCAÇÃO 25% 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E 
PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 

A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  
Pelo não cumprimento de qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O 
descumprimento, pala contratada, de quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no 
presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, das sansões constantes nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 

 
I - Advertência; 
 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

pelo período de até 24 meses; 
 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte 

deste, calculada sobre o valor correspondente; 
 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de 

serviços; 
 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações 

estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 

I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I 
e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 

 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

Contrato, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
III - Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

IV - Obrigar a Contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 

 
V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  

Capim Grosso – Bahia 
 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
Art. 7° da Lei 8.666/93. 

 
VI - Responsabilizar a Contratada pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. (Art. 71 “caput” da Lei 8.666/93). 
 
VII - A inadimplência do Contrato, com referencia aos encargos estabelecidos neste 

artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização. 

 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executando em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, 

implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
a) devolução de garantia se for o caso; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

c) pagamento do custo da desmobilização. 

 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, 

serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite 
permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, 

até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 

sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 
tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado 

até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto 
que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 
§ único, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente 
Contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 

 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes conseqüências contratuais: 
 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  

Capim Grosso – Bahia 
 

b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos 

omissos serão regulamentados pela legislação específica. 

 
Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, 

subsidiariamente, especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Dispensa de licitação, na forma prevista no 

art. 55, XI e 24, II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA XII – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, como único, 
para dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando a qualquer outro 
foro, por mais especial que seja. 

E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contrato na presença 
das testemunhas abaixo assinadas em 05 (cinco) vias de igual forma e teor. 

 
 

Capim Grosso - Bahia, 02 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 

 

NEUMÁRIA GOMES DA SILVA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

JOSÉ AUGUSTO RAMOS DA LUZ 
CPF nº 631.295.665-20 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
NOME:  
CPF N.º  
 
__________________________________ 
NOME:  
CPF N.º   
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Luiz Gonzaga, S/N – CEP: 44695-000 
Novo Horizonte – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

Proc. Adm. nº. S051/2021 

Inexigibilidade de Licitação nº. S068/2021 
 

CONTRATO Nº S090/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 
de Maio, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, inscrito no CNPJ: sob o nº 11.390.971/0001-
01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa LA FRANCE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
22.817.298/0001-60, localizada na Rod. Lomanto Junior BR 407, S/N, Rodovia, Senhor do Bonfim - Bahia, 
neste ato representado pelo Sr. Hélcio Cardoso de Matos Sobrinho, inscrito no CPF: 210.639.405-59, e RG: 
151080666 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo e observando 
as normas da Lei 8.666/93, firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 – O objeto do presente contrato visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO DO VEÍCULO MASTER FURGÃO L1H1 DE 
PLACA QTW-1D26/BA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO – BA, conforme Processo Administrativo nº S051/2021.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO: 
2.1 – Este Contrato tem o valor de R$ 2.265,26 (dois mil duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis 
centavos), conforme quantidades abaixo descriminadas: 
 

 Lote 01 

Itens  Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

1.  PASTILHA DE FREIO DE VEICULO UND. 1 453,00 453,00 

2.  CASTROL PRO-SPEC 5W30 UND. 8 52,33 418,64 

3.  PASTILHA DE FREIO DE USO UND. 1 483,31 483,31 

4.  FILTRO COMBUSTIVEL MASTER UND. 1 96,30 96,30 

5.  FILTRO DE ENTRADA DE AR UND. 1 100,51 100,51 

6.  FILTRO DE OLEO DE MOTOR UND. 1 44,40 44,40 

7.  FILTRO DE AR CONDICIONADO UND. 1 96,30 96,30 

8.  ARRUELA DE COBRE UND. 1 4,00 4,00 
Total:  1.696,46 

 

 Lote 02 

Itens  Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

1.  
SERVIÇO MECANICO – REVISÃO 
MATER KM + SUBSTITUIÇÃO 
PASTILHAS DE FREIO 

HORAS 3,16 180,00 568,80 

Total:  568,80 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Luiz Gonzaga, S/N – CEP: 44695-000 
Novo Horizonte – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 
2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
 
2.3 - A CONTRATADA, deverá emitir, notas fiscais dos serviços/fornecimento prestados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cujo o original será remetida à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA: 
3.1 – A execução do presente Contrato terá início em 05 de fevereiro de 2021 e término em 31 de julho de 
2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE: 020501 FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 – ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MEDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 002 – REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 
5.2 – Este contrato fica atrelado a Inexigibilidade de Licitação nº S068/2021, na forma prevista do art. 25, 
inciso I, da lei 8666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
6.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, se sujeita a CONTRATADA às 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste 
contrato, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas 
nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SETIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à 
CONTRATANTE, se necessário e por conveniência executar ou não a quantidade e especificado na 
Cláusula Segunda, e poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações 
pactuadas, e especialmente pela ocorrência da hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, cujos dispositivos o CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, 
irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Luiz Gonzaga, S/N – CEP: 44695-000 
Novo Horizonte – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 

 
 
 

Capim Grosso – BA. 05 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

__________________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Capim Grosso 

Contratante 

 

 

 

________________________________________ 
LEIDE COSTA RIOS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

___________________________________________ 

LA FRANCE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ nº 22.817.298/0001-60 

Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1) ______________________________________ 

CPF: _________________________________ 

2) ______________________________________ 

CPF:__________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso – Bahia 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº S089/2021 

 

 
  CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTO 

NUTRICIONAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SÁUDE DE CAPIM GROSSO E A EMPRESA 
SERTÃO MED MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de 
Maio, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo Horizonte - 
Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SERTÃO MED MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ: 37.621.404/0001-02, localizada na Rua Getúlio Vargas, nº 5, 
Centro, na cidade de São José do Jacuípe - Bahia, neste ato representado por André Nascimento Vilaronga, 
inscrito no CPF nº 049.165.985-71 e Carteira de Identidade nº 1550281119 SSP/BA, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo e observando as normas da Lei 8.666/93, firmar o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 – O objeto do presente contrato visa FORNECIMENTO DE ALIMENTO NUTRICIONAL 
COMPLETO, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, VISANDO ATENDER DECISÃO JUDICIAL 
E AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA, conforme 
processo administrativo Nº S050/2021 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E CONDIÇÕES PAGAMENTO: 
2.1 – Este Contrato tem o valor de R$ 17.136,00 (Dezessete mil cento e trinta e seis reais), conforme 
especificações abaixo descriminadas: 

 

2.2 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
 

2.3- A CONTRATADA, deverá emitir notas fiscais do material fornecido, tomando-se por base os preços ora 
pactuados, cujo o original será remetida à CONTRATANTE. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.1 – O presente contrato terá início em 04 de fevereiro de 2021 e término em 04 de fevereiro de 2022. 
 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS: 
4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
UNIDADE: 02.05.01- FUNDO MUN. DE SAÚDE- FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE DE RECURSOS: 014- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO. 

VALOR 
TOTAL 

01 LEITE ISOSOURCE SOYA FIBER 1.2 LITRO 336 
 

51,00 
 

17.136,00 
VALOR TOTAL 17.136,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso – Bahia 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
 

5.1 – Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 – de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 

 

5.2 – Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitação nº S022/2021, como preceitua o art. 24, inciso II, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES: 
6.1 – Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, se sujeita a CONTRATADA às 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

6.2 – Pela inexecução total ou parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste contrato, a 
administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos artigos 81 
a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, além de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
especificado na cláusula segunda, item 2.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final cabendo à CONTRATANTE, 
se necessário e por conveniência executar ou não o especificado na Cláusula Primeira, e poderá ser rescindido 
pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência da 
hipótese previstas nos Artigos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos dispositivos o 
CONTRATANTE declara conhece, submetendo-se, irrestritamente, e todas as determinações instituídas. 
 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 
8.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Capim Grosso – Bahia, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste pacto. 

 
 

 
CAPIM GROSSO – BA. 04 de fevereiro de 2021 

 
 

______________________________________ 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Capim Grosso 

Contratante 
 

 

______________________________________ 
LEIDE COSTA RIOS  

Secretária Municipal De Saúde 
Contratante 

 
 
 
 

______________________________________ 

SERTÃO MED MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 37.621.404/0001-02  

Contratada   

TESTEMUNHAS: 
1) __________________________________                       

CPF:__________________________________                       

2) ___________________________________ 

CPF:__________________________________ 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 

RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

 

CONTRATO Nº S092/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. 
(A) LUANA LIMA DE OLIVEIRA. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº S069 /2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo Horizonte,  Capim Grosso 
- Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante 
denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. (a) LUANA LIMA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 057.707.015-01 e 
Carteira de Identidade nº 14.564.054-03 SSP/BA, domiciliada à Rua São João, nº 81, Oliveira, no município de 
Capim Grosso - Bahia, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de 
Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 08/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (FACILITADOR 
DE OFICINA EM GERAL) EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 
- BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil e duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
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CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 

PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 

014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
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III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
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CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 

Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
Este contrato está vinculado a Dispensa de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 24, II, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.66/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 08 de fevereiro de 2021. 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 
LUANA LIMA DE OLIVEIRA 

CPF nº 057.707.015-01  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº S110 /2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S077/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S042/2021 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E O (A) SR. (A) NÁGILA DINIZ RIOS SANTOS DA SILVA NA 
FORMA ABAIXO:  
     

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e o (a) Sr. (a) NÁGILA DINIZ RIOS SANTOS 
DA SILVA, brasileira,  inscrita no CRP-03/15101, CPF nº 060.843.825-17 e Cédula de Identidade nº 15.468.497-00 
SSP/BA, domiciliada na Rua Luis E. Magalhães, nº 592, Bairro Oliveira, no município de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
adiante denominado CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei 
Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
 
1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S001/2021, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 
2.1. CONSTITUI-SE OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE (PSICÓLOGO E ODONTÓLOGOS), 
CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA ATENDER O 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado, com carga horária de 30 HORAS semanais, para o cargo de PSICOLOGO – 
CENTRO DE ESPECIALIDADES EM SAÚDE. 
 
3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) mensais, perfazendo assim o valor total de R$ 26.400,00 (vinte e 
seis mil e quatrocentos reais), deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das 
disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho global do referido.  
 
Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 
Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 
Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
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Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 
Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 
Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 
 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer naturezas, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
 

b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
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c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano  ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 
10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES 
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11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 
11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 
11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  FORO 
 
12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: AS PARTES: 
 
14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso/BA, 15 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 

NÁGILA DINIZ RIOS SANTOS DA SILVA 
CPF sob nº 060.843.825-17 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº S109 /2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S076/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S042/2021 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E O (A) SR. (A) CAROLINE FRANÇA LIMA BRITO NA FORMA 
ABAIXO:  
     

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e o (a) Sr. (a) CAROLINE FRANÇA LIMA 
BRITO, brasileira,  inscrita no CRO-BA-CD-20953, CPF nº 049.261.585-31 e Cédula de Identidade nº 13.519.582-91 
SSP/BA, domiciliada na Rua São João, nº 71, Bairro Oliveira, no município de Capim Grosso, Estado da Bahia, adiante 
denominado CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 
8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
 
1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S001/2021, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 
2.1. CONSTITUI-SE OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE (PSICÓLOGO E ODONTÓLOGOS), 
CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA ATENDER O 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado, com carga horária de 40 HORAS semanais, para o cargo de ODONTÓLOGO – 
SEDE - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 
3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) mensais, perfazendo assim o valor total de R$ 40.800,00 
(quarenta mil e oitocentos reais), deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das 
disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho global do referido.  
 
Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 
Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 
Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
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Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 
Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 
Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 
 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer naturezas, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
 

b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
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d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano  ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 
10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES 
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11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 
11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 
11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  FORO 
 
12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: AS PARTES: 
 
14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso/BA, 15 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 

CAROLINE FRANÇA LIMA BRITO 
CPF sob nº 049.261.585-31 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº S078/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S063/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S223/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E O (A) SR. (A) GIRLANDE SILVA DE 
ARAUJO NA FORMA ABAIXO:  

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e o (a) Sr. (a) GIRLANDE SILVA DE ARAUJO, 
brasileira,  inscrita no CRO- BA-CD sob o nº. 18809, CPF nº 038.471.505-29 e Cédula de Identidade nº 11.658.834-90 
SSP/BA, domiciliada na Rua Dom Manoel I, nº 60, casa, Garcia, no município de Salvador, Estado da Bahia, adiante 
denominado CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 
8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S002/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL, E TAMBÉM DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,  TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E ODONTÓLOGOS 
PARA ATUAREM JUNTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS, CONFORME CRITÉRIOS, 
TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO – BA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado com carga horária 40 HORAS semanais, para o cargo de ODONTÓLOGO -
SEDE – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 
3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) mensais, perfazendo assim o valor total de R$ 40.800,00 
(quarenta mil e oitocentos reais), deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das 
disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho global do referido.   
 
Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 
Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
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Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
 

b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
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c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
 

d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 
10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DAS SANÇÕES 
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11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 
11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 
11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 
14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso - Bahia, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
 
 

GIRLANDE SILVA DE ARAUJO 
CPF nº 038.471.505-29   

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________  
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CONTRATO Nº S076/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S061/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S223/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E O (A) SR. (A) IVONE OLIVEIRA DE 
CERQUEIRA NA FORMA ABAIXO:  

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e o (a) Sr. (a) IVONE OLIVEIRA DE 
CERQUEIRA, brasileira,  inscrita no CRO- BA-CD sob o nº. 12093, CPF nº 001.207.605-84 e Cédula de Identidade nº 
09.160.383-86 SSP/BA, domiciliada na Rua Santo Antônio, nº 153, Centro, no município de Mairi, Estado da Bahia, 
adiante denominado CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei 
Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S002/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL, E TAMBÉM DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,  TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E ODONTÓLOGOS 
PARA ATUAREM JUNTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS, CONFORME CRITÉRIOS, 
TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO – BA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado com carga horária 40 HORAS semanais, para o cargo de ODONTÓLOGO -
SEDE – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 
3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) mensais, perfazendo assim o valor total de R$ 40.800,00 
(quarenta mil e oitocentos reais), deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das 
disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho global do referido.   
 
Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 
Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
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Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
 

b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
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c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
 

d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 
10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DAS SANÇÕES 
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11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 
11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 
11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 
14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso - Bahia, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
 
 

IVONE OLIVEIRA DE CERQUEIRA 
CPF nº 001.207.605-84   

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________  
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CONTRATO Nº S077/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S062/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S223/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E O (A) SR. (A) MARILIA FERREIRA 
REGO SANTOS NA FORMA ABAIXO:  

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e o (a) Sr. (a) MARILIA FERREIRA REGO 
SANTOS, brasileira,  inscrita no CRO- BA-CD sob o nº. 16009, CPF nº 006.604.981-46 e Cédula de Identidade nº 
5157408 SPTC/GO, domiciliada na Rua José M. Araújo, nº 433, Vicente Ferreira, no município de Capim Grosso, Estado 
da Bahia, adiante denominado CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela 
Lei Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S002/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL, E TAMBÉM DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,  TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E ODONTÓLOGOS 
PARA ATUAREM JUNTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS, CONFORME CRITÉRIOS, 
TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO – BA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado com carga horária 40 HORAS semanais, para o cargo de ODONTÓLOGO -
SEDE – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 
3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) mensais, perfazendo assim o valor total de R$ 40.800,00 
(quarenta mil e oitocentos reais), deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das 
disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho global do referido.   
 
Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 
Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
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Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
 

b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 241

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

3 

c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
 

d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 
10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DAS SANÇÕES 
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11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 
11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 
11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 
14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso - Bahia, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
 
 

MARILIA FERREIRA REGO SANTOS 
CPF nº 006.604.981-46   

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________  
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CONTRATO Nº S091.1/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S067.1/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S223/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E A EMPRESA BS MEDICINA EIRELI NA 
FORMA ABAIXO:  

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa BS MEDICINA EIRELI,  inscrita 
no CNPJ sob nº 40.368.606/0001-07, sediada na Rua Santo Agostinho, nº 274, Bairro São Luiz, no município de Capim 
Grosso, Estado da Bahia, neste ato representada por Bruno Queiroz da Silva, inscrito no CRM/BA nº 31152, CPF nº 
048.995.725-06 e Carteira de Identidade nº 0873636660 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADA, firmam o 
presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições 
seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S002/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL, E TAMBÉM DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,  TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E ODONTÓLOGOS 
PARA ATUAREM JUNTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS, CONFORME CRITÉRIOS, 
TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO – BA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado com carga horária 40 HORAS semanais, para o cargo de MÉDICO ESF - SEDE – 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 
3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 13.000,00 (Treze mil reais) mensais, perfazendo assim o valor total de R$ 156.000,00 (Cento e 
cinquenta e seis mil reais), deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das 
disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho global do referido.   
 
Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
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Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 

Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 245

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

3 

b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
 

c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
 

d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 
10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DAS SANÇÕES 
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11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 
11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 
11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 
14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 

Capim Grosso - Bahia, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
 
 

BS MEDICINA EIRELI 
CNPJ sob nº 40.368.606/0001-07  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________  
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CONTRATO Nº S093/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S070/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S223/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E O (A) SR. (A) ALEXIA SUIÁ DOS 
SANTOS CARVALHO NA FORMA ABAIXO:  

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e o (a) Sr. (a) ALEXIA SUIÁ DOS SANTOS 
CARVALHO, brasileira, inscrita no CRO- BA-CD sob o nº. 19685, CPF nº 034.160.855-66 e Cédula de Identidade nº 
13.127.819-39 SSP/BA, domiciliada na Travessa do Cruzeiro, nº 4, Centro, Pedras Altas do Mirim, no município de 
Capim Grosso, Estado da Bahia, adiante denominado CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S002/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL, E TAMBÉM DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,  TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E ODONTÓLOGOS 
PARA ATUAREM JUNTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS, CONFORME CRITÉRIOS, 
TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO – BA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado com carga horária 40 HORAS semanais, para o cargo de ODONTÓLOGO –
ZONA RURAL – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 
3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia mensal de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), mais R$ 200,00 (duzentos reais) de ajuda de custo, 
perfazendo assim o valor total de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), deduzidos os impostos que 
serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o 
empenho global do referido.   
 
Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
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Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 

Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
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b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
 

c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
 

d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 
10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DAS SANÇÕES 
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11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 
11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 
11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 
14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Capim Grosso - Bahia, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
 
 

ALEXIA SUIÁ DOS SANTOS CARVALHO 
CPF nº 034.160.855-66   

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________  

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 251

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

1 

CONTRATO Nº S097/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S072/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S223/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E O (A) SR. (A) LUCAS HENRIQUE 
TEÓFILO DE AZEVEDO CALDAS NA FORMA ABAIXO:  

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e o (a) Sr. (a) LUCAS HENRIQUE TEÓFILO 
DE AZEVEDO CALDAS, brasileiro, inscrito no CRO- BA-CD sob o nº. 20903, CPF nº 110.449.274-10 e Cédula de 
Identidade nº 20.565.634-01 SSP/BA, domiciliado na Avenida ACM, 2º Andar, apto 203, Centro, no município de Capim 
Grosso, Estado da Bahia, adiante denominado CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S002/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL, E TAMBÉM DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,  TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E ODONTÓLOGOS 
PARA ATUAREM JUNTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS, CONFORME CRITÉRIOS, 
TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO – BA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado com carga horária 40 HORAS semanais, para o cargo de ODONTÓLOGO -
SEDE – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 
3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) mensais, perfazendo assim o valor total de R$ 40.800,00 
(quarenta mil e oitocentos reais), deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das 
disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho global do referido.   
 
Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 
Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
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Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
 

b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
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c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
 

d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 
10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DAS SANÇÕES 
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11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 
11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 
11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 
14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso - Bahia, 10 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
 
 

LUCAS HENRIQUE TEÓFILO DE AZEVEDO CALDAS 
CPF nº 110.449.274-10   

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ________________________________________  
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CONTRATO Nº S080/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S064/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S233/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E A EMPRESA CLIMEL SERVIÇOS 
MÉDICOS EIRELI NA FORMA ABAIXO: 
       

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa CLIMEL SERVIÇOS MÉDICOS 
EIRELI,  inscrita no CNPJ sob nº 15.102.702/0001-53, sediada na Avenida Carolina Almeida Lopes, nº 579,  Centro, 
Jussara, BA, neste ato representado pelo Sr. Thiago Lima de Carvalho, brasileiro, inscrito no CRM-BA nº 020223, CPF 
nº  799.581.175-68 e RG nº 0807037125 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADA, firmam o presente 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S003/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 

2.1.Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, NO ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL JUNTO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
ATENDIMENTO DE CONDIÇÕES CLÍNICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM PLANTÕES DE 24 HORAS OU 12 
HORAS, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço estimado, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado. O contrato ora celebrado, tem carga horária estimada de 06 plantões de 12 
horas e 06 plantões de 24 horas mensais, e está submetido às regras da Lei 8.666/93 e os serviços contratados serão 
executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, obrigada a fornecer todos os elementos 
necessários ao seu fiel cumprimento.  
 

ITEM CARGO Nº DE 
PLANTÕES MÊS 

CARGA 
HORARIA 

VALOR R$ 
PLANTÃO 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 PLANTÕES UPA  06 12 1.150,00   6.900,00 
02 PLANTÕES UPA 06 24 2.350,00 14.100,00 

TOTAL MENSAL   21.000,00 
TOTAL PARA 12 MESES 252.000,00 

 

3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 1.150,00 (Um mil cento e cinquenta reais) por cada plantão de 12 horas, perfazendo assim o valor 
total estimado mensal de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), e R$ 2.350,00 (Dois mil trezentos e cinquenta 
reais) por cada plantão de 24 horas, perfazendo assim o valor total estimado mensal de R$ 14.100,00 (Quatorze mil e 
cem reais), totalizando R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), mensais, perfazendo o valor total do contrato para o 
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período de 12 meses de R$ 252.000,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil reais), deduzidos os impostos que serão 
recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho 
estimado do referido.  
 

Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 

Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 

Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 

UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Unitário devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 257

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

3 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano  ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
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10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES 
 

11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 

11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 

11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 

14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Capim Grosso - Bahia, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 
CLIMEL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ sob nº 15.102.702/0001-53  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº S081/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S066/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S233/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E A EMPRESA STENIO WAGNER S DA 
COSTA NA FORMA ABAIXO: 
       

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa STENIO WAGNER S DA COSTA,  
inscrita no CNPJ sob nº 34.566.934/0001-07, sediada na Rua Margem Rio do Ouro, nº 170, Bairro Centro, no município 
de Jacobina, Estado da Bahia, neste ato representada por Stenio Wagner Sacramento da Costa, inscrito no CRM-BA 
32041, CPF nº 089.020.904-93 e Carteira de Identidade nº 13.741.519-20 SSP/BA, adiante denominado 
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93, nas 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S003/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 

2.1.Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, NO ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL JUNTO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
ATENDIMENTO DE CONDIÇÕES CLÍNICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM PLANTÕES DE 24 HORAS OU 12 
HORAS, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço estimado, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado. O contrato ora celebrado, tem carga horária estimada de 10 plantões de 12 
horas e 05 plantões de 24 horas mensais, e está submetido às regras da Lei 8.666/93 e os serviços contratados serão 
executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, obrigada a fornecer todos os elementos 
necessários ao seu fiel cumprimento.  
 

ITEM CARGO Nº DE 
PLANTÕES MÊS 

CARGA 
HORARIA 

VALOR R$ 
PLANTÃO 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 PLANTÕES UPA  10 12 1.150,00 11.500,00  
02 PLANTÕES UPA 05 24 2.350,00 11.750,00 

TOTAL MENSAL 23.250,00 
TOTAL PARA 11 MESES 255.750,00 

 

3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 1.150,00 (Um mil cento e cinquenta reais) por cada plantão de 12 horas, perfazendo assim o valor 
total estimado mensal de R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais), e R$ 2.350,00 (Dois mil trezentos e cinquenta 
reais) por cada plantão de 24 horas, perfazendo assim o valor total estimado mensal de R$ 11.750,00 (onze mil 
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setecentos e cinquenta reais), totalizando R$ 23.250,00 (Vinte e três mil duzentos e cinquenta reais), mensais, 
perfazendo o valor total do contrato para o período de 11 meses de R$ 255.750,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil 
setecentos e cinquenta reais), deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das 
disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho estimado do referido.  
 

Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 

Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 

Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 11 (Onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 

UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Unitário devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano  ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço ;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
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10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 

10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES 
 

11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 

11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 

11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 

14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Capim Grosso - Bahia, 02 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 
STENIO WAGNER S DA COSTA 

CNPJ sob nº 34.566.934/0001-07  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº S091/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S067/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S233/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E A EMPRESA BS MEDICINA EIRELI 
NA FORMA ABAIXO: 
       

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa BS MEDICINA EIRELI,  inscrita 
no CNPJ sob nº 40.368.606/0001-07, sediada na Rua Santo Agostinho, nº 274, Bairro São Luiz, no município de Capim 
Grosso, Estado da Bahia, neste ato representada por Bruno Queiroz da Silva, inscrito no CRM/BA nº 31152, CPF nº 
048.995.725-06 e Carteira de Identidade nº 0873636660 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADA, firmam o 
presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S003/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 

2.1.Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, NO ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL JUNTO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
ATENDIMENTO DE CONDIÇÕES CLÍNICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM PLANTÕES DE 24 HORAS OU 12 
HORAS, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço estimado, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado. O contrato ora celebrado, tem carga horária estimada de 10 plantões de 12 
horas e 04 plantões de 24 horas mensais, e está submetido às regras da Lei 8.666/93 e os serviços contratados serão 
executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, obrigada a fornecer todos os elementos 
necessários ao seu fiel cumprimento.  
 

ITEM CARGO Nº DE 
PLANTÕES MÊS 

CARGA 
HORARIA 

VALOR R$ 
PLANTÃO 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 PLANTÕES UPA  10 12 1.150,00    11.500,00  
02 PLANTÕES UPA 04 24 2.350,00 9.400,00 

TOTAL MENSAL 20.900,00 
TOTAL PARA 12 MESES 250.800,00 

 

3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 1.150,00 (Um mil cento e cinquenta reais) por cada plantão de 12 horas, perfazendo assim o valor 
total estimado mensal de R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais), e R$ 2.350,00 (Dois mil trezentos e cinquenta 
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reais) por cada plantão de 24 horas, perfazendo assim o valor total estimado mensal de R$ 9.400,00 (nove mil e 
quatrocentos reais), totalizando R$ 20.900,00 (Vinte mil e novecentos reais), mensais, perfazendo o valor total do 
contrato para o período de 12 meses de R$ 250.800,00 (Duzentos e cinquenta mil e oitocentos reais), deduzidos os 
impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes, devendo de logo 
fazer o empenho estimado do referido.  
 

Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 

Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 

Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 

UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Unitário devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano  ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
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10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 

10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES 
 

11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 

11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 

11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 

14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Capim Grosso - Bahia, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 
BS MEDICINA EIRELI 

CNPJ sob nº 40.368.606/0001-07  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº S123/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S080/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S233/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E A EMPRESA E & F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA NA FORMA ABAIXO:    
   

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa E & F SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 17.810.038/0001-22, sediada na Rua Olímpio Souza, nº 47, Bairro Centro, no município 
de Mairi, Estado da Bahia, neste ato representada por Eliane de Jesus Almeida, inscrita no CRM-BA sob nº 15568, CPF 
nº 950.502.645-53 e Carteira de Identidade nº 07.609.204-60 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADA, firmam o 
presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S003/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 

2.1.Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, NO ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL JUNTO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
ATENDIMENTO DE CONDIÇÕES CLÍNICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM PLANTÕES DE 24 HORAS OU 12 
HORAS, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço estimado, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado. O contrato ora celebrado, tem carga horária estimada de 04 plantões de 12 
horas e 04 plantões de 24 horas mensais, e está submetido às regras da Lei 8.666/93 e os serviços contratados serão 
executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, obrigada a fornecer todos os elementos 
necessários ao seu fiel cumprimento.  
 

ITEM CARGO Nº DE 
PLANTÕES MÊS 

CARGA 
HORARIA 

VALOR R$ 
PLANTÃO 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 PLANTÕES UPA  04 12 1.150,00 4.600,00 
02 PLANTÕES UPA 04 24 2.350,00 9.400,00 

TOTAL MENSAL 14.000,00 
TOTAL PARA 12 MESES 168.000,00 

 

3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 1.150,00 (Um mil cento e cinquenta reais) por cada plantão de 12 horas, perfazendo assim o valor 
total estimado mensal de R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais), e R$ 2.350,00 (Dois mil trezentos e cinquenta 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 268

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

2 

reais) por cada plantão de 24 horas, perfazendo assim o valor total estimado mensal de R$ 9.400,00 (nove mil e 
quatrocentos reais), totalizando R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), mensais, perfazendo o valor total do contrato para 
o período de 12 meses de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais), deduzidos os impostos que serão 
recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho 
estimado do referido.  
 

Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 

Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 

Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 

UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Unitário devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano  ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço ;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
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10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
 

10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES 
 

11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 

11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 

11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 

14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Capim Grosso - Bahia, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 
E & F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ sob nº 17.810.038/0001-22  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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CONTRATO Nº S125/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº S081/2021 
CREDENCIAMENTO Nº S003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S233/2020 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BA E A EMPRESA RSM CAIQUE SANTANA 
MJK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA NA FORMA ABAIXO: 
       

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.230.982/001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.971/0001-01, com sede na Rua Luiz Gonzaga, S/N, 
Novo Horizonte, Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE 
COSTA RIOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa RSM CAIQUE SANTANA MJK 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 40.797.737/0001-00, sediada na Rua José Floriano Lago, nº 155,  
Andar 1, Centro, Catu, BA, neste ato representado pelo Sr. Caique da Silva Santana, brasileiro, inscrito no CRM-BA nº 
37052, CPF nº  058.622.115-86 e RG nº 1192354710 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADA, firmam o presente 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
 

1.1. O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº S003/2020, os termos mencionados retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 

2.1.Constitui-se objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA MEDICINA, NO ATENDIMENTO MÉDICO 
ASSISTENCIAL JUNTO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO 
ATENDIMENTO DE CONDIÇÕES CLÍNICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM PLANTÕES DE 24 HORAS OU 12 
HORAS, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo ou 
supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço estimado, de acordo com os valores fixados no edital e 
mediante ordem de serviço requisitado. O contrato ora celebrado, tem carga horária estimada de 06 plantões de 12 
horas e 06 plantões de 24 horas mensais, e está submetido às regras da Lei 8.666/93 e os serviços contratados serão 
executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, obrigada a fornecer todos os elementos 
necessários ao seu fiel cumprimento.  
 

ITEM CARGO Nº DE 
PLANTÕES MÊS 

CARGA 
HORARIA 

VALOR R$ 
PLANTÃO 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 PLANTÕES UPA  06 12 1.150,00   6.900,00 
02 PLANTÕES UPA 06 24 2.350,00 14.100,00 

TOTAL MENSAL   21.000,00 
TOTAL PARA 12 MESES 252.000,00 

 

3.2.  Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 1.150,00 (Um mil cento e cinquenta reais) por cada plantão de 12 horas, perfazendo assim o valor 
total estimado mensal de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), e R$ 2.350,00 (Dois mil trezentos e cinquenta 
reais) por cada plantão de 24 horas, perfazendo assim o valor total estimado mensal de R$ 14.100,00 (Quatorze mil e 
cem reais), totalizando R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), mensais, perfazendo o valor total do contrato para o 
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período de 12 meses de R$ 252.000,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil reais), deduzidos os impostos que serão 
recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes, devendo de logo fazer o empenho 
estimado do referido.  
 

Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades referenciadas, de acordo com o 
cronograma MENSALMENTE estabelecido pelo CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos 
contratados; 
 

Parágrafo Segundo – O valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os números emitidos pela 
CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os valores explicitados no Anexo II do Edital.  
 

Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas outras unidades, mantida 
o valor da remuneração pactuada nesta cláusula. 
 

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com os 
serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os relativos a 
salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas 
obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços. 
 

Parágrafo Quinto – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como data-base 
a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV – Fundação 
Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura 
podendo ser realizado por meio de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  
 

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 

 As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 

UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Unitário devendo os serviços objeto deste 
Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas conforme a lei e qualificados para as atividades a 
que se propõem, de forma contínua. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; encargos 
de quaisquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato; 
b) Comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus funcionários; 
c) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços; 
d) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal destinado para 
execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano  ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigência que lhe forem solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato. 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui convencionadas, 
responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados; 
k) Pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em eventuais deslocamentos 
que se façam necessários, sendo reembolsado pela CONTRATANTE; 
l) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
b) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço   bem como anotar, em registro próprio, as falhas  
c) Detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 
e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova 
fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de 
atualização do valor contratual; 
f) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
g) Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
h) Informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 
i) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 
79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 
artigos. 
        
10.2  Os credenciados reconhecem que o presente liame jurídico não possui natureza trabalhista, sendo meros 
prestadores de serviço vinculados a legislação de licitações públicas. 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

4 

 

10.3 Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES 
 

11.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando 
der causa à rescisão contratual. 
 

11.2 O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos bens ou execução de 
cronograma de serviços; 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
11.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
 

11.4. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que 
seu ato ensejar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FORO 
 

12.1.   As partes elegem o foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 b) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS PARTES: 
 

14.1.  E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Capim Grosso - Bahia, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 
RSM CAIQUE SANTANA MJK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ sob nº 40.797.737/0001-00  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 

NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº S002/2021 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº S074/2021 – VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº S058/2021 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE CELEBRAM ENTRE 
SI, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 
GROSSO/BA E A SRA. KAREN MARIA BORBA 
FREITAS HILARIAO. 

 
 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, Nova Morada, Capim Grosso – 
BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. José Sivaldo Rios de Carvalho, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, s/n, Novo Horizonte – Capim 
Grosso – Ba, inscrito no CNPJ sob o número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a Sra. KAREN MARIA BORBA FREITAS HILARIAO, 
brasileira,  inscrita no CRO- BA-CD sob o nº. 13877, CPF nº 057.379.575-43 e Cédula de 
Identidade nº 1442054085 SSP/BA, domiciliada na Av. Tancredo Neves, nº 390A, Bairro 
Sacramento, no município de Capim Grosso, Estado da Bahia, conforme contrato n° 
S074/2021, celebrado em 25/01/2021, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
conforme as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo de aproximadamente 5,89% do 
valor mensal do contrato nº S074/2021, referente à alteração do local de trabalho da Sede 
para Zona Rural, conforme previsto no edital de Credenciamento nº S002/2020, para 
prestação de serviços técnicos especializados na área de odontologia para atuar junto às 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Capim Grosso, no desenvolvimento das 
atividades relacionadas ao Programa de Estratégia de Saúde da Família da Secretaria 
Municipal de Saúde com carga horaria de 40 horas semanais, conforme critérios, termos e 
condições estabelecidos no edital e nos seus anexos, para atender o município de Capim 
Grosso – BA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
O valor mensal do contrato nº S074/2021 será de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos 
reais), mais R$ 200,00 (duzentos reais) de ajuda de custo mensal, totalizado R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais) mensais, a partir de 01 de março de 2021 a 25 de janeiro de 
2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO 
O presente aditivo torna-se necessário para possibilitar a alteração do local de trabalho e 
do acréscimo do valor do contrato, com o intuito de adequar o contrato avençado com a 
modificação do regime de execução do serviço, com a finalidade de promover o equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante a autorização contida no art. 65, inc. II, da Lei n° 8.666/93, 
correspondente ao acréscimo de aproximadamente 5,89% (cinco virgula oitenta e nove por 
cento). 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 276

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



 
  

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 

NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O presente aditivo fundamenta-se no inc. II, art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos 
exercícios seguintes, a saber: 
 
UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSOS: 002 –REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE 15% 
014 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste 
aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 
 

Capim Grosso, 10 de fevereiro de 2021 
 
 

 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 
KAREN MARIA BORBA FREITAS HILARIAO 

CPF sob o nº 057.379.575-43 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHA 1: ____________________     
CPF: __________________________________      
TESTEMUNHA 2: ______________________                            
CPF: _____________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça 09 de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso – Bahia 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 002/2021 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 030/2021 – VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 017/2021 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA AREA DE 
ENGENHARIA AMBIENTAL QUE CELEBRAM ENTRE 
SI, O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO/BA, E A SRA. 
JANDIRA SOUSA OLIVEIRA. 

 
 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, Nova Morada, Capim Grosso – 
BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. José Sivaldo Rios de Carvalho, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a Sra. JANDIRA SOUSA OLIVEIRA, inscrita no CREA-BA 
sob nº 3000070221, CPF sob o nº 248.229.065-15 e Carteira de Identidade nº 03.713.976-
26 SSP/BA, domiciliada na Avenida Senhor dos Passos, nº 64A, Vicente Ferreira, no 
município de Capim Grosso - Bahia, conforme contrato n° 030/2021, celebrado em 
15/01/2021, resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a supressão de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor mensal do contrato nº 030/2021, referente à prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria e assessoria na área de engenharia ambiental, visando a 
execução e planejamentos de projetos básicos relacionados ao meio ambiente e suporte a 
licenciamento ambiental, para o município de Capim Grosso/BA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
O valor global do contrato nº 030/2021 será de R$ 47.223,00 (quarenta e sete mil duzentos 
e vinte e três reais), referente a 11 (onze) parcelas mensais de R$ 4.293,00 (quatro mil 
duzentos e noventa e três reais), contado da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO 
O presente aditivo torna-se necessário para possibilitar a redução do valor do contrato, 
com o intuito de adequar o contrato avençado com a modificação do regime de execução do 
serviço, com a finalidade de promover o equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 
autorização contida no art. 65, inc. II, da Lei n° 8.666/93, correspondente a supressão de 
25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O presente aditivo fundamenta-se no inc. II, art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos 
exercícios seguintes, a saber: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça 09 de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso – Bahia 

 

 
UNIDADE: 02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA 
PROJETO ATIVIDADE: 18.122.16.2.040 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FMMA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste 
aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 
 
 
 

Capim Grosso, 16 de fevereiro de 2021 
 
 
 

 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

JANDIRA SOUSA OLIVEIRA 
CPF sob o nº 248.229.065-15 

CONTRATADO 
 

 

 

TESTEMUNHA 1: ____________________    TESTEMUNHA 2: ______________________                            
CPF: __________________________________     CPF: _____________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 

NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE INDENIZAÇÃO Nº S003/2021 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 
INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS QUE 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, ESTADO 
DA BAHIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público privado, 
com sede na Praça Nove de Maio, s/n, Nova Morada, neste município, inscrito no CNPJ sob o N.º. 
13.230.982/0001-50, neste ato representada pelo prefeito o Sr. José Sivaldo Rios De Carvalho, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, s/n, Novo 
Horizonte – Capim Grosso – Ba, inscrito no CNPJ sob o número 11.390.971/0001-01, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado 
IDENIZANTE e a empresa KM CONSULTORIA E SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 29.376.758/0001-00, situada à Rua Mon Senhor, nº 380, Bairro Planaltino, no município de Capim 
Grosso, Estado da Bahia, neste ato representada por Karina Michelle da Silva Oliveira, inscrita no CPF nº 
966.386.995-04 e Carteira de Identidade nº 0577871820 SSP/BA, doravante denominado INDENIZADO, 
tendo em vista o que consta nos autos do  Processo Administrativo de nº  S044.1/2021, acordam em 
celebrar o presente termo de ajustamento de indenização mediante as cláusulas e condições seguintes:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - O presente termo de ajustamento de indenização tem por escopo estabelecer as condições do 
ressarcimento a ser realizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em benefício do INDENIZADO, 
para regularização de pagamento por  INDENIZAÇÃO PARA RESSARCIR INTEGRALMENTE O 
NOTIFICANTE QUE PRESTOU SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA 
MEDICINA, NO ATENDIMENTO MÉDICO ASSISTENCIAL, JUNTO A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO ATENDIMENTO DE 
CONDIÇÕES CLÍNICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM PLANTÕES DE 24 HORAS OU 
12 HORAS, para o período citado, conforme planilha abaixo:  
 

ITEM CARGO Nº DE 
PLANTÕES 

MÊS 

CARGA 
HORARIA 

VALOR R$ 
PLANTÃO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
01 PLANTÕES UPA (DIAS: 

05/01/2021; 06/01/2021 e 
07/01/2021) 

03 12 
1.150,00 

3.450,00 

TOTAL: 3.450,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 
2.1 – Este ajustamento de indenização tem o valor global de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta 
reais). 
 

2.2 - Efetuado o depósito bancário, a empresa KM CONSULTORIA E SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 29.376.758/0001-00, confere ao Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso, por 
este instrumento, assim como pela prestação de serviços, no valor de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e 
cinquenta reais), referente aos serviços citados acima, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto. 
 
2.3 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 

NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa KM CONSULTORIA E SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, 
declara, sob as penas da Lei, que os valores expressos na Nota Fiscal que instruem e justificam este 
instrumento contemplam todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre os serviços prestados. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO - A despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu 
ordenador é, neste ato, reconhecida pelo Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso - Ba, Estado da Bahia, 
para os efeitos preconizados na Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento da quantia referida na cláusula anterior será efetuado através de cheque nominal ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo emitido pelo 
INDENIZADO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA   LOCAÇÃO DE RECURSO 
4.1 - As despesas decorrentes deste Termo de Ajustamento de Indenização serão alocadas na seguinte 
dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.93.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
                   014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
5.1 - As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, 
Estado da Bahia, para submeter o presente acordo, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer título. 

 
5.2 - E, por estarem, justos e acordados, assinam o presente termo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, 
para uma só finalidade, na presença das testemunhas abaixo assinadas, afim de que possa produzir os seus 
devidos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso, 03 de fevereiro de 2021. 
 

 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
IDENIZANTE 

 
 

 
KM CONSULTORIA E SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 

CNPJ sob o no 29.376.758/0001-00  
INDENIZADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   ____________________________________          2)   ____________________________________ 

CPF:__________________________________            CPF:___________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 

NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE INDENIZAÇÃO Nº S004/2021 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 
INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS QUE 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, ESTADO 
DA BAHIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público privado, 
com sede na Praça Nove de Maio, s/n, Nova Morada, neste município, inscrito no CNPJ sob o N.º. 
13.230.982/0001-50, neste ato representada pelo prefeito o Sr. José Sivaldo Rios De Carvalho, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, s/n, Novo 
Horizonte – Capim Grosso – Ba, inscrito no CNPJ sob o número 11.390.971/0001-01, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado 
IDENIZANTE e a empresa M S O SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
37.385.921/0001-20, situada à Rua Gilberto Miranda, nº 20, Junco, no município de Jacobina, Estado da 
Bahia, neste ato representada pela Sra. Maiara Santos Oliveira, inscrita no CRM-BA sob nº  32480, CPF nº 
041.698.315-43 e Carteira de Identidade nº 1352131188 SSP/BA, doravante denominado INDENIZADO, 
tendo em vista o que consta nos autos do  Processo Administrativo de nº  S054/2021, acordam em celebrar 
o presente termo de ajustamento de indenização mediante as cláusulas e condições seguintes:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - O presente termo de ajustamento de indenização tem por escopo estabelecer as condições do 
ressarcimento a ser realizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em benefício do INDENIZADO, 
para regularização de pagamento por  INDENIZAÇÃO PARA RESSARCIR INTEGRALMENTE O 
NOTIFICANTE QUE PRESTOU SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA 
MEDICINA, NO ATENDIMENTO MÉDICO ASSISTENCIAL, JUNTO A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO ATENDIMENTO DE 
CONDIÇÕES CLÍNICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM PLANTÕES DE 24 HORAS OU 
12 HORAS, para o período citado, conforme planilha abaixo:  
 

ITEM CARGO Nº DE 
PLANTÕES 

MÊS 

CARGA 
HORARIA 

VALOR R$ 
PLANTÃO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
01 PLANTÕES UPA (DIAS: 

06/01/2021) 
01 12 

1.150,00 
1.150,00 

TOTAL: 1.150,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 
2.1 – Este ajustamento de indenização tem o valor global de R$ 1.150,00 (Um mil cento e cinquenta reais). 
 

2.2 - Efetuado o depósito bancário, a empresa M S O SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o no 37.385.921/0001-20, confere ao Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso, por este instrumento, 
assim como pela prestação de serviços, no valor de R$ 1.150,00 (Um mil cento e cinquenta reais), referente 
aos serviços citados acima, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 
reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto. 
 
2.3 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa M S O SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, declara, sob as penas 
da Lei, que os valores expressos na Nota Fiscal que instruem e justificam este instrumento contemplam 
todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre os serviços prestados. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 

NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO - A despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu 
ordenador é, neste ato, reconhecida pelo Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso - Ba, Estado da Bahia, 
para os efeitos preconizados na Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento da quantia referida na cláusula anterior será efetuado através de cheque nominal ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo emitido pelo 
INDENIZADO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA   LOCAÇÃO DE RECURSO 
4.1 - As despesas decorrentes deste Termo de Ajustamento de Indenização serão alocadas na seguinte 
dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.93.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
                   014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
5.1 - As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, 
Estado da Bahia, para submeter o presente acordo, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer título. 

 
5.2 - E, por estarem, justos e acordados, assinam o presente termo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, 
para uma só finalidade, na presença das testemunhas abaixo assinadas, afim de que possa produzir os seus 
devidos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso, 12 de fevereiro de 2021. 
 

 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
IDENIZANTE 

 
 

 
M S O SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ sob o no 37.385.921/0001-20  
INDENIZADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   ____________________________________          2)   ____________________________________ 

CPF:__________________________________            CPF:___________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 

NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE INDENIZAÇÃO Nº S002/2021 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 
INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS QUE 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, ESTADO 
DA BAHIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público privado, 
com sede na Praça Nove de Maio, s/n, Nova Morada, neste município, inscrito no CNPJ sob o N.º. 
13.230.982/0001-50, neste ato representada pelo prefeito o Sr. José Sivaldo Rios De Carvalho, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, s/n, Novo 
Horizonte – Capim Grosso – Ba, inscrito no CNPJ sob o número 11.390.971/0001-01, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominado 
IDENIZANTE e a empresa CLIMEL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 
15.102.702/0001-53, situada à Avenida Carolina Almeida Lopes, nº 579,  Centro, Jussara, BA, neste ato 
representado pelo Sr. Thiago Lima de Carvalho, brasileiro, inscrito no CRM-BA nº 020223, CPF nº  
799.581.175-68, doravante denominado INDENIZADO, tendo em vista o que consta nos autos do  
Processo Administrativo de nº  S044/2021, acordam em celebrar o presente termo de ajustamento de 
indenização mediante as cláusulas e condições seguintes:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - O presente termo de ajustamento de indenização tem por escopo estabelecer as condições do 
ressarcimento a ser realizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em benefício do INDENIZADO, 
para regularização de pagamento por  INDENIZAÇÃO PARA RESSARCIR INTEGRALMENTE O 
NOTIFICANTE QUE PRESTOU SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA 
MEDICINA, NO ATENDIMENTO MÉDICO ASSISTENCIAL, JUNTO A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, NO ATENDIMENTO DE 
CONDIÇÕES CLÍNICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM PLANTÕES DE 24 HORAS OU 
12 HORAS, para o período citado, conforme planilha abaixo:  
 

ITEM CARGO Nº DE 
PLANTÕES 

MÊS 

CARGA 
HORARIA 

VALOR R$ 
PLANTÃO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
01 PLANTÕES UPA (DIAS: 

11/01/2021 E 17/01/2021) 
02 12 

1.150,00 
2.300,00 

02 PLANTÕES UPA (DIAS: 
01/01/2021;02/01/2021;03/01/2021; 
04/01/2021;05/01/2021;06/01/2021; 
10/01/2021 E 31/01/2021) 

08 24 

2.350,00 

18.800,00 

TOTAL: 21.100,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 
2.1 – Este ajustamento de indenização tem o valor global de R$ 21.100,00 (Vinte e um mil e cem reais). 
 

2.2 - Efetuado o depósito bancário, a empresa CLIMEL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o no 15.102.702/0001-53, confere ao Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso, por este 
instrumento, assim como pela prestação de serviços, no valor de R$ 21.100,00 (Vinte e um mil e cem reais), 
referente aos serviços citados acima, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada 
mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto. 
 
2.3 - Deduzidos os impostos que serão recolhidos na sede da Contratante por força das disposições legais 
pertinentes.  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 

NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 
CNPJ: 11.390.971/0001-01 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa CLIMEL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, declara, sob as 
penas da Lei, que os valores expressos na Nota Fiscal que instruem e justificam este instrumento 
contemplam todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre os serviços prestados. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO - A despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu 
ordenador é, neste ato, reconhecida pelo Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso - Ba, Estado da Bahia, 
para os efeitos preconizados na Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento da quantia referida na cláusula anterior será efetuado através de cheque nominal ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo emitido pelo 
INDENIZADO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA   LOCAÇÃO DE RECURSO 
4.1 - As despesas decorrentes deste Termo de Ajustamento de Indenização serão alocadas na seguinte 
dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 02.05.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.5.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.93.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 002 - REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAÚDE - 15% 
                   014 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
5.1 - As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, 
Estado da Bahia, para submeter o presente acordo, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer título. 

 
5.2 - E, por estarem, justos e acordados, assinam o presente termo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, 
para uma só finalidade, na presença das testemunhas abaixo assinadas, afim de que possa produzir os seus 
devidos e legais efeitos. 
 
 
Capim Grosso, 03 de fevereiro de 2021. 
 

 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
LEIDE COSTA RIOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
IDENIZANTE 

 
 

 
CLIMEL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ sob o no 15.102.702/0001-53  
INDENIZADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   ____________________________________          2)   ____________________________________ 

CPF:__________________________________            CPF:___________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 13.230.982/0001-50 
Praça 09 de Maio – Nova Morada  

Capim Grosso - Bahia 
 

 

CONTRATO Nº 080/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) ELENILDO JESUS DA 
CRUZ. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) ELENILDO JESUS DA CRUZ, inscrito no CPF sob nº 030.249.315-89 e Carteira de Identidade nº 13.977.262-61 
SSP/BA, domiciliado à Praça São João, nº 18, Caiçara, Centro, no município de Capim Grosso - Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 11/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (TEATRO) EM 
DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 13.230.982/0001-50 
Praça 09 de Maio – Nova Morada  

Capim Grosso - Bahia 
 

 

a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 13.230.982/0001-50 
Praça 09 de Maio – Nova Morada  

Capim Grosso - Bahia 
 

 

V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
ELENILDO JESUS DA CRUZ 

CPF nº 030.249.315-89 
CONTRATADA 

   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº 068/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) ELISANGELA CUNHA DOS 
SANTOS. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) ELISANGELA CUNHA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 256.209.938-92 e Carteira de Identidade nº 
36.173.419-0 SSP/SP, domiciliada à Rua Adnalvino de Deus, nº 24, Oliveira, no município de Capim Grosso - Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as 
condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 09/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (DANÇA 
CLASSICA) EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
ELISANGELA CUNHA DOS SANTOS 

CPF nº 256.209.938-92  
CONTRATADA 

   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº 069/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) IAN DE AQUINO JESUS. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) IAN DE AQUINO JESUS, inscrito no CPF sob nº 095.483.285-00 e Carteira de Identidade nº 16.716.953-05 
SSP/BA, domiciliado à TV Tomé de Souza Dois, nº 42, T Ferreira, no município de Capim Grosso - Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 09/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (DANÇA 
POPULAR) EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
IAN DE AQUINO JESUS 
CPF nº 095.483.285-00 

CONTRATADA 
   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº 070/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) RONI DE QUEIROZ RIOS. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) RONI DE QUEIROZ RIOS, inscrito no CPF sob nº 056.373.835-96 e Carteira de Identidade nº 14.578.826-12 
SSP/BA, domiciliado à Rua Santa Izabel, nº 145, Centro, no município de Capim Grosso - Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 09/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (FANFARRA) 
EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
RONI DE QUEIROZ RIOS 
CPF nº 056.373.835-96 

CONTRATADA 
   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº 050/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) THALITA PASSOS RIOS. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) THALITA PASSOS RIOS, inscrita no CPF sob nº 031.661.895-05 e Carteira de Identidade nº 09.689.191-20 
SSP/BA, domiciliada à Avenida Rui Barbosa, nº 470, Oliveira, no município de Capim Grosso - Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 01/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (CANTO E 
CORAL) EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais), totalizando o valor global de 
R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será 
recolhido na sede da Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.66/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
THALITA PASSOS RIOS 
CPF nº 031.661.895-05  

CONTRATADA 
   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº 066/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) ELAINE DA SILVA 
GONÇALVES. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) ELAINE DA SILVA GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 094.602.495-23 e Carteira de Identidade nº 16858767-
06 SSP/BA, domiciliada à Rua Presidente Médici, nº 160, D CS 04, Sacramento, no município de Capim Grosso - 
Bahia, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo 
as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 09/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (FANFARRA) 
EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
ELAINE DA SILVA GONÇALVES 

CPF nº 094.602.495-23  
CONTRATADA 

   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº 067/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) JANDERSON REIS DE 
SOUSA. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) JANDERSON REIS DE SOUSA, inscrita no CPF sob nº 082.792.995-13 e Carteira de Identidade nº 16.716.834-
71 SSP/BA, domiciliada à Rua Padre Osmar, nº 469, Sacramento, no município de Capim Grosso - Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 09/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (FANFARRA) 
EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
JANDERSON REIS DE SOUSA 

CPF nº 082.792.995-13  
CONTRATADA 

   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 314

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 13.230.982/0001-50 
Praça 09 de Maio – Nova Morada  

Capim Grosso - Bahia 
 

 

CONTRATO Nº 086/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) JACIELE FIGUEIREDO 
RIOS. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) JACIELE FIGUEIREDO RIOS, inscrita no CPF sob nº 077.533.915-69 e Carteira de Identidade nº 2138341976 
SSP/BA, domiciliada à Rua 13 de Maio, nº 647, DCS – 1 AND, Oliveira, no município de Capim Grosso - Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as 
condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 15/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (DANÇA 
POPULAR) EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
JACIELE FIGUEIREDO RIOS 

CPF nº 077.533.915-69  
CONTRATADA 

   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº 082/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) ADEVANE SANTOS 
FERREIRA. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) ADEVANE SANTOS FERREIRA, inscrita no CPF sob nº 078.805.555-01 e Carteira de Identidade nº 20.510.817-
27 SSP/BA, domiciliada à Rua Otaciano Sampaio, nº 114, Centro, no município de Capim Grosso - Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 12/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (DANÇA 
CLASSICA) EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
ADEVANE SANTOS FERREIRA 

CPF nº 078.805.555-01  
CONTRATADA 

   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO Nº 083/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, O (A) SR. (A) CAMILA LIMA SOUZA. 

 
PROCESSO ADM. N° 005/2021 
CREDENCIAMENTO N° CR 001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, 
Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e o (a) Sr. 
(a) CAMILA LIMA SOUZA, inscrita no CPF sob nº 060.249.455-90 e Carteira de Identidade nº 14.564.063-96 
SSP/BA, domiciliada à Rua Betânia, nº 81, Oliveira, no município de Capim Grosso - Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas cláusulas 
seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo nº 005/2021, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 25, II, c/c os arts. 
13, e 55, XI da Lei 8.666/93. 
 
Edital de Credenciamento nº 001/2021. 
Credenciamento apresentado pela CONTRATADA em 12/02/2021. 
 

CLÁUSULA I – OBJETO – O presente contrato visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (DANÇA 
POPULAR) EM DIVERSAS ÁREAS CULTURAIS PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA. 
 

CLÁUSULA II – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O Contrato ora celebrado, tem como carga horária de 30 horas semanais, e está submetido às regras da Lei 
8.666/93 e os serviços contratados serão executados pelo CONTRATADO, ficando desde já a CONTRATANTE, 
obrigada a fornecer todos os elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO  

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 
(treze mil duzentos reais), deduzidos os impostos: ISS e Imposto de Renda/PF, que será recolhido na sede da 
Contratante por força das disposições legais pertinentes. 
 
Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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a) O CONTRATADO, ao final de cada mês, emitirá boletim de frequência dos serviços executados, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja o original será remetida à CONTRATANTE. 

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o INPC – FGV, ou índice que vier a substituir, 
salvo se houver incremento de novas tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de 
governo, oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato.   
 

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do termo 
contratual, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VI – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário: 

UNIDADE: 020402 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.4.2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS ESPORTIVAS E DE LAZER 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS: 000 – REC. ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições abordadas.  Pelo não cumprimento de 
qualquer uma das condições a parte prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pelo contratado, de 
quaisquer cláusula e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, 
das sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste artigo 
65, da Lei 8.666/93. 
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contrato, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
III- Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
IV - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, Art. 7° da Lei 8.666/93. 
VI - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Art. 1 caput  da Lei . / 3 . 
VII - A inadimplência da Contrata, com referencia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização. 
VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executando em desacordo com 
o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, implicará nas consequências 
previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO 
 
I - Em caso de rescisão, com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução de garantia se for o caso; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 
situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 
 
II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, 
com as seguintes consequências contratuais: 
a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 
b) Execução da garantia contratual, se houver; 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

 
CLÁUSULA XI – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação específica. 
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Aplica-se ao presente contrato as normas da Lei 8.666/93 e da Legislação aplicável, subsidiariamente, 
especialmente as do Código Civil Brasileiro. 
 
Este contrato está vinculado ao Termo de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista no art. 55, XI e art. 25, II, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII– DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Credenciamento nº 001/2021 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Capim Grosso, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 
CAMILA LIMA SOUZA 
CPF nº 060.249.455-90  

CONTRATADA 
   
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________       
CPF: ______________________                 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________                        
CPF: ______________________ 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO EMERGENCIAL Nº S088/2021 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S048/2021 
DISPENSA Nº S021/2021 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – 
FUNSAÚDE E, DO OUTRO, A EMPRESA: LMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 09 de Maio, 
Nova Morada, neste Município, inscrita no CNPJ sob o no 13.230.982/0001-50, representado neste ato pelo Prefeito Sr. Jose 
Sivaldo Rios de Carvalho, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE, com sede a Rua Luiz 
Gonzaga, s/n, Nova Morada, Capim Grosso - BA, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a SRA. LEIDE COSTA RIOS,  doravante denominada CONTRATANTE e a empresa LMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 04.309.026/0001-77 situada à AV. 
Luís Eduardo Magalhaes, 817, Oliveira Capim Grosso- BA neste ato representado por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BISPO, 
inscrito no CPF: 860.338.595-53 e RG: 6994647-73 SSP/BA doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, face ao 
disposto no Processo Administrativo nº S048/2021 e Dispensa de Licitação nº S021/2021, regendo-se pela Lei Federal n° 
8.666/93 e a Lei nº 10.520/2002 as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas:  

a)Dispensa de Licitação nº S021/2021. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, afim de 

que a empresa LMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI realize o FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE PENSO, SORO E SERINGAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DESTE 
MUNICÍPIO. (ITENS DO PREGÃO ELETRÔNICO S002/2021, FRACASSADO), conforme solicitado no Processo 
Administrativo nº S048/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação na Dispensa de Licitação nº 
S021/2021. 

 
1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 
da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 
execução do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período 03 meses a partir da 
assinatura do contrato, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre contrato 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 
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f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários ou 
descontos de duplicatas; 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE, 
por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços, dos 
materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Prefeitura Municipal um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do serviço e de materiais de consumo 
para atender às necessidades das Secretarias e órgãos Municipais tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 
por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, 
bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à 
execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, 

o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 
d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para os serviços; 
g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do art. 67 

da Lei nº 8.666/93; 
h) Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados; 
i) Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos serviços, fixando prazo 

para sua correção; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor global do presente contrato é de R$ 79.864,02 (SETENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO 
REAIS E DOIS CENTAVOS), constante da proposta integrante da Dispensa de Licitação nº S021/2021, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste 
instrumento. 
 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o 
fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 
certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS e das 
certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 
 
4.3. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da Lei 
8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de 
termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.                
4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de acordo com 

as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação do 
porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo 
preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 03 (três) meses, com início na data de 04/02/2021 e encerramento em 
30/04/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE: 02.05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAUDE 
PROJETO: 10.302.0005.2.023 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POP. PARA PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ELEMENTO: 
3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
002 – REC. IMP. E TRANSF. IMP. – SAÚDE – 15% 
014 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e sem que 
assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das ordens de serviços ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do contratante. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao pagamento, 
dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada 
pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência 
de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 
ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, 

contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o 
reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

9.2 - A CONTRATADA deverá: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o 

prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) declarar os materiais efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 
8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou nos 
prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da 

cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de CAPIM GROSSO pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo na superior a 
02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em que 
cessar o motivo que lhe deu origem. 
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h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, ser aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras 
sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
  
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Capim Grosso. 
 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação 
administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, a 
contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  
 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de competência do 
Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), no caso em apreço o Secretaria Municipal de Saude. 

10.3 – Além das multas previstas anteriormente, a contratada será penalizada pelo inadimplemento de qualquer condição ou 
cláusula deste Edital ou pela inexecução total ou parcial do mesmo, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa 
prévia, conforme se segue: 

10.4 - Multa no valor de 05% ao contrato por:  

a) - Falta de uso de uniforme e EPI pelos funcionários 

b) - Abandono sistemático de recipientes sem serem coletados 

c) - Recolhimento de material não considerado lixo 

d) - Atraso de mais de 2 (duas) horas no horário fixado para início da coleta 

e) - Uso de veículos não padronizados 

f) - Reclamação procedente não atendida 

g) - Recipientes não colocados em seus lugares ou atirados sem zelo 

h) - Estacionar o veículo em lugar impróprio quando vazio 

i) - Alterar o plano de execução dos serviços sem autorização da Fiscalização 

10.6 - Multa no valor de 04% ao contrato por:  

a) - Emprego de caminhão em más condições de conservação 

b) - Catação ou triagem de resíduos; 

c) - Execução dos serviços sem cuidado com despejo de detritos nas vias públicas; 

d) - Reclamações referentes ao comportamento dos funcionários; 

e) - Descarga em locais não autorizados; 

10.7 - Multa no valor de 3,5% ao contrato por: 
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a) - Não fornecimento das informações solicitadas pela fiscalização 

b) - Fraude ou sua tentativa na medição dos serviços realizados 

c) - Impedir o acesso da fiscalização às oficinas e outras dependências utilizadas pela licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário Oficial no 
prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, subsidiada a Lei nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, a Dispensa de Licitação Nº S021/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, para 

submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e forma para uma só finalidade, a 
fim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Capim Grosso, 04 de fevereiro de 2021. 

 

____________________________________________    ______________________________________________________ 

JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO      LEIDE COSTA RIOS 
   PREFEITO MUNICIPAL                                                                                            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

          CONTRATANTE              CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
LMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 04.309.026/0001-77 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
_____________________________________________________   _____________________________________________________ 
01 – TESTEMUNHA     02 – TESTEMUNHA 
 
CPF: _______________________________________________  CPF: _______________________________________________ 
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ANEXO 01  
 

LOTE 01 - SOROS E DILUENTES 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA  V.UNIT   V. TOTAL  

1 1 

SORO FISIOLÓGICO 100ML, UNID. 
CARACTERÍSTICAS: FÁCIL CONEXÃO DO 

EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO 

DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; 
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E 

INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES E SETAS QUE 
INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 

100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E 
PVC; ; RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS 

DA RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 

RÓTULO CORRESPONDENTE Á COR DO 
SÍTIO DE ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO 
TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA DE 

ADIÇÃO DE 100ML.  

UNID 400 FARMACE  R$      2,06  
 R$       

824,00  

1 2 

SORO FISIOLÓGICO 500ML, UNID. 
CARACTERÍSTICAS: FÁCIL CONEXÃO DO 

EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO 

DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; 
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E 

INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES E SETAS QUE 
INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 

100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E 
PVC; ; RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS 

DA RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 

RÓTULO CORRESPONDENTE Á COR DO 
SÍTIO DE ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO 
TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA DE 

ADIÇÃO DE 100ML.  

UNID 400 FARMACE  R$      2,23  
 R$       

892,00  

1 3 

SORO GLICOSADO 5% 500ML, UNID. 
CARACTERÍSTICAS:  FÁCIL CONEXÃO DO 

EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO 

DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; 
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E 

INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES E SETAS QUE 
INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 

100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E 
PVC; ; RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS 

DA RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 

RÓTULO CORRESPONDENTE Á COR DO 
SÍTIO DE ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO 
TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA DE 

ADIÇÃO DE 100ML.  

UNID 300 FARMACE  R$      2,47  
 R$       

741,00  

1 4 

SORO RINGE LACTATO 500ML, UNID. 
CARACTERÍSTICAS:  FÁCIL CONEXÃO DO 

EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO 

DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; 
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E 

INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES E SETAS QUE 
INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 

100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E 
PVC; ; RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS 

DA RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 

RÓTULO CORRESPONDENTE Á COR DO 
SÍTIO DE ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO 
TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA DE 

UNID. 350 FARMACE  R$      2,63  
 R$       

920,50  
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ADIÇÃO DE 100ML.  

1 5 

SORO GLICO-FISIOLÓGICO 500ML, UNID. 
CARACTERÍSTICAS:  FÁCIL CONEXÃO DO 

EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO 

DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; 
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E 

INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES E SETAS QUE 
INDICAM ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 

UNID 100 FARMACE  R$      2,55  
 R$       

255,00  

1 6 ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 10 ML   UNID 500 FARMACE  R$      0,24  
 R$       

120,00  

1 7 ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 100 ML   UNID 300 HALEX ISTAR  R$      1,51  
 R$       

453,00  

1 8 ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 250 ML   UNID 300 HALEX ISTAR  R$      1,83  
 R$       

549,00  

1 9 ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 500 ML   UNID 300 FARMACE  R$      2,39  
 R$       

717,00  

1 10 ÁGUA DESTILADA 5 LTS UND 100 CINORD  R$   14,33  
 R$    

1.433,00  

VALOR TOTAL   
 R$   
6.904,50  

        

LOTE 02 - PENSO 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA  V. UNT   V. TOTAL  

2 1 

ABAIXADOR, DE LINGUA, ESPATULA EM 
MADEIRA LISA, ISTO E, COM AUSENCIA DE 
FARPAS, DESCARTAVEL, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS, FORMATO 
CONVENCIONAL, RESISTENTE A 
ESTERILIZACAO, COM 14 CM DE 
COMPRIMENTO, LARGURA ENTRE 1,4 E 1,5 
CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA.  

PCT 30 THEOTO  R$      7,94  
 R$       

238,20  

2 2 
FILME  24X30 EMBALAGEM CAIXA COM 
100 PELICULAS.  

CXS 2 KODAK  R$ 180,82  
 R$       

361,64  

2 3 
FILME  18X24 EMBALAGEM CAIXA COM 
100 PELICULAS.  

CXS 2 KODAK  R$ 110,02  
 R$       

220,04  

2 4 
FILME  30X40 EMBALAGEM CAIXA COM 
100 PELICULAS. 

CXS 3 KODAK  R$ 330,06  
 R$       

990,18  

2 5 FIXADOR PARA RAIO X, MANUAL UNID 2 KODAK  R$ 425,73  
 R$       

851,46  

2 6 REVELADOR PARA RAIO X, MANUAL UNID 2 KODAK  R$ 563,50  
 R$    

1.127,00  

2 8 

BOLSA COLETORA, DE URINA, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA EM PVC, RESISTENTE, 
ATOXICA, BRANCO OPACO NA FACE 
POSTERIOR, BRANCO TRANSPARENTE NA 
FACE ANTERIOR, COM SELAGEM SEGURA, 
CAMERA DE PASTEUR FLEXIVEL, VALVULA 
ANTE REFLUXO, FILTRO DE AR, ALCA DE 
SUSTENTACAO RIGIDA, TIPO OCULOS, 
TUBO DE PVC, ATOXICO, FLEXIVEL, COM 
1,40 CM DE COMPRIMENTO, COM CLAMP 
DENTEADO E/OU CORTA-FLUXO, INJETOR 
LATERAL FIXO COM 10 CM ABAIXO DO 
INICIO DO CIRCUITO, COM MEMBRANA 
AUTO CICATRIZANTE, CONECTOR 
UNIVERSAL PARA SONDAS 
URETRO/VESICAIS, COM TAMPA 
PROTETORA DA ESTERIL, SISTEMA DE 
ESVAZIAMENTO COM CLAMPE DETEADO 
E/OU CORTA FLUXO, BOLSA COM ESCALA 
DE GRADUACAO DE 100 EM 100 ML E COM 
CAPACIDADE PARA 2000 ML. 

UNID 30 
LABOR 

IMPORT 
 R$      7,37  

 R$       
221,10  
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2 11 

ALGODAO, HIDROFILO 500G, 100% 
ALGODAO, ALVEJADO, INSENTO DE 
IMPUREZAS, INODORO E INSIPIDO, ROLOS 
COM MANTA FINA COM ESPESSURA 
UNIFORME, CAMADAS SOBREPOSTAS 
REGULARMENTE, COMPACTO, ASPECTO 
HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORCAO, 
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM 
TODA SUA EXTENSAO EMBALAGEM: ROLO 
COM 500 G EM EMBALEGEM INDIVIDUAL. 
NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO. 

UND 100 NATHALIA  R$   12,34  
 R$    

1.234,00  

2 12 ALGODÃO ORTÓPEDICO 420G.  PCT 50 CREMER  R$   13,59  
 R$       

679,50  

2 15 

ATADURA CREPOM 10CM, CONTENDO 13 
FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M ESTICADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, 
ISENTA DE DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS 
DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E 
SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,  

DZ 100 BIOTEXTIL  R$      7,56  
 R$       

756,00  

2 16 

ATADURA CREPOM 15 CM X 3 M, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, 
ISENTA DE DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS 
DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E 
SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

DZ 100 BIOTEXTIL  R$      8,42  
 R$       

842,00  

2 17 

ATADURA CREPOM  08 CM X 4,5M, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, 
ISENTA DE DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS 
DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E 
SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

DZ 100 BIOTEXTIL  R$      6,22  
 R$       

622,00  

2 18 

ATADURA CREPOM 09 FIOS 20 CM X 3M, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, 
ISENTA DE DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS 
DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E 
SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

DZ 150 BIOTEXTIL  R$      9,38  
 R$    

1.407,00  

2 19 

ATADURA CREPOM 13 FIOS 25 CM X 3M, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, 
ISENTA DE DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS 
DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E 
SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 

DZ 150 BIOTEXTIL  R$   10,33  
 R$    

1.549,50  
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AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

2 20 

ATADURA CREPOM 13 FIOS 30 CM X 3M, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODAO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, 
ISENTA DE DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS 
DELIMITADAS QUE NÃO SOLTEFIAPOS E 
SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

DZ 150 BIOTEXTIL  R$   11,00  
 R$    

1.650,00  

2 21 ATADURA GESSADA 10 CM. UND 50 POLA FIX  R$      1,44   R$         72,00  

2 22 ATADURA GESSADA 20CM. UND 50 POLA FIX  R$      1,82   R$         91,00  

2 24 

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, 03 LITROS, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA 
INTERNA E BANDEJA COLETORA DE 
RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE 
DE COR AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA 
DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE 
PARA 03 LITROS.  

UNID 100 DESCARPOX  R$      4,69  
 R$       

469,00  

2 25 

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, 07 LITROS, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA 
INTERNA E BANDEJA COLETORA DE 
RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE 
DE COR AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA 
DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE 
PARA 07 LITROS. 

UNID 100 DESCARPOX  R$      5,93  
 R$       

593,00  

2 27 

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, 13LITROS, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA 
INTERNA E BANDEJA COLETORA DE 
RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE 
DE COR AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA 
DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE 
PARA 13L LITROS.  

UNID 10 DESCARPOX  R$      8,51   R$         85,10  

2 28 

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, 20 LITROS, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA 
INTERNA E BANDEJA COLETORA DE 
RESIDUOS LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE 

UNID 10 DESCARPOX  R$   12,15  
 R$       

121,50  
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DE COR AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA 
DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE 
PARA 20 LITROS.  

2 29 
CATETER PARA OXIGENIO TIPO ÓCULOS 
ADULTO 

UND 1.000 MEDSONDA  R$      1,15  
 R$    

1.150,00  
2 30 COLETOR URINA/FEZES, 80ml. UND 100 J.PROLAB  R$      0,72   R$         72,00  

2 31 

COMPRESSA, CIRURGICA, DE GAZE 
HIDROFILA, NAO ESTERIL, DIMENSOES 7,5 
X 7,5 CM, EM TECIDO ABOSORVENTE TIPO 
TELA 100% ALGODAO, NA COR BRANCA, 
COM DOBRA LATERAL PARA DENTRO, 
TAMANHO UNIFORME COM 13 (TREZE) 
FIOS/CM2, 8 DOBRAS. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 500 UNIDADES. 
APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

PCT 400 HERIKA  R$      9,47  
 R$    

3.788,00  

2 34 
EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR 
LATERAL PARA SOLUCAO, ESTERIL.  

UND 500 TKL  R$      1,24  
 R$       

620,00  

2 35 
EQUIPO CONECTOR POLIFIX DISPOSITIVO   
2 VIAS POLIFIX  

UNID 500 MEDSONDA  R$      1,05  
 R$       

525,00  

2 36 
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, 
C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESC. 
N. 21.  

UNID 1.000 SOLIDOR  R$      0,33  
 R$       

330,00  

2 37 
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, 
C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESC. 
N. 23. 

UND 1.000 SOLIDOR  R$      0,33  
 R$       

330,00  

2 38 
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, 
C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESC. 
N. 25 

UND 1.000 SOLIDOR  R$      0,33  
 R$       

330,00  

2 39 
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, 
C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESC. 
N. 19. 

UNID 100 SOLIDOR  R$      0,33   R$         33,00  

2 40 
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, 
C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESC. 
N. 27 

UND 100 SOLIDOR  R$      0,33   R$         33,00  

2 41 

ESCOVA, PARA COLETA DE MATERIAL 
ENDOCERVICAL, ESTÉRIL COM HASTE 
FLEXÍVEL OCTAVADA 16CM COM CERDAS 
MACIAS DE NYLON LEVEMENTE CÔNICO 
DE 2CM. POSSUIR PONTA PROTEGIDA COM 
SILICONE. COMPRIMENTO TOTAL 18CM.  
EMBALAGEM C/ 100 UNIDADES 

PCT 5 ADLIN  R$   37,31  
 R$       

186,55  

2 42 

ESPARADRAPO ANTI ALERGICO, NA COR 
BRANCA, EM TECIDO APROPRIADO DE 
ALGODAO, MASSA ADESIVA A BASE DE 
OXIDO DE ZINCO E BORRACHA NA OUTRA, 
COM BOA ADERENCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGENAS, 
MICROPOROSO, ENROLADO EM CARRETEL 
E NO TAMANHO DE 10 CM X 4,5M. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE E 
VALIDADE.  

UNID 50 MISNNER  R$      7,84  
 R$       

392,00  

2 43 

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, NA COR 
BRANCA, EM TECIDO APROPRIADO DE 
ALGODAO, MASSA ADESIVA A BASE DE 
OXIDO DE ZINCO E BORRACHA NA OUTRA, 
COM BOA ADERENCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGENAS, ENROLADO EM 
CARRETEL E NO TAMANHO DE 10 CM X 4,5 
M. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
LOTE E VALIDADE.  

UNID 50 MISNNER  R$      7,27  
 R$       

363,50  
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2 45 

ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO MODELO 
COLLINS COM PARAFUSO PREVIAMENTE 
ROSQUEADO, COM AS SEGUINTES 
MEDIDAS: 165MM DE COMPRIMENTO 
TOTAL, 116MM DE EIXO 
LONGITUDINAL;33MM NA SUA MAIOR 
LARGURA DISTAL.  USO ÚNICO, ESTÉRIL. 
EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO+FILME 
POLIETILENO/POLIPROPILENO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA. A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 
LEISLAÇÃO ATUAL E VIGENTE 

UND 100 VAGISPEC  R$      1,24  
 R$       

124,00  

2 46 

ESPÉCULO VAGINAL GRANDE MODELO 
COLLINS, ESTÉRIL. PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL, PERMITE 
EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E 
TRANSMISSÃO LUMINOSA. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE 
ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL.  

UND 50 VAGISPEC  R$      1,24   R$         62,00  

2 47 

ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO MODELO 
COLLINS COM PARAFUSO PREVIAMENTE 
ROSQUEADO, COM AS SEGUINTES 
MEDIDAS: 155MM DE COMPRIMENTO 
TOTAL, 110MM DE EIXO 
LONGITUDINAL;29,5MM NA SUA MAIOR 
LARGURA DISTAL.  USO ÚNICO, ESTÉRIL. 
EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO+FILME 
POLIETILENO/POLIPROPILENO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA. A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 
LEISLAÇÃO ATUAL E VIGENTE 

UND 100 VAGISPEC  R$      1,24  
 R$       

124,00  

2 48 

FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 0-0, 
FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 
4,0CM 1/2CIRCULO CILINDRICA. CAIXA C/ 
24 UNIDADES. 

CX 3 TECHNOFIO  R$ 123,41  
 R$       

370,23  

2 49 

FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 1-0, 
FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 
4,0CM 1/2CIRCULO CILINDRICA. CAIXA C/ 
24 UNIDADES. 

CX 3 TECHNOFIO  R$ 123,41  
 R$       

370,23  

2 50 

FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 3-0, 
FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 
3,0CM 1/2CIRCULO CILINDRICA. CAIXA C/ 
24 UNIDADES 

CX 3 TECHNOFIO  R$ 123,41  
 R$       

370,23  

2 51 

FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 2-0, 
FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 
4,0CM 1/2CIRCULO CILINDRICA. CAIXA C/ 
24 UNIDADES. 

CX 3 TECHNOFIO  R$ 123,41  
 R$       

370,23  

2 52 

FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0, 
FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 
4,0CM 1/2 CIRCULO CILINDRICA. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 3 TECHNOFIO  R$ 123,41  
 R$       

370,23  

2 53 

FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0, 
FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 
4,0CM 1/2 CIRCULO CILINDRICA. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 3 TECHNOFIO  R$ 123,41  
 R$       

370,23  
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2 54 

FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0, 
FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 
4,0CM 1/2 CIRCULO CILINDRICA. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 3 TECHNOFIO  R$ 123,41  
 R$       

370,23  

2 55 

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON 
MONOFILAMENTAR N. 2-0, FIO COM 45CM 
DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0CM E 
3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX 3 TECHNOFIO  R$   37,31  
 R$       

111,93  

2 56 

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON 
MONOFILAMENTAR N. 3-0, FIO COM 45CM 
DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0CM E 
3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX 3 TECHNOFIO  R$   37,31  
 R$       

111,93  

2 57 

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON 
MONOFILAMENTAR N. 5-0, FIO COM 45CM 
DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 2,0CM E 
3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX 3 TECHNOFIO  R$   37,31  
 R$       

111,93  

2 58 

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON 
MONOFILAMENTAR N. 4-0, FIO COM 45CM 
DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0CM E 
3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX 3 TECHNOFIO  R$   37,31  
 R$       

111,93  

2 59 

FITA, ADESIVA PARA AUTOCLAVE, 
DIMENSOES 19 MM X 30 M, RESISTENTE A 
ALTA TEMPERATURA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO. 

UNID 24 MISNNER  R$      5,07  
 R$       

121,68  

2 60 FITA CREPE HOSPITALAR 16X50 (BRANCA) UND 24 MISNNER  R$      4,78  
 R$       

114,72  

2 61 
GARROTE EM METROS, EMBALAGEM DE 1 
METRO, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO. 

UND 10 LEMGRUBER  R$      9,47   R$         94,70  

2 62 
GEL, PARA ULTRASSONOGRAFIA, GALÃO 
COM 5KG, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

UNID 2 ADLIN  R$   28,51   R$         57,02  

2 63 
CATETER GELCON, INTRAVASCULAR, PARA 
PUNCAO PERIFERICA, Nº 16G.  

UNID 100 DESCARPACK  R$      1,24  
 R$       

124,00  

2 64 
CATETER GELCON, INTRAVASCULAR, PARA 
PUNCAO PERIFERICA, Nº 18G. 

UNID 100 DESCARPACK  R$      1,24  
 R$       

124,00  

2 65 
CATETER GELCO, INTRAVASCULAR, PARA 
PUNCAO PERIFERICA, Nº 20G. 

UNID 1.000 DESCARPACK  R$      1,24  
 R$    

1.240,00  

2 66 
CATETER GELCO, INTRAVASCULAR, PARA 
PUNCAO PERIFERICA, Nº 22G.  

UNID 1.000 DESCARPACK  R$      1,24  
 R$    

1.240,00  

2 67 
CATETER GELCO, INTRAVASCULAR, PARA 
PUNCAO PERIFERICA, Nº 24G.  

UNID 1.000 DESCARPACK  R$      1,24  
 R$    

1.240,00  

2 68 

LÂMINA PARA BISTURI Nº15 C/100 UNID, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM ACO 
CARBONO, SEM REBARBAS, COM CORTE 
AFIADO E QUE SE ADAPTEM AOS CABOS 
DE BISTURI PADRAO.C/100 UNID.   

CX 3 
LABOR 

IMPORT 
 R$   49,75  

 R$       
149,25  

2 69 

LÂMINA PARA BISTURI Nº23 C/100 UNID, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM ACO 
CARBONO, SEM REBARBAS, COM CORTE 
AFIADO E QUE SE ADAPTEM AOS CABOS 
DE BISTURI PADRAO.C/100.   

CX 3 
LABOR 

IMPORT 
 R$   49,75  

 R$       
149,25  

2 70 

LÂMINA PARA BISTURI Nº22 C/100 UNID, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM ACO 
CARBONO, SEM REBARBAS, COM CORTE 
AFIADO E QUE SE ADAPTEM AOS CABOS 
DE BISTURI PADRAO.C/100.   

CX 3 
LABOR 

IMPORT 
 R$   49,75  

 R$       
149,25  

2 71 

LAMINA, USO LABORATORIAL, COM 
EXTREMIDADE FOSCA LAPIDADA, 
CORTADA, DIMENSOES 26 X 76 MM, 
PRECISAO DIMENSIONAL DA ESPESSURA 
ENTRE 0,8 A 1,4 MM, PARA MICROSCOPIA. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 3 ADLIN  R$   49,75  
 R$       

149,25  
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2 72 LANCETA DE PUNÇÃO AUTOMÁTICA  UNID 1.000 G TECH  R$      0,12  
 R$       

120,00  

2 76 

SONDA DE FOLEY N°20, 02 VIAS, COM 
BALAO, ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL 
DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, 
COM ANTI- INCRUSTANTE, PONTA 
PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E 
LISOS.  

UNID 30 SOLIDOR  R$      3,35  
 R$       

100,50  

2 77 

SONDA DE FOLEY N°12, 02 VIAS, COM 
BALAO, ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL 
DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, 
COM ANTI- INCRUSTANTE, PONTA 
PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E 
LISOS.  

UND 10 SOLIDOR  R$      3,35   R$         33,50  

2 78 

SONDA DE FOLEY N°14, 02 VIAS, COM 
BALAO, ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL 
DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, 
COM ANTI- INCRUSTANTE, PONTA 
PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E 
LISOS.  

UND 50 SOLIDOR  R$      3,35  
 R$       

167,50  

2 79 

SONDA DE FOLEY N°16, 02 VIAS, COM 
BALAO, ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL 
DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, 
COM ANTI- INCRUSTANTE, PONTA 
PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E 
LISOS.  

UND 50 SOLIDOR  R$      3,35  
 R$       

167,50  

2 80 

SONDA DE FOLEY N°18, 02 VIAS, COM 
BALAO, ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL 
DE FORMATO ADEQUADO, SILICONIZADA, 
COM ANTI- INCRUSTANTE, PONTA 
PROXIMAL ARREDONDADA, COM 
ORIFICIOS GRANDES, ARREDONDADOS E 
LISOS. 

UND 20 SOLIDOR  R$      3,35   R$         67,00  

2 81 

SONDA NASOGASTRICA, Nº 14, LONGA, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFICIOS NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA.  EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM   
PAPEL   GRAU   CIRURGICO   E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 

UND 20 MEDSONDA  R$      1,72   R$         34,40  

2 82 

SONDA NASOGASTRICA, Nº 16, LONGA, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFICIOS NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA.  

UND 20 MEDSONDA  R$      1,72   R$         34,40  

2 83 

SONDA URETRAL Nº 10 UND, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 
ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA.  

UNID 2.000 MEDSONDA  R$      1,15  
 R$    

2.300,00  
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2 84 

SONDA URETRAL Nº 14 UND, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 
ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA.  

UNID 100 MEDSONDA  R$      1,15  
 R$       

115,00  

2 85 

SONDA URETRAL Nº 12 UND, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 
ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA.  

UNID 2.000 MEDSONDA  R$      1,15  
 R$    

2.300,00  

2 86 

SONDA URETRAL Nº 06 UNID. 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC TRANSPARENTE , 
SILICONIZADA 

UNID 100 MEDSONDA  R$      1,15  
 R$       

115,00  

2 87 

SONDA URETRAL Nº 04 UNID. 
DESCARTÁVEL, ESTERIL ATOXICA 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADA  

UNID 100 MEDSONDA  R$      1,15  
 R$       

115,00  

2 88 

SONDA URETRAL Nº 08 UND, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 
ORIFICIO NA LATERAL E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA.  

UNID 500 MEDSONDA  R$      1,15  
 R$       

575,00  

VALOR TOTAL  R$  
 
R$36.881,52  

  
      

LOTE 03 - LUVAS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA  V. UNT   V. TOTAL  

3 1 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0, LUVA, 
CIRURGICA, NUMERO 7,0, DESCARTAVEL, 
ESTERIL.  

PAR 100 SUPER MAX  R$      3,21  
 R$       

321,00  

3 2 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5, LUVA, 
CIRURGICA, NUMERO 7,5, DESCARTAVEL, 
ESTERIL 

PAR 100 SUPER MAX  R$      3,21  
 R$       

321,00  

3 3 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0, LUVA, 
CIRURGICA, NUMERO 8,0, DESCARTAVEL, 
ESTERIL. 

PAR 100 SUPER MAX  R$      3,21  
 R$       

321,00  

3 4 

LUVA PROCEDIMENTO G, EM LATEX 
NATURAL, DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, 
TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES.  

UNID 100 SUPER MAX  R$    65,00  
 R$    

6.500,00  

3 5 

LUVA PROCEDIMENTO M, EM LATEX 
NATURAL, DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, 
TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES.  

UNID 150 SUPER MAX  R$    65,00  
 R$    

9.750,00  

3 6 

LUVA PROCEDIMENTO P, EM LATEX 
NATURAL, DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, 
TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 

UNID 150 SUPER MAX  R$    65,00  
 R$    

9.750,00  
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CAIXA C/100 UNIDADES.  

3 7 

LUVA PROCEDIMENTO XP, EM LATEX 
NATURAL, DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, 
TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES.  

UNID 100 SUPER MAX  R$    65,00  
 R$    

6.500,00  

VALOR TOTAL   
 
R$33.463,00  

  
      

LOTE 04 - SERINGAS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA  V. UNT   V. TOTAL  

4 1 

SERINGA HIPODÉRMICA DE 1ML COM 
AGULHA 13X4,5MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO 
TOTAL DA AGULHA PARA O INTERIOR DO 
CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO 
DESTACÁVEL GARANTINDO A NÃO 
REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O 
RETORNO DA AGULHA.  

UNID 2.500 TKL  R$      0,27  
 R$       

675,00  

4 2 

SERINGA HIPODÉRMICA DE 10ML COM 
AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO 
TOTAL DA AGULHA PARA O INTERIOR DO 
CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO 
DESTACÁVEL GARANTINDO A NÃO 
REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O 
RETORNO DA AGULHA.  

UNID 1.000 DESCARPACK  R$      0,29  
 R$       

290,00  

4 3 

SERINGA HIPODÉRMICA DE  20ML COM 
AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO 
TOTAL DA AGULHA PARA O INTERIOR DO 
CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO 
DESTACÁVEL GARANTINDO A NÃO 
REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O 
RETORNO DA AGULHA. 

UNID 1.000 DESCARPACK  R$      0,44  
 R$       

440,00  

4 4 

SERINGA   HIPODÉRMICA   DE   3ML   COM   
AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO 
TOTAL DA AGULHA PARA O INTERIOR DO 
CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO 
DESTACÁVEL GARANTINDO A NÃO 
REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O 
RETORNO DA AGULHA.  

UND 1.500 DESCARPACK  R$      0,19  
 R$       

285,00  

4 6 

SERINGA HIPODÉRMICA DE 5ML COM 
AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO 
TOTAL DA AGULHA PARA O INTERIOR DO 
CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO 
DESTACÁVEL GARANTINDO A NÃO 
REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O 
RETORNO DA AGULHA.  

UND 1.500 DESCARPACK  R$      0,29  
 R$       

435,00  

4 7 

AGULHA HIPODERMICA, 13 X 4,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, 
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO 
E CENTRALIZADO; CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO; PROTETOR EM 

UNID 1.500 DESCARPACK  R$      0,07  
 R$       

105,00  
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POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E 
BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E/OU FILME TERMOPLASTICO, COM 
ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO. 

4 8 

AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, 
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO 
E CENTRALIZADO; CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E 
BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E/OU FILME TERMOPLASTICO, COM 
ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO. 

UNID 1.000 DESCARPACK  R$      0,07   R$         70,00  

4 9 

AGULHA DESCARTÁVEL 25X7, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, 
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO 
E CENTRALIZADO; CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E 
BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E/OU FILME TERMOPLASTICO, COM 
ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO. 

UNID 1.000 DESCARPACK  R$      0,07   R$         70,00  

4 11 

AGULHA DESCARTÁVEL 30X7, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, 
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO 
E CENTRALIZADO; CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E 
BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E/OU FILME TERMOPLASTICO, COM 
ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO. 

UNID 1.500 DESCARPACK  R$      0,07  
 R$       

105,00  

4 12 

AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, 
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO 
E CENTRALIZADO, CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO, PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E 
BEM ACOPLADOAO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTARIMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO. 

UNID 500 DESCARPACK  R$      0,07   R$         35,00  
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4 13 

AGULHA DESCARTÁVEL 30X8, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, 
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO 
E CENTRALIZADO; CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E 
BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E/OU FILME TERMOPLASTICO, COM 
ABERTURA EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO. 

UNID 1.500 DESCARPACK  R$      0,07  
 R$       

105,00  

VALOR TOTAL  R$  
 R$   
2.615,00  

TOTAL: SETENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS 
 R$   

79.864,02  
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 
Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 31.359.483/0001-49 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

     

 

CHAMADA PUBLICA 002/2021 
 

A PMCG – BA, torna público que realizará CHAMADA PUBLICA 002/2021 cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL E PEIXE TILÁPIA, PARA O ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO / PNAE - COMPLEMENTAR. Os interessados (Grupos Formais, 

Informais ou agricultores Individuais) deverão apresentar os envelopes no período de 

29/03/2021 a 30/05/2021, das 08 às 12 horas. O edital estará à disposição no site: 

http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/#diario-oficial. E-MAIL: 

licitacg@gmail.com.  

 

Capim Grosso – BA, 25 de março de 2021. 

 

 

 

NARJARA SOUSA DE OLIVEIRA 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça 09 de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso - Bahia             

 
DISTRATO AO CONTRATO Nº S043.1/2021 

 
 

DISTRATO Nº S015/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e a empresa PRIME TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ: 14.860.010/0001-01, 
localizada na Rua Santa Isabel, nº 10, Sala 1, Oliveira, na cidade de Capim Grosso - Bahia, neste ato 
representada por Bruno Dias Queiroz, inscrito no CPF sob nº  014.221.275-08 e Carteira de identidade 
sob nº 13.301.578-50 SSP/BA, doravante denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S043.1/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 06 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
CAPIM GROSSO – BA, 19 de março de 2021. 

 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
PRIME TRANSPORTE LTDA  

CNPJ: 14.860.010/0001-01 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 

 

 
DISTRATO AO CONTRATO Nº S007/2021 

 
 

DISTRATO Nº S012/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e a empresa IDELBRANDO NETO MEDICINA EIRELI,  inscrita no CNPJ sob nº 
37.397.157/0001-02, sediada na Rua Esmerano Santiago, nº 101, Bairro Vicente Ferreira, no município 
de Capim Grosso, Estado da Bahia, neste ato representada por Idelbrando Ribeiro Magalhães Neto, 
inscrito no CRM-PE sob nº 0029680, CPF nº 047.400.145-80 e Cédula de Identidade nº 1122907877 
SSP/BA, doravante denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S007/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 05 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
CAPIM GROSSO – BA, 01 de março de 2021. 

 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
IDELBRANDO NETO MEDICINA EIRELI  

CNPJ sob nº 37.397.157/0001-02 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
 

DISTRATO AO CONTRATO Nº S016/2021 
 

 

DISTRATO Nº S013/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e a empresa IDELBRANDO NETO MEDICINA EIRELI,  inscrita no CNPJ sob nº 
37.397.157/0001-02, sediada na Rua Esmerano Santiago, nº 101, Bairro Vicente Ferreira, no município 
de Capim Grosso, Estado da Bahia, neste ato representada por Idelbrando Ribeiro Magalhães Neto, 
inscrito no CRM-PE sob nº 0029680, CPF nº 047.400.145-80 e Cédula de Identidade nº 1122907877 
SSP/BA, doravante denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S016/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 05 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
 

CAPIM GROSSO – BA, 01 de março de 2021. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
IDELBRANDO NETO MEDICINA EIRELI  

CNPJ sob nº 37.397.157/0001-02 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 
(Processo Administrativo n°081/2021) 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob número 
13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPIM GROSSO – FME, mediante o PREGOEIRA, consoante Portaria nº 016/2021, 
torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 
por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, art. 4º-G da Lei nº 13.979/2020 de 6 de fevereiro de 2020 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08 horas do dia 23/03/2021 às 08:30 horas do dia 05/04/2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 05/04/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO A 
DISTÂNCIA MOODLE (MODULAR OBJECT ORIENTED DISTANCE LEARNING), INCLUINDO SERVIDOR DE 
VIDEOCONFERÊNCIA, HOSPEDAGEM, MANUTENÇÕES E SUPORTE TÉCNICO PARA O QUANTITATIVO MÁXIMO DE 3.500 
(TRÊS MIL E QUINHENTOS) USUÁRIOS ATIVOS CADASTRADOS, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES DOS CURSOS 
OFERTADOS PELAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS CADASTRADAS E VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CAPIM GROSSO, BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas no anexo A1: 
 

1.2. A licitação será realizada em lotes. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
 UNIDADE: 020401 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 15.452.10.2.014 – GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: 001 – REC. IMP. E TRANSF. IMP. - EDUCAÇÃO - 25% 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 

especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus Anexos.      

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 
respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
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3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até 
no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
 
3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de 
sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em 
caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. A 
empresa participante do certame não deve ser identificada . Decreto . 0/0  art. 24 parágrafo 5º. 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de 

Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, conforme fundamentação no inciso III, do artigo 5º, da Lei 
Federal nº 10.520/02. (anexo 04) 
 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins 
de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 a , com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 
do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br.  

 
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.        
                                                                                     
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
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4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 

4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  
  
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou da desconexão do seu representante; 
 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
 
4.12 Para os itens ..... (preencher, somente, quando certame exclusivo para ME, EPP ou MEI), a participação é exclusiva 
a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações do art. 48 da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014. (NÃO APLICÁVEL PARA ESTE CERTAME) 
 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.14.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 
fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor total ou unitário ou percentual de desconto (critério definido no preâmbulo, deste edital e conforme 
estabelecido no sistema); 

 

6.1.2. Marca (no caso de fornecimento de materiais) 

6.1.3. Fabricante (conforme o caso);  
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado 
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 

7.2.   O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
 

7.2.3.   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 352

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 31.359.483/0001-49 

 

5 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto. (critério definido no 
preâmbulo, deste edital e conforme estabelecido no sistema) 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 
Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019. Já para o modo de disputa aberto e fechado , tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de percentuais entre os 

lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  

 
7.9.1 - Quando adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO , os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  

7.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  

7.9.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço.  

7.9.6 Quando adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO , os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

7.9.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.9.8 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9.9 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
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7.9.11 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.9.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.9.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.  

7.9.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.11 No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

7.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.13 O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
 

7.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

7.16 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
 

7.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 

7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento.  
 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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7.28.1. no pais; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7.32. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será 
assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do 
Decreto n° 7.174, de 2010. 
 

7.32.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes 
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto 
nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 
situação. 
 

7.32.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará 
o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  
 

7.33. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto 
manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão 
enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo pregoeiro. 

 

7.33.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada 
em primeiro lugar. 
  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.  

 
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 
não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. (NÃO APLICÁVEL PARA ESTE CERTAME, COMO TAMBÉM, OS ITENS SEQUENTES, ATÉ O ITEM 
8.6.2.8) 
 

8.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 

8.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

8.6.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
 
8.6.2.3.1. Itens (....): ...........; (item e aspecto, a ser definido, caso exista a necessidade) 

 
8.6.2.3.2. Itens (....): ...........; (item e aspecto, a ser definido, caso exista a necessidade) 
 

8.6.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 

8.6.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 

8.6.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 

8.6.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no 
prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. (Prazo a ser 
definido, conforme a necessidade do objeto) 

 

8.6.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e 
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  
 

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro 
solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o 
documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 

 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos 
pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 
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8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.10. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat  a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

8.11. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO   
 

9.1. Como condição de habilitação a licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, deverá comprovar o 
cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a apresentação da consulta aos seguintes cadastros, junto com sua documentação de 
habilitação: 
 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) – 
INCLUIR COMO OUTROS DOCUMENTOS NO SISTEMA, JUNTO COM OS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

9.1.2.  Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

9.1.3. a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do 
anexo VI; 

9.1.4. b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do 
Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo VII; 

9.1.5. c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme 
modelo do Anexo VIII; 

9.1.6. d) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.(Na 
hipótese do licitante ser ME ou EPP) conforme modelo do Anexo IX; 

9.1.7. e) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, conforme modelo do Anexo X; 

9.1.8. f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 
6615, conforme Anexo XI.   

 

9.1.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante visando verificar a prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público. 

 

9.1.9.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

 

9.1.9.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.9.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.10. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

9.9.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.9.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

9.9.4.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

9.9.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
 
9.9.6.  Alvará de Funcionamento, em plena validade; 
 
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011), www.tst.gov.br; 
 
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.9.10. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 
exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos últimos 30 (trinta) 
dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a 
situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme 
o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, 
obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, juntamente com o CRP do contador. Em se 
tratando de empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial;  
 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 

9.11. Qualificação Técnica   
 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado.  
 

9.11.2.  

1. Comprovação de existir no quadro da empresa profissional habilitado de nível superior, responsável pelo 
acompanhamento e suporte dos serviços. 

a. A comprovação de que o Profissional acima integra o quadro permanente da empresa será feita com os 
seguintes documentos: 
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b. Profissional registrado: 
 

c. Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes; 
d. Ficha de Registro de Empregado; 

 
e. Profissional contratado: 
f. Contrato de prestação de serviços (celebrado há no mínimo 60 dias anteriores a data da sessão e com firmas 

reconhecidas). 
 

g. Observações obrigatórias: 
 

h. No caso de contrato de prestação de serviços - obrigatório o reconhecimento de firma das assinaturas 
(contratante e contratado); 

i. No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato; No caso de apresentação de Carteira de 
Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada das páginas onde constem a foto, dados 

pessoais, registro da empresa contratante e remuneração atualizada; 
j. No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados pessoais, 

empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo RH (Recursos 
Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

k. Apresentar equipe técnica responsável pela implantação manutenção e suporte do sistema contendo 
profissionais de nível superior na área de Tecnologia da Informação com experiência comprovada na área. 

 

9.11.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 
as seguintes características mínimas: 

 
9.11.2.1.1. Estar emitido em papel timbrado da empresa/órgão e estar assinado por representante legal, com 
menção de sua qualificação. 

 
9.11.2.1.2. Em caso de atestados emitidos por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos apresentados com 
assinaturas de Pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não 
terem competência legal para atestarem recebimentos de mercadorias. 

 
9.11.2.1.3. Fazer menção obrigatória ao objeto IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA. 
 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 
do recurso. 
 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ( chat )ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
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15.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 
15.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
8.666, de 1993; 

 
15.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.5. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
15.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  

 
15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
 
15.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito 
no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 
15.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 

 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
 
20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
20.15. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros 
que o complementem, as seguintes multas:  
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a) De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário 
não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de 
licitação;  
 
b) De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, até o limite de 7,5% (sete e meio por cento), ocasião em que será determinada a rescisão unilateral do 
contrato, por inexecução; b.1) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;  
 
c) De 20% (vinte por cento) em caso de rescisão unilateral por inexecução contratual, calculado sobre o valor do contrato, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis;  
 
20.16 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 
 
20.17 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacg@gmail.com , ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço Praça 09 de Maio, s/n – Nova Morada, Capim Grosso/BA. 

 
21.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 

 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.   
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
22.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 
22.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
22.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
22.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
22.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 
22.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 
22.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 
22.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
22.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 
22.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 

 
 
Capim Grosso - Bahia, 22 de março de 2021. 
 
 
 
 

NARJARA SOUSA DE OLIVEIRA 
 Pregoeira Municipal  

Portaria nº 016/2021. 
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ANEXO 01 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

O presente Pregão tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA MOODLE (MODULAR 
OBJECT ORIENTED DISTANCE LEARNING), INCLUINDO SERVIDOR DE VIDEOCONFERÊNCIA, HOSPEDAGEM, 
MANUTENÇÕES E SUPORTE TÉCNICO PARA O QUANTITATIVO MÁXIMO DE 3.500 (TRÊS MIL E 
QUINHENTOS) USUÁRIOS ATIVOS CADASTRADOS, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES DOS CURSOS 
OFERTADOS PELAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS CADASTRADAS E VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPIM GROSSO, BAHIA, conforme condições e especificações constantes no 

Edital e neste Termo de Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e 
as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

O presente procedimento visa à contratação de empresa especializada em CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO 
A DISTÂNCIA MOODLE (MODULAR OBJECT ORIENTED DISTANCE LEARNING), INCLUINDO SERVIDOR DE 
VIDEOCONFERÊNCIA, HOSPEDAGEM, MANUTENÇÕES E SUPORTE TÉCNICO PARA O QUANTITATIVO 
MÁXIMO DE 3.500 (TRÊS MIL E QUINHENTOS) USUÁRIOS ATIVOS CADASTRADOS, DE FORMA A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS CURSOS OFERTADOS PELAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS CADASTRADAS E 
VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPIM GROSSO-BAHIA, conforme especificações e 

condições constantes do Edital e do Termo de Referência. 
              
1. Justificativa: 
 

Considerando que o Gestor e seus assessores diretos devem promover, buscando sempre a obediência 
ao que preconiza as legislações pertinentes, e, observando caso a caso, a imediata efetivação, por meio de 

contratação com terceiros, de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e quantitativos 
tecnicamente apurados, visando aquisição de equipamentos e material de informática. 
 

2. Valor Estimado:  
 
R$ 35.623,33 (TRINTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 

 
3. Local de Entrega: 
 
O Fornecimento será entregue no Almoxarifado Central da secretaria solicitante, conforme a sua necessidade, 
dentro do território de Capim Grosso - Ba. 

 
4. Especificação / Detalhamento: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNT QNT VALOR UNT. VALOR TOT. 

1 
Implantação, configuração, estruturação e ajustes da 

plataforma de educação a distância MOODLE (Modular 
Object Oriented Distance Learning). 

UN 1     
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2 

Hospedagem, manutenções e suporte técnico da 
plataforma de educação a distância MOODLE (Modular 
Object Oriented Distance Learning). Servidor Apache, 

PHP, Banco de Dados Mysql, 100 GB de 
Armazenamento SSD, 3 GB de RAM, 2 Núcleos de 

CPU, Backups Diários, Banda Ilimitada, Endereço de IP 
Dedicado, Disponibilidade de 99.9%. 

USUARIO/MÊS 3500     

3 

Plataforma de videoconferência, integração com 
MOODLE (Modular Object Oriented Distance Learning), 

Armazenamento em nuvem 200 GB SSD para 
gravações, Exportar gravações como MP4, Capacidade 
para 150 usuários simultâneos. Servidor Ubuntu 16.04 
amd64 dedicado, Endereço de IP dedicado, 8 núcleos 

de CPU,  16 GB de RAM, Banda até 10 Gb/s, 
Disponibilidade de 99.9%. O servidor deverá está 

fisicamente no Brasil para evitar alta latência (tempo de 
resposta). 

USUÁRIO/MÊS 3500     

TOAL    R$                                        35.623,33  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA 
PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA MOODLE (MODULAR OBJECT ORIENTED DISTANCE LEARNING), INCLUINDO 
SERVIDOR DE VIDEOCONFERÊNCIA, HOSPEDAGEM, MANUTENÇÕES E SUPORTE TÉCNICO PARA O QUANTITATIVO MÁXIMO 
DE 3.500 (TRÊS MIL E QUINHENTOS) USUÁRIOS ATIVOS CADASTRADOS, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 
CURSOS OFERTADOS PELAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS CADASTRADAS E VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CAPIM GROSSO-BAHIA. 
 
DA JUSTIFICATIVA 
 
A educação é um direito basilar do cidadão, a carta magna brasileira traz em seu artigo 6º que são direitos sociais a educação, a 
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, da mesma forma que em seu artigo 205, deixa claro que a educação é um direito de 
todos e dever do Estado e da família e deverá ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
O fechamento de escolas em razão da COVID-19, experiências recentes de outros países, indicam que o retorno às atividades 
presenciais é bastante complexo e requer um planejamento detalhado.  
No entanto os efeitos adversos associados a segurança, bem estar e aprendizagem das crianças estão bem documentados em 
diferentes estudos propostos pela Unesco, Banco Mundial e outros. Há  indícios de que as interrupções das aulas presenciais 
podem ter grave impacto na capacidade de aprendizado futuro das crianças, além de efeitos emocionais e físicos, que podem se 
prolongar por um longo período. Estudos indicam que, quanto mais tempo os estudantes estiverem fora da escola, maior será o 
retrocesso nas aprendizagens e maior a probabilidade de aumento do abandono escolar, e neste sentido a presente proposta 
busca aliar a tecnologia como motivadora a permanência e a continuidade do ensino. 
A presente proposta é pautada no ensino à distância. Essa modalidade de ensino tem previsão no art. 80 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação – LDB e está regulamentada pelo Dec. nº 5.622/2005. A modalidade de ensino à distância se caracteriza 
como modalidade educacional na qual se perfaz pela mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem e 
se dá com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo 
atividades educativas em lugares ou tempos diversos.  
 A LDB, no seu art. 82, §4º destaca que o ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  Observa-se que o legislador pátrio se preocupou ao editar a 
LDB em assegurar formas alternativas na prestação do direito à educação, incluindo o ensino a distância, que de maneira muito 
oportuna, vem se mostrando no cenário atual de emergência em saúde pública, como elementar à continuidade do ensino e nos 
processos de aprendizagem.  
Quanto a crise de saúde pública decorrente do novo coronavírus cumpre mencionar a lei nº. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública, bem como a Medida   Provisória n.º 934, que 
flexibilizou o cumprimento do número mínimo de dias letivos, mas manteve a obrigatoriedade da carga horária mínima, qual 
seja de 800 horas de atividades educacionais anuais. E sobre a educação brasileira frente ao cenário pandêmico, cumpre 
mencionar o Parecer nº. 05/2020 e o Parecer nº 11/2020 ambos do Conselho Nacional de Educação/MEC; a Portaria nº 572, de 
1º de julho de 2020, do MEC, que institui o Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades nas Instituições Federais 
de Ensino, como uma forma para que as instituições educacionais comecem a pensar estratégias para uma possível volta a 
aulas em data futura e incerta.  
Dessa maneira a presente contratação surge da necessidade de possibilitar o atendimento de suporte às atividades 
educacionais das escolas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de Capim Grosso, Bahia, uma vez que dentro dos 
programas, projetos e ações nos diferentes eixos de atuações do município, um deles está voltado para as atividades e 
ferramentas relativas ao ensino a distância, sendo este o modelo mais adequado nesses tempos de distanciamento social. 
Sendo assim, torna-se necessário a contratação de empresa especializada para atuar no fornecimento de plataforma digital com 
foco e especificações do Ambiente Virtual de Aprendizagem MOODLE (Modular Object Oriented Distance Learning). Com isso, 
acredita-se que a iniciativa da criação de um canal colaborativo para a rede de ensino é também um mecanismo eficaz de 
integração social e, sobretudo, no estímulo ao uso de tecnologias (softwares e hardwares) constituindo, também, a inclusão 
digital dos alunos das escolas da rede pública do Município de Capim Grosso. 
A presente contratação visa fomentar aos alunos da educação básica do município a continuidade do ensino, o cumprimento 
das atividades do ano letivo com base na matriz curricular, a implantação de práticas pedagógicas referente às atividades e 
conteúdo do Ensino Fundamental I e II, em caráter on-line e a distância e sobretudo a efetivação do direito à EDUCAÇÃO. Assim, 
para que esses objetivos sejam alcançados é justificada a contratação dos serviços propostos. 
 
DOS REQUISITOS FUNCIONAIS 
Entende-se por Moodle a Hospedagem do Software Livre de Educação a Distância, em sua última versão homologada (estável), 
baixado do sítio oficial deste produto, atualmente, em http://moodle.org/downloads/. 
O Moodle deverá estar devidamente configurado no idioma português Brasil. 
O espaço inicial de armazenamento médio para hospedagem dos arquivos na biblioteca virtual nos cursos deve ser de 100 GB, 
incluindo arquivos de texto, áudio, vídeo, animações, fotos, figuras e banco de dados. 
A disponibilidade dos cursos será feita por meio de domínio da empresa ,Contratada.  
O Moodle deverá permitir acesso ao FTP e ao banco de dados MySQL 
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DOS REQUISITOS NÃO-FUNCIONAIS 
A Contratada obriga-se a: 
Manter os serviços disponíveis (up time) da seguinte forma: 
Servidor de videoconferência: Das 8h00min às 12h00min – disponibilidade de 99,9%; 
Servidor de videoconferência: Das 14h00min às 17h00min – disponibilidade de 99,9%; 
Hosspedagem Moodle: Das 0h:00min às 23h59min - disponibilidade de 99,9%; 
Comunicar à Contratante sobre os períodos de manutenção; 
Manter o Servidor em perfeito funcionamento mesmo que haja necessidade de troca de máquina ou fornecedor; 
Servidor SMTP que garanta a entrega das mensagens do Moodle independentemente do provedor de e-mail cadastro pelo 
aluno;  
Possuir sistema de proteção contra ataques DDoS; 
Manter backup de todos os dados, garantindo a recuperação das informações, conforme política a seguir especificada:  
Fazer, no mínimo, um backup por dia com 3 retenções, isto é, mantendo os 3 últimos backups realizados.  
Compilar a versão do PHP de acordo com as necessidades do plugins do Moodle; 
A Contratada disponibilizará: 
Controle de acesso implementado no próprio sistema com níveis de permissão diferenciados por tipo de usuário 
(Administrador, Diretor, Secretário, Coordenador, Professor, Aluno), organizados de forma hierárquica; 
Interface com o usuário em português do Brasil; 
Ajuda online e manuais em português do Brasil; 
Manutenção de todos os dados referentes aos docentes, alunos e cursos em sigilo absoluto; 
Inviolabilidade da solução de forma a impedir acessos não autorizados, ataques virtuais ou outros tipos de ameaças; 
Segurança e integridade do serviço, de maneira que não haja perda de dados; 
Garantia de taxa de transferência do servidor (upload/download) de, no mínimo, 10 Mbps; 
Espaço inicial de armazenamento de, no mínimo, 100 GB para hospedagem dos arquivos no servidor. Não obstante devem ser 
observados os requisitos de disponibilidade dos serviços;  
 
DA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO 
A implantação do serviço compreende as fases de instalação de todos os componentes na plataforma de Educação a Distância 
denominada Moodle, de acordo com os requisitos mínimos especificados, na unidade da contratada, onde será prestado o 
serviço de hospedagem, e deverá ser concluída em até 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do contrato, 
compreendendo as atividades de: 
Instalação dos componentes de software (software Moodle em sua última versão, previamente acordado com a Contratante);  
Configuração (incluindo sua integração com o servidor de videoconferência e demais serviços necessários para o 
funcionamento do software, no que couber); e 
Ativação do Serviço (funcionamento de todos os componentes da solução, inclusive aqueles com os quais precise interagir, de 
forma que estejam instalados, configurados, parametrizados e disponíveis). 
 
DO SUPORTE TÉCNICO 
A Contratada deve possuir, no Brasil, serviço de suporte em língua portuguesa, por meio de número telefônico, aplicativos de 
mensagens instantâneas e endereço eletrônica (e-mail) exclusivos para o atendimento e suporte técnico à Secretaria Municipal 
de Educação ou site na web específico para o registro e acompanhamento de chamados de suporte técnico. O número telefônico 
deve estar disponível, nos dias úteis (segunda a sexta feira, exceto feriados nacionais e locais), para receber ligações das 9h às 
12h e das 14h às 18h durante a vigência do contrato.  
O serviço de suporte técnico terá duração de 24 (vinte e quatro) meses contados do aceite da implantação.  
O suporte técnico deverá abranger: 
Parametrização e funcionamento do software; 
Interrupção na prestação do serviço; 
Problemas e incidentes relacionados com o ambiente de instalação – servidor de aplicações, banco de dados; integração com 
outros serviços, como correio eletrônico, etc.; 
Dúvidas sobre operação do software; 
Dúvidas de operação das rotinas de manutenção – backup, restore, etc. 
Os chamados de suporte técnico poderão ser abertos por telefone, e-mail ou software utilizado especificamente para essa 
finalidade pela Contratada. 
DA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO  
A Contratada se responsabilizará integralmente pela manutenção dos serviços contratados. Será de sua inteira 
responsabilidade a execução de todas as rotinas que visem garantir os níveis de serviço acordado, quais sejam, no mínimo: 
Hospedagem do software Moodle devidamente configurados, obedecendo aos requisitos mínimos deste Edital; 
Manutenção de todos os componentes de software, incluindo sistema operacional e serviços componentes; 
Verificação da integridade das cópias de segurança – backups. 
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
Todos os dados registrados nos bancos de dados que compõem a solução são de propriedade da CONTRATANTE e poderão ser 
utilizados livremente em caso de futuras migrações da solução contratada para outro software ou fornecedor. 
O acesso a todas as informações relativas ao serviço e seus componentes deverá estar franqueado a contratante, que para isso 
deverá ter acesso a todos os recursos necessários, como senhas de bancos de dados, de servidores de aplicação ou de quaisquer 
outros recursos, códigos fonte dos componentes de software da solução implementada, que deverão ser fornecidas pela 
contratada sempre que solicitado por funcionário autorizado. 
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2021 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

CONFORME ITEM 9 DO EDITAL E, SEUS SUB-ITENS 

1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em 
papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 
1.3. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
1.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à 
matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas.  
1.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
1.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 081/2021acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do 
objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (SESSENTA) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

 
2. São responsabilidades do Licitante: 

 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 

 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 

decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 

 
 
 

 
__________________________________________________________________        

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). (Obrigação de firma reconhecida isenta, enquanto durar a Pandemia) 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    
 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) (Obrigação de firma reconhecida isenta, 
enquanto durar a Pandemia) 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 

 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). (Obrigação de firma reconhecida isenta, enquanto durar a Pandemia) 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Capim Grosso, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

Edição 3.653 | Ano 7
25 de março de 2021

Página 379

Certificação Digital: ODTJOOPZ-ORCVSNGU-Q82H8NJN-LYNYM1GJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 31.359.483/0001-49 

 

32 

 

ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

_________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura Municipal de 
_______, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

                            Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  _________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ___________________________________________________ 

 Sediada_______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE CAPIM GROSSO E, DO OUTRO, ______. 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob número 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal a Sr. JOSE SIVALDO RIOS DE 
CARVALHO, doravante denominado CONTRATANTE e a _______, inscrito no CNPJ sob nº _______ situada à _________, 
neste ato representada por ________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento/prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante No Processo Administrativo nº 081/2021regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx realize os CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO 
A DISTÂNCIA MOODLE (MODULAR OBJECT ORIENTED DISTANCE LEARNING), INCLUINDO SERVIDOR DE 
VIDEOCONFERÊNCIA, HOSPEDAGEM, MANUTENÇÕES E SUPORTE TÉCNICO PARA O QUANTITATIVO 
MÁXIMO DE 3.500 (TRÊS MIL E QUINHENTOS) USUÁRIOS ATIVOS CADASTRADOS, DE FORMA A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS CURSOS OFERTADOS PELAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS CADASTRADAS E 
VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPIM GROSSO-BAHIA,  conforme 
especificações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme solicitado no processo administrativo 
nº 081/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 
013/2021. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
V.UNT 

 
V.TOTAL 

01      
VALOR TOTAL 

 

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras/serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. – Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, entrega, transporte, combustíveis, manutenção e 
seguro do veículo, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários. 

1.4. – A entrega não implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
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c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 
j) O objeto deste edital será de entrega parcelada, no prazo máximo de 10 dias CORRIDOS, mediante 

autorização e, nos locais definidos pela respectiva Secretaria solicitante. 
k) A CONTRATADA se obriga também, a executar os serviços, conforme o Termo de Referência, constante 

do edital, o qual, passa a ser parte integrante, deste contrato 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da novas 
faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) A fiscalização do fornecimento será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g) À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer 

em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora. 
h) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 

irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

i) A PMSA se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
empresa Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. – O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante da licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente 
para a total fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
(conjunta com Dívida Ativa e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
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correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 
 
4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.                

 
4.5. – Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.6. – Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.7. – A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1. – O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até xx/xx/xx, a partir da data de assinatura podendo, entretanto, ser 
prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 
7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 
Órgão: 
Elemento de despesa: 
Projeto Atividade:  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das ordens de fornecimento ; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 
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CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Capim Grosso pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no 
mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
h) As multas previstas na alínea b  poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
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i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso. 
 
k) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Capim Grosso, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
11.1. – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 
11.2. – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
013/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

CAPIM GROSSO - BA, XX   de XX   de 2021.            

   

                   PREFEITO                                              
             CONTRATANTE                                                       CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            
CPF: ______________________  
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